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CONGRESSO NACIONAL 

, ATA DA 2~ SESSÃO CON­
JUNTA, EM 8 DE JANEIRO DE 
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1 ,1 ABERTURA 

1. 2 EXPED~ENT; 

1 :~. 1 .. ~ Oi s";"'rsos do Expe-
-di é"i!!te~ '- . 

DEPUTADO FERNANDO GASPA­
RIAN - Indagando da PreSl­
dêncl a se o's' custos da pu­
b 1 1 cação nos j o'rlia i s do 
País da matérla intitulada 
"O Congre'sso e o Novo Orça­
mento da Uni ia" :'assi nado 
pelo Deputado João Alves, 
terlam'Sldo'pagos pelo Con-
gresso Nac lona 1 . • 

~' " • <. 

O SR. PRES1DE~TE - Respon­
de à i ndagação' do Deputado' 
Fernando Gasparlan 

DEPUTADO lT0RlvAL NASCI­
MENTO - RepUdio às acusa-:: 
ç6es felt~s pelo Jornal 
londrlno Thé Times, em edl­
ção de 6 de janeiro de 
1991, ao S·r. "'res i dente da 
Repúb 1 1 ca, F er'nando Co 1 1 or. , 

SENADOR CID SABOIA DE CAR, 
VALHO - Suscltando questão 
de ordem, contradltada'pe­
los Srs. Humberto Souto, 
~sé Ignáclo Ferrelra e 
Jo?é Genoíno, e respondlda 

.pelo Sr. Presldente, sobre 
a tramitação na Casa de me­
dlda provlsória sobre 
salá~ios antes da aprecia­
çã~ do veto presidenc1al 
sobre a lei sal~rlal. 

DEPUTADO NILSON GIBSON 
Cresclmento da taxa de de­
semp[ego no País. 

S,UMÁRIO 
, -

DEPUTADO PRISCO VIANA 
Anteclpação da revlsão 
const 1 tuci ona 1 . 

DEPUTADO OSVALDO BENDER -
Extensão do abono sararlal 
aos aposentapos da Prevl­
dêncla Social 

DEPUTADO ADYLSON MOTTA­
Apreolação das matérias por 
voto indlvldual no painel 
eletrômco. 

DEPUTADO CARLOS SANT'ANNA 
- ApOlO ao slstema de' voto 
de 11 derança . ' 

DEPUTADO SARNEY FILHO 
Extinção do programa haclo­
nal de dlstribulção do 1el­
te gratulto às crlanças. 

DEPUTADO JosÉ 
Ap r eclação na 
extraordlnária 
correlatas às 
ção. 

GENOÍNO 
convocação 

de matérlas 
da convoca-

DEPUTADO ALDO ARANTES 
Anteclpação da revlsão 
constitucional. 

DEPUTADO RAIMUNDO BEZERRA 
- Surto de dengue hemorrá­
gica em regiões do País. 

DEPUTADO ALOÍSIO VASCONCE­
LOS - Entrevista dos Srs. 
Antônlo Kandir e Ibralm 
ErlS ao Jornal O GlobO, so­
bre a llberação dos cruza­
~os bloqueados. Sugestão 
felta por S. Ex· ~ Minlstra 
Zélia Cardoso de Mello para 
a llberação de cruz;dôs no­
vos retldos para a compra 
da casa própr;ia. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -
APOlO à questão de ordem 

SUSC-l 'tada' p'eTo Senador'-C 1 d 
Sabola de Carvalho. 

DEPUTADO CÉSAR MA1A - Pe­
sar pelo faleclmento do Em­
baixador José Guilherme 
Merchior. Pesqulsa do Ibope 
sobre o índlce de .confiança 
da população em plversas 
lnstltuições nacionals. 

DEPUTADO VIRGÍLIO G~IMA-
RÃES Inexi stênci a ',dos,' 
pressupostos da urgêncla 'e 
relevâncla nas matér1as que' 
motlvaram a convooação do 
Congresso. Fixação dos ju­
ros anualS em 12% 

SENADOR MA~RO BENEVIDES -
Repercusão em todo País da 
pesqulsa dO OataFolha,sobre 

'a atuação dos prefeitós das 
prlnc1pai p capltal~ prasi-
1 eJ ras 

DEPUTADO VICTOR FACcrIONI -
Apelo ao PreSldente da Re­
pÚb 1 1 ca no· sent 1 do da'l n­
clusão na convocação 
extraordlnárla do Congresso 
di regulamentacão dos bene­
fícios da' Previdência 
Soclal. 

DEPUTADO MOZARILDO CAVAL­
CANTI - Eleição·do Governa­
dor de Roralma, Sr. Ottomar 
P1nto. 

DEPUTADO EUCLIDES SCALCO, 
como Líder EQcamlnhando 
requerlmento à Mesa. no 
sentldo de qüe'o- pagamentõ 
da ajuda de custo devlda 
pela convocação extraordi­
nárla qo Congresso NaClona1 
seja felto aos par1amenta­
res que comparecem, pelo 
menos, a 2/3 das sessões 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Gerai do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSé Df SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

1.2.2 - Requerimento 

NQ 1/91-CN, de autorla 
dos Líderes do PSDB, Fer­
nando Henrlque Cardoso e 
Euclldes Scalco, solicltan­
do que o pagamento da aJuda 
de custo deVlda peTa convo­
cação ·extraordinária do 
Congresso NaClonal só seJa 
felta aos Parlamentares que 
comparecerem, pelo menos , 
a 2/3 das sessões, devendo 
a Mesa, para tanto, proce­
der dlarlamente à verlflca­
ção de presença no lníclo 
dos trabalhos. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Le,tura d~ mensa~ 
gens presidenciais 

- NQ 274/90-CN (n Q 926/90, 
na orlgem), submetendo à 
dellberação do Congresso 
Nacl0nal, o texto da Medlda 
Provlsórla nQ 288/90, que 
autoriza o Poder Executlvo 
a dlssolver ou prlvatlzar a 
Companhla de Navegação ~lo­
yd Brasllelro (LLOYDBRAS}. 

EXPEDIENTE 
CENTIIO GRÁFICO DO SlN~ nDlERAl 

IMÃNO po COIIIGIIESSO NAaONAL 
Impresso sob a responsabolld.de da Mesa do Sen.cfo Feder.' 

ASSINATURAS 

Semestral ...................................................... . Cr$ 3.519,65 

Tiragem 2 2OO-exemplares. 

- NQ 275/90-CN (nQ 927/90, 
na orlgem), submetendo à 
dellberaçáo do Congresso 
Nacional, o texto da Medlda 
Provlsórla n~ 289/90, que 
dlspõe sobre o Imposto so­
bre a Propriedade Territo­
rlal Rural-ITR, é dá outras 
provi dêncl as.' 

NQ 276/90-CN (nQ 928/90, 
na orlgeml, submetendo à 
deliberação do Congresso 
Nacional, o texto da Medlda 
Provlsórla nQ 290/90, que 
estabelece re~ras para a 
llvre negociaçao de reajus­
te das mensalldades escola­
res, 'e dá outras provldên-, 
Clas. 

- N2 2/91-CN (nQ 6/91, na 
origem), submetendo à delI­
beração do Congresso NaCl0-
nal, o texto da MedIda Pro­
vlsórla nQ 291/91, que dlS­
põe sobre a locação predial 
urbana. 

- NQ 3/91-CN (n2 7/91, na 
orlgem), submetendo à dell­
beração do Congresso Nacio­
nal, o texto da Medida Pro-

Vlsórla n2 292/91. que dlS­
põe sobre a garantia do 
salárlo efetlvo e dá outras 
provldências. ' 

1.3.2 - Designação das co­
missões mistas e fixação de 
calendário para a tramita­
ção das matérias. 

1.3.3 Discurso após a 
Ordem do Dia 

DEPUTADA SANDRA CAVALCANTI 
- Homenagem de pesar pelo 
faléClmento do Or. José 
GUllherme Merchior. 

o SR. PRESIDENTE - Asso­
Cla-se às homenagens de pe­
sar pelo faleClmento do Dr 
José GUllherme Merchlor . 

1.3.4 - Comunicação da 
Presidência 

Convocação de sessão con­
Junta a reallzar-se amanhã. 
as 13 horas e 30 mlnutos. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 2ª Sessão Conjunta, em 8 de janeiro de 1991 

aª Sessão Legislativa Ordinária, da 4&ª Legislatura 

P residência do fir. Nelson Carneiro 

Às 13 HORAS E 30 MINUTOS. 
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Márl0 Maia - Aluízio Bezerr~ 
- Nabor Júnl0r - Aureo Mello -
Ronaldo Aragão - Amir Lando -
João Menezes - Almlr Gabriel -
OZlel Carnelro - Moisés Abrão 
- Carlos Patrocínlo - Antonio 
LU1Z Maya - Alexandre Costa -
4fonso Sancho - Cld Sabo18 de 

Carvalho Mauro Benevldes -
Carlos Alberto - Marcondes Ga­
delha - Marco Maclel - Mansue­
to de Lavor - João NaSClmento 

Albano Franco - Francisco 
I~ollemberg - Luiz Vlsna Neto -
Ruv Bacelar - José Ignáclo 
Ferrelra - Nelson Carnelro 
Mata-Machado - Alfredo Campos 
- Ronan Tito - Severo Gomes 
Fernando Henrlque Cardoso 
Márlo Covas - Mauro Borge~ 

Iram Saraiva - Antônlo Alves -
Melra Fl1ho - Roberto Campos -
Márcio Lacerda - Mendes Canale 
- Rachid Saldanha Derzi - Wll­
son Martlns - Lelte CQaves 
Affonso Camargo - José Rlcha -
Jorge Bornhausen. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 
FranC1SCO Diógenes - PDS; Ge-
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raldo Fleming - PMDB; Narclso 
Menaes - PFL; Nosser Almelda 
PDS; Osmlr Llma - PMDB. 

Amazonas 

Beth Azize - ~DT; Carrel Be­
nevldes - PTB; EZ10 Ferrelra -
PFL; José Dutra - PMDB; José 
Fernandes - PST. 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PSDB; Assis 
Canuto - PTR; Chagas Neto 
PTB; Franclsco Sales - PRN; 
José Guedes PSDB; Raquel 
Cândldo - PDT. 

Pará· 

Ademir Andrade - PSB; Aloysio 
Chaves - PFL; Amllcar Moreira 
- PMDB; Arnaldo Moraes - PMDB; 
Asdrubal Bentes - PMDB; Bene­
dicto Monteiro - PTB; Carlos 
Vinagre - ,PMDB; Domlngos Juve­
nll - PMDB; Eliel Rodrigues -
PMDB; Fernando Velasco - PMDB; 
Gabrlel Guerreiro - PSDB; Ger­
son Peres,~ PDS; Jorge Arbage 
- PDS; Mahbel Rlbeiro PMDBj 
Paulo R<;>berto - PL., 

Tocantins 

Ary Valadão PDS; Eduardo 
Siqueira Campos - PDC; Frelre 
Jún10r - PRN; Leomar Quintani-
1 ha - PDC; MOl sés A,v,ell no 
PMDB; Paulo Mourão - PDC; Pau­
lo Sidnei - PMDS: 

Maranhão 

Albér1co F1lho - PFL;' Antonio 
Gaspar - PSDB; Costa Ferreira 

PFL; Enoc V1e1ra - PFL; Eu­
rico R1beiro - PRN; francisco 
Coelho - PDC; Haroldo Saboia -
PDT; Jayme Santana - PSDB; Jô­
aqulm Halckel - PTB; José Car­
los Saboia - PSB; Onofre Cor­
rea - 'PMDB; Sarney Filho­
PFL; Vle1r~ da Sllva PDS; 
Wagner Lago - PDT. 

Piauí 

Átila L1ra - PFL; Fel1pe Men­
des - PDS; Jesualdo .Cavalcanti 

PFL; José LU1Z Mala - PDS; 
Manuel Domlngos PC do B; 
Mussa Demes - PFL; Myriam Por­
tella - PSDB; Paes Land1m 
PFL. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Carlos 
Benev1des PMDB; F1rmo de 
Castro - PSDB; Flavlo Marc1l10 
- PDS; Furtado Lelte PFL; 
Giael Dantas PDC; Haroldo 
Sanford - PMDB; José Llns 
PFL; LÚC10 Alcântara - PDT; 
Mauro Sampalo PSDB; Moema 
São Thlago - PSDB; Moysés Pi­
mentel - PDT; Osmundo Rebouças 

PMDB; Paes de Andrade 
PMDB; Ralmundo Bezerra - PMDB; 
Ubiratan Agu1ar - PMDB. 
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R i o Grande' do' ,Norte 

Antônio Câmara -'PRN; FlávlO 
Racha ~ PR~;, Henrlque .Eduardo 
Alves - PMDB; Iberê Ferrelra -
PFL; Ney Lopes PFL; Vingt 
Rosado - PMDB 

Paraíba 

Adauto Pereira - PFL; AluíZ10 
Campos - PMDB; Antonlo Mariz -
PMDS; Edivaldo Motta - PMDB; 
Edme Tavares PFL; Evaldo 
Gonçalves - PFL; Francisco Ro-
11m - PSC; João Agrlpino -
PRN; Lucia Braga - PDT. 

Per ... ambuco· " " 
• 1 1 ., ,'.'" ~ • • • ~ , ~ 

Artur de Llma Cavalcant1 
S/P; Cristlna Tavares PDT; 
Egídio Ferreira Llma - PSDB; 
Fernando Bezerra Coelho 
PMDB; Gilson Machado - PFL; 
Gonzaga Patrlota - PDT; Harlan 
Gadelha - PMDB; Inocênclo 0-
llveira - PFL; José Mendonça 
Bezerra PFL; José Moura -
PFL;' Marcos , Quetroz PMDB; 
Maurílio Ferreira Lima' 
PMDB; Nllso~ Gibson PMDB; 
Oswaldo Llma F1lho' ,- PMDB; 
Paulo Marques PFL; Ricardo 
Fluza '- PFL; Roberto 'Freire -
PCB; Salatiel Carvalho PFL; 
Wilson Campos PMDB. 

Alagoas 

Antonl o ,Ferrel ra PFL; E-
duardo Bonf1m - PC do'B; José 
Costa - PSDB; Renan Calheiros 
- PRN;.Roberto T9rres - PTB; 
Vinic1US Cpnsançao - PFL. 

sergipe' 

Acival Gomes - PSDB; Cleonân­
cio Fonseca - PRN; DJenal Gon­
calves - PMDB; Joao Machado 
Rollemberg, ,-, PFL; Leopoldo 
Souza PMDB; Messlas GÓ1S -
PFL. 

Bahia 

Ângelo Magalhães - PFL; Beni­
to Gama PFL; Carlos 
Sant'Anna -·PMDB; Celso Doura­
do - PSDB; Eraldo Tlnoco 
PFL; Fernando Santana - PCB; 
Francisco Ben]amlm PFL; 
Francisco Plnto - PMDB; Harol­
do Llma - PC do B; Jalro AZl -
PDC; Ja1ro Carneiro PFL; 
João Alves - PFL; Jonival Lu­
cas PDC; Jorge Hage - PDT; 
Jorge Medauar PMDB; Jorge 
V1anna - PMDB; Jutahy Júnior -
PSDB; Leur.Lomanto - PFL; Lí­
dice da Mata - PC do B; LU1Z 
Eduardo - PFL; Manoel Castro -
PFL; Marcelo Cordelro - PMDB; 
Márlo Llma - PMDS; Mlraldo Go-
mes PDC; Murilo Lelte 
PMDB; Nestor Duarte PMDB; 
PrlSCo Viana - PMDB; Raul Fer­
raz - PMDB; Sérgio- Brlto 
PDC; UldurlCO Plnto PSB; 
V1rglldás10 de Senna - PSDB. 
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·Esp f r i to Santo 

Hélio Manhães PDT; Jones 
Santos Neves - PL; Lezlo Sath­
ler PSDB; Lurdlnha Savlgnon 
- PT; Nelson Agu1ar - POT; Ny-
der Barbosa PMDB; Rose de 
Freltas ~ PSDB. ' 

Rio de Janeiro 

Adolfo Olivelra - PFL; Amaral 
Netto - PDS; Anna Maria Rattes 

PSDB; Arolde de Oliveira -
PFL; Artur da Távola PSDB; 
Bocayuva Cunha - PDT; Brandão 
Montelro - PDT; Carlos Alberto 
Caó PDT; César Maia - PDT; 
C11mérlo.Velloso - PMOB; Ede­
S10 Fr1as - PDT; Edmi1son Va­
lent1m - PC do B; Ernan1 Bo1-
drim - PMDB; Fáb10 Raunheitti 
- PTB; Feres Nader - PTB; Fla­
vio Pa1mler da Veiga - PRN; 
Jayme Campos - PRN; Jorge Gama 
- PMDB; José Carlos Cout1nho -
PDT; José LU1Z de Sá PL; 
José MauríClo - PDT; Lysâneas 
Mac1el - PDT; Mess1as Soares -
PFL; Miro Teixeira - PDT; Nel­
son Sabrá - PRN~ Osmar Leitão 

PFL; Oswaldo Almelda - PL; 
Padlo Ramos - PDT; Roberto 
Jefferson - PTS; Rubem Medina 

PRN; Sanara Cavalcanti 
PPL; Viva1do,Barbosa - PDT. 

Minas Gerais 

-AlolSio Vasconcelos - PMDB; 

Aécio Neves - PSDB; Álvaro An­
tônio - PRS; Alysson Pau1ine1-
1 i PFL; Carlos Mosconi-
PSDB; Célio de Castro PSB; 
Christóvam Gh1aradla PFL; 
Dálton Canabrava - PMDB; Elias 
Murad - PSDB; Genéslo Bernar­
d1ho - PMDB; Hél10 Costa 
PRN; Humberto Souto - PFL; 1-
brah1m Abl-AcKel - PDS; Israel 
Plnheiro PRS; João Paulo -
PT; José da Conceição PRS; 
tU1Z Leal - PMDB; Mário Assad 
- PFL; MáriO de Ollvelra 
PRN; MauríC10 Campos PL; 
Melo Fre1re PMDB; OCtáV10 
E1íS10 - PSDB; Oscar Corrêa -
PFL; Paulo Delgado - PT; Ral­
mundo Rezende - PMDB; Roberto 
Brant - PRS; Roberto Vital 
PRN; Ronaro Corrêa - PFL; Rosa 
Prata - PRS;' Saulo Coelho 
PSDB; Sérglo Naya - PMDB; Sér­
,g10 Werneck ·PL; Vlrgílio 
.GUlmarães - PT; Zlza Valadares 

PSDB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros F1lho 
PRP; Agrlplno de 01ivelra Llma 
- PFL; A1rton Sa~doval - PMDB; 
Antoniocarlos Mendes Thame 
PSDB; Antôn10 Perosa - PSDB; 
Antônl0 Sallm Curlatl PDS; 
Arlstides Cunha - PDC; Arnaldo 
Farla de Sá - PRN; Arnold F10-
ravante - PDS; Cardoso Alves -
PTB; Delfim Netto - PDS; D1rce 
Tutu Quadros PMDB; Doreto 
Campanarl - PSDB; Fábio Feld­
mann - PSDB; Farabu 11nl Jún10r 
- PTB; Fernando Gaspar1an 



14 Quarta-feira 9 

PMDB; Florestan Fernandes 
PT; Franc1sco Amaral PMDB; 
Gastone R1ghl - PTB; Geraldo 
Alckmln Filho - PSDB; Gerson 
Marcondes PMDB; GumerClndo 
Mllhomem - PT; Irma Passoni 
PT; Jayme Pallarln - PTB; João 
Rezek - PMDB; José Camargo -
PFL; José Carlos Grecco 
PSDB; José Egreja - PTB; José 
Genoíno - PT; Koyu Iha - PSDB; 
Leonel Júll0 - PT do B; LU1Z 
Eduardo Greenhalgh - PT; LU1Z 
Gushlken - PT; Luis Ináclo 
Lula da Silva PT; Maluly 
Neto - PFL; Manoel Morelra 
PMDB; Mendes Botelho - PTB; 
Nelson Selxas - PSDB; Rlcardo 
Izar - PL; Roberto Rollemberg 
- PMDB; Robson Marinho - PSDB; 
Samlr Achôa - PMDB; Sólon Bor­
ges dos Rels - PTB; Theodoro 
Mendes - PMDB; Tldei de Lima 
PMDB; Ulysses GUlmarães 
PMDB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Anto­
nio de Je5US - PMDB; Fernando 
Cunha - PMDB; Iturlval Nasci­
mento - PMDB; Jalles Fontoura 
- PFL; João Natal - PMDB; José 
Freire - PMDB; José Gomes 
PRN; Lúcla Vânla - PMDB; LU1Z 
Soyer - PMDB; Maguito Vllela -
PMDB; Mauro Mlranda - PMDB; 
Naphtali Alves de Souza 
PMDB; Pedro Canedo - PRN; Ro­
berto Balestra - PDC; Tarzan 
de Castro - PDT. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Eurl­
des Brito PFL; Francisco 
Carneiro - PTR; Geraldo Campos 
- PSDB; Marcos Antonio Campa­
nella - PMDB. 

Mato Grosso 

Antero de Barros - PT; Joa­
qU1m Sucena - PTB; Jonas Pi­
n~elro PFL; Júll0 Campos -
PFL; Osvaldo Sobrlnho PTB; 
Percival Muniz - PMDB; Rodr1-
gues Palma PTB; Ublratan 
Splnelll - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

José Ellas - PTB; Levy Dlas 
PST; Plínlo Martlns PSDB; 
Rosário Congro Neto - PSDB; 
Saulo Quelroz - PSDB; Valter 
Perelra - PMDB. 

Paraná' 

Alarlco Ablb - PMDB; AntônlO 
Ueno - PFL; Basilio Vlllani 
PRN; Borges da Silve1ra - PDC; 
Darcy Deltos - PSDB; Dionísio 
Dal Prá - PFL; Euclldes Scalco 
- PSDB; Gllberto Carvalho 
PFL; Héll0 Duque - PDT; Jacy 
Scanagatta - PFL; José Carlos 
Martlnez - PRN; José Tavares 
PMDB; Jovannl Maslni PMDB; 
Matheus Iensen - PTB; Mauríclo 
Fruet - PSDB; Mauríclo Nasser 

PTB; Max Rosenmann - PRN; 
~elton Friedrlch - PDT; Nilso 
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Sguarezl - PMDB; Renato Johns­
son - PRN; Santlnho Furtado 
PMDB; Sérglo Spada - PMDB; Ta­
deu França - PDT; Waldyr Pu' 
g11e51 - PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; An­
tônlo Carlos Konder Re1s 
PQS; Ar~enlr Werner PDS; 
cláudl0 AVlla - PFL; Eduardo 
Morelra PMDB; Franclsco 
Küster - PSDB; Henrlque Córdo­
va PDS; Ivo Vanderllnde­
PMDB; LU1Z Henrlque PMDB; 
Orlando Pacheco - PFL; Paulo 
Macarlnl - PMDB; Renato Vianna 

PMDB; Ruberval Pllotto 
PDS; Vilson Souza - PSDB; Wal­
mor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adyl­
son Motta - PDS; Amaury Müller 

PDT; Arnaldo Prleto - PFL; 
Carlos Cardlnal - PDT; Darcy 
Pozza - PDS; Erlco Pegoraro -
PFL; Hermes Zanetl PSDB; 
Hllário Braun PMDB; Ibsen 
Plnhelro - PMDB; Irajá Rodrl­
gues - PMDB; Ivo Lech - PMDB; 
Ivo Ma1nardi - PMDB; João de 
Deus Antunes - PDS; Jorge Ue­
qued - PSDB; Júl10 Costamllan 
- PMDB; Lélio Souza - PMDB; 
Luís Roberto Ponte PMDB; 
Mendes Rlbelro - PMDB; Nelson 
Joblm - PMDB; Osvaldo Bender 

PDS; Paulo Mlncarone - PTB; 
Paulo Paim - PT; Rosplde Netto 
- PMDB; Ruy Nedel - PSDB; Tar­
so Genro - PT; Telmo Klrst 
PDS; Vicente Bogo - PSDB; V1C­
tor Faccioni - PDS. 

Amapá 

Eraldo Trlndade - PFL; Geova­
nl Borges - PRN; JUll0 Perelra 

PDT; Raquel Capiberlbe 
PSB. 

Roraima 

Chagas Duarte PDT; Julio 
Mart1ns - PTB; Mozarildo Ca­
valcant1 - PL. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - As llstas de presença 
acusam o comparec1mento de 45 
Srs. Senadores e 380 Srs. 
Deputados. 

É eV1dente, entretanto, a 
falta de quorum em plenárlo. 

A Presldência vai suspender a 
sessão por 30 m1nutos. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 13 horas e 
30 minutos, a sessão é re~­
berta às 14 horas) 

O SR. PRESIDENTE (Nelspn 
Carneiro) - Está reaberta a 
sessão. 

Passando-se ao períOdO de 
breves comun1cações, concedo a 

Janeiro de 1991 

palavra ao nobre Congressista 
Fernando Gaspar1an. 

O SR. FERNANDO GASPARI­
AN (PMDB SP. PronunCla o se­
guinte dlscurso. Sem rev1são 
do orador.) Sr. Presidente, 
Sr~s e Srs. Congresslstas, 
esta é uma sessão do Congresso 
Nac10nal e ao Congresso Nac10-
nal pertence a Comlssão M1sta 
de Orçamento. 

Tenho V1StO nos Jornals anún­
C10S sob o título "O Congresso 
e o Novo Orçamento da União, 
com asslnatura do DeputadO 
João Alves de Almelda, publl­
cado como matérla paga nos 
Jorna1s de quase todo o País. 
Por 1nformação de pessoas li­
gadas à área de comunlcação, 
gastou-se mais de 20 milhões 
de cruzeiros com a publ1cação 
desses anúnclos. 

Gostaria de indagar a V. Ex~ 
se esses anúnC10s foram pagos 
pelo Congresso Nac10nal? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - V. Ex~ se refere às 
publ1cações? 

O SR. FERNANDO GASPARIAN - Às 
transcrlções pagas publicadas 
hOJe, por exemplo, no Jornal 
do Brasil, na Folha de S. 
Paulo, ontem, em O Estado de 
S. Paula, quer dizer, que em 
todos os Jornals do Bras11 que 
publicaram esse artigo, origl­
nalmente publ1cado no Correio 
Braziliense, cUJa transcrição, 
evidentemente, é paga. Eu que­
ria, então, saber se foi o 
Congresso Nac10nal que pagou 
essas publ1cações, que real-
mente representam um volume de 
cruzeiros bastante grande. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa informa a V. 
Ex A que o Congresso Nacional, 
ao menos a sua Presldência, 
não autorlZOU a publicação de 
nenhuma matéria neste sentido. 
Evidentemente, se houve paga­
mento, não o foi pela Presi­
dênc1a do Congresso. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN­
Então, Sr. Presldente, eu que­
r1a So11c1tar à Mesa que fl­
zesse uma lnvestigação, que 
usasse os seus poderes para 
verificar quem pagou. O que 
quero colocar é o seguinte: é 
preC1SO fazer uma invest1ga­
ção, porque houve uma série de 
acusações de que alguns esta­
dos estar1am sendo benef1c1a­
dos nesse Orçamento, e que re­
ceberam malS verbas do que 
outros. Essa matér1a pOderia 
ter sldo' publicada, talvez, 
por esses estados. Há alnda 
outras acusações de que em­
preltelros estarlam sendo be­
neflclados e ter1am sldo eles 
que f1zeram o pagamento. O es­
clarec1mento disso é muito 1m­
portante para o decoro desta 
Casa. 
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Faço um requerlmento à Mesa 
para que se faça uma lnvestl­
Qação, incluS1Ve pedlndo aos 
orgãos de divulgação gue digam 
quem, realmente, esta pagando 
esses anúnclos, porque, Sr. 
Presldente, esse assunto é 
muito grave. O Congresso Na­
cl0nal perdeu poderes durante 
o reglme autoritárlo, o reglme 
ml1ltar, pelo fato de que a 
Codmlssão de Orçamento, que 
também existla no Congresso 
antes de 1964, ter comporta­
mentos que foram crlticadGs 
fortemente e que deu motlvo 
moral para que os ml11tares 
tirassem do Congresso a POS51-
bilidade de sequer emendar o 
Orçamento. E como, realmente, 
estamos observando que o Pre­
sidente da República ainda não 
aSSlnou o orçamento, porque 
ainda não está pronto estão 
sendo fel tas adaptações no or-. 
çamento que foi aprovado e 
ninguém sabe qual o orçamento 
aprovado aqui nesta Casa. 

Pedlria, Sr. Presldente, que 
fizesse essa investlgação, 
porque, ,ela poderla ser muito 
elucidatlva, para sabermos 
quem está interessado no orça­
mento que foi aprovado e como 
f 01 aprovado, e como foi felta 
a dlstribulção dessa verba. 

Muito obrigado. 
Palmas.) 

(Muito bem! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa compreende. o· 
escrúpulo de V. Ex~, mas, '1n­
felizmente, não tem como tomar 
essa lniclatlva de se dlrigir 
aos jornais para perguntar 
quem pagou a transcrlçao. Se 
fosse uma comlssão de inquéri­
to, poderla tomar essa provi­
dêncla, mas a presldência, por 
si mesma, não pode tomar a 
providêncla. 

A 'Mesa ,apenas esclarece que 
não partiu da presldência ne­
nhUma inlciativa e nenhuma co­
laboração para dlvulgação em 
outros jOrnalS do que f 01 pu­
bllcado no jornal Correio 
Braziliense. 

Concedo a palavra ao nobre 
Congresslsta Iturlval Nascl­
mento. 

O SR. ITURIVAL NASCIMEN­
TO. r~MDB - GO. Pronuncla o se­
gUlnte dlscurso.) - Sr. Presi­
dente, Sr~s e Srs. Congressls­
ta~, é com a mais profunda re­
volta e com a malor lndlgnação 
que venho a esta trlbuna a flm 
de repudlar, em nome do povo 
brasilelro, os termos insóli­
tos, descabldos e mentlrosos 
da reportagem publlcada na re­
vista de domlngo do jornal 
londrlno The Times, edicão do 
dla 6 de janelrO passado; cu­
Jas alelVOSlas merecem o malS 
enérglco repúdlo por parte dos 
Poderes constltuídos do nosso 
País, em face das acusações 

cometldas contra -o' Senhor Pre- base num trabalho serlo e per­
sldente da Repúbllca, contra a tlnaz, publica lnformações 
primelra dama e contra a honra· mentlrosas sobre brasilelros 
da Nação. investidos em alguns dos car-

O BraSll é uma repÚblica sé-
gos malS elevados. 

rla, que se vem afirmando pe- Repudiamos, Sr. Presidente, 
rante o concerto dos demais mai~ uma vez, a forma desones­
países graças a poslções lntl- ta e desleal com que o The 
moratas de independêncla e so- Times examina o BraSl1 e seus 
Qerania e por isso não pode, governantes, deixando de lado 
impunemente, ser' confundido o apanáglo jornalístico e 01-
com uma republlqueta qualquer, Vl dando , completamente, o a­
onde impere a desordem e onde xioma de que um jornal sério e 
o controle soclal, político e responsável não faz afirmações 
econômico ~steja à matroca. leVlanas e lmprocedentes. 

Deve ser ressaltado que o Queremos, finalmente, Sr. 
jornalista inglês, autor da Presldente, Sr~s. e Srs. Depu­
reportagem, um tal de John Ry- tados, aflrmar que esse fato 
le, esteve no Brasil para rea- transcende, pela gravldade, a 
l1zar esse trabalho e foi re- órbita do espectro político­
cebido pelo Presldente da Re- partidário ou de posições ide­
pÚbllca no Palácio do Planalto ológlcas para sltuar-se num 
com o malor carinho e atenção, contexto malS amplo que é, 
p01S o Presldente Collor che- justamente, o de que se acham 
gou a determinar aos seus ml- em jogo, neste momento, a hon­
nlstros e secretárlos naCl0- ra e a dignldade do nosso 
nais que abrlssem as portas de País, que não pode, lmpunimen­
seus órgãos a flm de colocarem te, ser enxovalhado, e, diria 
todas as informações Sollcita- mesmo, "avacalhado" por um 
das à disposlções daquele pro- jornalista leviano e 
flssional britânico~ irresponsável, que faz da ca-

lúnla, da inJúrla e da difama-
Em que pese às provldências ção as armas de sua torpe ln­

já adotadas pelo Governo bra- vestlda, e por isso conclama­
s11eiro, destacando carta de mos a que as llderanças de to­
protesto dQ, Embaixador Paulo dos os partldos com assento no 
Tarso Flecha de Lima ao Edltor Congresso Nacional se manifes­
do jornal lnglê's e correspon-' tem publ icamente, contra essa 
dência com o mesmo Objetivo do desdltosa reportagem, que con­
Secretário de Imprensa da Pre- tém apenas "fUX1COS" próprlo 
sidêncla,. da República, Sr. da "Maria Candinha". 
Cládio Humberto, bem como de-
terminação do Presidente da Finalmente, Sr. Presidente, 
Repúbllca ao Chanceler Fran- faço esse reglstro em meu nome 
cisco Resek, no sentido de que pessoal, em nome de uma parce-
seja estudada a possibilldade' la do povo que, com mUlta hon­
de processar, crlmlnalmente o ra, represento nesta Casa, o 
lrresponsável jOrnallsta, en- povo goiano, e em nome também 
tendemos, Sr. Presldente, que do grande líder neste País, o 
o Congresso NaClonal não pode ex-Mlnistro da Agricultura, o 
flcar silente dlante de tama- futuro Governador de GOlás já 
nha grosserla, prlnclpalmente -elelto, que dentro de poucos 
considerando que a maiorla das dlas tomará posse. 
acusações procura atlngir a 
autorldade do Presidente da Era o que tlnha a dizer, Sr. 
Repúbllca e da prlmelra dama. Presidente. (MUltO bem!) 

Somos de opinlão, Sr. Presl­
dente, que este Poder deve es­
tudar, com a maior urgêncla, a 
manelra malS eficaz de adotar 
posição de integral solldarie­
dade ao Senhor Presldente da 
Repúbllca, exiglndo que as au­
torlas braSl1elras difamadas, 
calunladas e lnjuriadas pelo 
jornal londrlno, que não pode 
erlgir sua llnha edltorial 
irresponsável com fundamento 
na lmpunldade. 

Nós sabemos do papel funda­
mental que a Imprensa desempe­
nha nas sociedades livres, mas 
não podemos nos conformar 
quando um jornal com a respon­
sabllidade e com a credlbili­
da de do The Times de Londres, 
envereda pelo terreno do sen­
sacl0nallsmo e, delxando de 
lado seu passado de glória e 
de tradlção, construído com 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa compreende a 
lntervenção do nobre Deputado 
Iturival Nasclmento. 

. Ocorre, porém - e serla ape­
nas uma colaboração com o ora­
dor .- que V. Ex~ reprodUZ no 
seu dlscurs~ aguelas aleivo­
sias que V. Ex~ repele. E as­
sim perpetua o que não deve 
constar nos Anals. 

Pedlria a V. Ex~ que flzesse 
a sua própria censura, para 

.retlrar do seu dlscurso aque­
las partes que, repetidas, vão 
flcar lmpressas nos AnalS e 
constltulrão uma permanente 
alelVOSla para o futuro. 

De modo que era uma c01abora­
ção que pedlrla a V. Ex~ para 
que retire tudo o que V. 
Ex~acha que é lnjustificável, 
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para que não flque perpetuado 
nos Anals. 

Muito obrigado a V. Ex g 

O SR. ITURIVAL NASCIMENTO 
Concordo plenamente com a po­
sição da Presldêncla. 

O Sr. Cid Saboia de 
Carvalho - Sr. Presldente, 
peço a palavra, para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelrol - Concedo a palavra a 
V. Ex 

O SR. CID SABOIA DE 
CARVALHO (PMDB CE. Para 
questão de ordem.) Sr. PreSl­
dente, estamos aqui numa con­
vocação extraordlnárla, e V. 
Ex~ encontra. nas matérlas que 
vão ser examlnadas. alguns as­
suntos devidamente tramltados 
no Congr.esso Nacional. inclu­
sive a respelto da questão 
salárlo. 

Mas a mim assalta uma dúvida 
que acho um assunto de certa 
gravldade O Presldente da Re­
pÚblica vetou um projeto de 
conversão nosso, do Congresso 
Nacional, respeitante à polí­
tlca salarlal, à atividade sa­
larial, à admlnistração sala­
rlal no País. O que ~lgniflca 
dizer, Sr. Presidente, que 
esse veto vlrá a exame desse 
mesmo Congresso. Mas, antes 
que o veto seja examinado, vem 
uma outra medida provlsória 
que trata do mesmo assunto. 
dos mesmos mérltos, das mesmas 
questões. E vamos examlná-la 
neste período extraordlnárlO. 

De modo partlcular, não tenho 
dúvlda quanto à lnconstltuclO­
nalldade da repetlção dessa 
medlda. Mas quero saber de 
como há de se comportar o Con­
gresso Nacional nessa dportu­
nidade. Sr. Presidente, sobre 
aspecto reglmental e jurídlCO 
também. Porque. na verdade, a 
partlr do momento em que exa­
mlnarmos essa medlda provi só­
rla, estaremos preJulgando, 
prevotando o veto que vlrá a 
exame posteriormente. 

Querla, então, fazer esta 
questão de ordem, para que V. 
Ex~ verlflcasse o que estou 
alega~o porque há o veto que 
val ser examlnado, e antes de­
le, nesta convocação 
extraordlnárla. está em pauta 
essa matérla. Se nós pUdésse­
mos examlnar ·0 veto antes dis­
so, muiLo bem! Mas não pode­
mos. porque a convocação 
extraordlnária se restrlnge às 
matérias enumeradas pelo Se­
nhor Presidente da República. 

Então. cooperando com V. Ex~. 
Sr. Presidente. eu faço est~ 
q~estão de ordem prévla, para 
que saibamos: vamos prejulgar 
o veto. vamos prevotá-lo. Vá-
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mos apreciá-lo no mérito antes 
que. de fato e de dlrelto, 
translte nesta Casa essa med1-
da provlsórla que trata dos 
salár10s? Já está em v1gor, 
1nclus1ve. 

Faço esta questão de ordem 
para que V. Ex~ não submeta a 
exame o veto antes que resolva 
esta questão que levanto d1an­
te de V. Ex~ Não sei se V. Ex A 

quer resolver agora ou 
resolverá a posteriori, mas o 
fato é que. quando estlvermos 
votando essa medida prov1só­
ria, estaremos exam1nando, 
também, o veto. 

Era a questão 
far1a a v. Ex A 

O Sr. Humberto 
Presldente. peço 
para contraditar, 
pequeno ponto. 

de ordem que 

Souto - Sr. 
a palavra 

apenas num 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congressista para 
contrad1tar. Depois a Mesa 
dec1dirá. 

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL -
MG. Para contradltar. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presi­
dente, na última Sessão Legls­
lativa, nós tivemos um caso 
absolutamente ldêntlCO com re­
ferência à Previdêncla Social. 
Nós apreclamos uma medlda pro­
vlsória que tratava da Prev1-
dêncla Soc1al, antes de exam1-
nar o veto, e nada imped1u que 
1SS0 acontecesse. 

Tudo isso. Sr. Presidente, é 
apenas uma forma protelatlva e 
de protesto de Oposlção. Mas. 
na verdade. Já aconteceu na 
Casa. nos últlmos dlas do mês 
de dezembro. a votação de . uma 
medlda provlsória. quando o 
veto estava alnda sem ser 
apreclado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa val decldir. 

O Sr. José IgnáciO Ferreira 
- Sr. Presldente, para 
contradltar. O eminente Depu­
tado Humberto Souto não con­
tradltou; S. Exa fez um 
esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Não posso dar a pala­
vra a V. Exa A questão de or­
dem é argüida por um Parlamen­
tar e pode ser contestada por 
outro, e depols, a Presldência 
declde. De modo que a Mesa va1 
decldir. 

O Sr. José IgnáciO Ferreira 
- V. Ex A não tem como decldlr. 
P01S nao houve o contradltó­
rlO. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Mas o que fez o nobre 
Deputado? 
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O Sr. José Ignácio Ferreira 
- S. Exg fez um esclareclmento 
sobre um fato, não contradltou 
a questão de ordem. apenas fez 
referêncla a um eplsódio. V. 
Ex A não tem como deCldlr. Eu 
pedl a palavra para contradl­
tar a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelsôn Car­
nelro) - Na questão de ordem. 
nobre Senador. pede-se a pala­
vra para apOlar ou para 
contradltar. S. Ex a não apOlOU 
nem contradltou? 

O Sr. José Ignácio Ferreira 
- Eu pergunto ao nobre DepuLa­
do Humberto Souto se S. Ex 2 

contradltou. S. Ex g
, fez ape­

nas uma referência. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) V. Ex a contradltou. 
nobre Deputado Humberto 
Souto? 

O SR. HUMBERTO SOUTO - Sr. 
Presldente. o nobre Senador 
Cld Sabola de Carvalho disse. 
na sua questão de ordem. que 
estarla trazendo um subsídlO a 
V. Exa Então. o que flzemos 
f 01 trazer um subsídlO a V. 
Ex A contra o subsídlO que S. 
Ex 2 trouze. Se o nobre Senador 
José Ignácio Ferrelra têm malS 
subsídlOS para Lrazer a v. 
Ex A • que os traga. 

O Sr. José Ignácio Ferreira 
- Não foi uma concradita. v. 
Ex2 precisa do contradltório. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - ASSlm nos prolongamos 
esse debate. quando a Mesa só 
dará a palavra a quem levantar 
a questão de ordem e a quem se 
dlspuser a contradltá-la. 

O Sr. José Ignácio Ferreira 
- O que não f 01 o caso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Então. V. Ex 2 não de­
veria ter pedldo a palavra 
para contradltar. Agradeço a 
V. Ex 2 

Com a palavra o nobre Senador 
José Ignáclo Ferrelra. para 
contradltar. 

o SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
(PST - ES. Como Líder, para 
contradltar. Sem revlsão do 
orador) - Sr. Presldente, o 
meu objetlvc é,exatamente per­
mltlr a V. Ex·, naturalmente 
com o subsídlO formado pelo 
contradltÓrlO. ter melhores 
condlções de decidir. IncluSl­
ve porque numa quescão de or­
dem, ontem. argüida pelo eml­
nente Deputado José Genoíno. 
tlve oportunldade de ver V. 
Ex 2 dlzer que aquela questão 
de ordem não terla pertinêncla 
na sessão, com base no Regl~ 
mento. porque se tratava de' 
uma sessão solene. onde não 
cabia questão de ordem. 
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Parece-me da maior 1mportân­
c;a que a questão de ordem 
argüída hOje pelo eminente Se­
nador C1d Saboia de Carvalho 
merecesse um contraditório es­
pecífico, tendo em vista aque­
las ponderações de V. Ex A on­
tem, e é isso que vou fazer. 
Na verdade, a disposição cons­
tituc10nal é clarísS1ma, quan­
do dispõe, em seu art. 57, § 
7!2.: 

"Na sessão leg1slativa 
extraordinária, o Congresso 
NaC10nal som~nte del1berará 
sobre a matér1a para a qual 
foi convocado." 

"A matér1a para a gual", ar­
tigo definido: a mater1a. 

Parece-me fora de dúv1das 
essa questão. 

A questãó de matéria correla­
ta, a que se referiu ontem o 
ilustre Deputado José Geno1no, 
não tem abr1go na disposição 
do § 7!2. do art. 57 

Agora, há um fato, e é esse 
que me preocupa mais, que é o 
fato de V Ex~, ontem, 1nobs­
tante V. Ex A mesmo ter ponde­
rado o descab1mento da questão 
de ordem por se tratar de ses­
são solene, na llberdade que 
se arrogou, e respe1tosamente 
eu compreendo, V. Ex A remeteu 
a questão à Com1ssão de Cons­
tituição e Just1ça e de Reda­
ção da Câmara dos Deputados. 
Aí é que me parece que a ques­
tão fica mais séria e ela se 
reaV1VOU hoje com a questão de 
ordem do em1nente Senador Cld 
Sabola de Carvalho. 

O Regimento da Câmara dos De­
putados diz o seguinte: 

"Quando convocado extra­
ordinárlamente o Congresso 
Naclonal, a Câmara dos De­
putados somente dellberará 
sobre a matéria objeto da 
convocação." 

Então, veja V. EXA, a Câmara 
dos Deputados não 'está convo­
cada, quer dizer, ela não está 
funcl0nando, o Congresso Na­
cional está funcionando, o que 
signiflca que os órgãos da Câ­
mara, - art. 14 do Reglmento 
Interno da Câmara dos Deputa­
dos e as Comissões são ór­
gãos da Casa, não estão 
funclonando. 

Está exatamente no capítulo 
concernente aos órgãos da Câ­
mara, a~t. 22, lnciso I. Não 
faz sentido se pretender ouvir 
o conteúdo quando o continente 
não existe, quer dizer, o con­
tlnente é a Câmara que não 
está funclonando, o conteúdo é 
a comlssão permanente da Câma­
ra, que é órgão lnte~rante 'da 
estrutura lnstltuc10nal da 
Casa. 
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De manelra, Sr. Presidente, 
que sendo a Comlssáo de Cons­
tltuição e Justlça e de Reda­
ção um órgão permanente da Câ­
mara, não estando ela em fun­
cionamento, não tem nenhum 
sentido, lncluslve por que a 
próprla dlSposição constitu­
cional é clarísslma, a remessa 
dessa espécie à Comlssão per­
manente da Câmara dos 
Deputados. 

De manelra que, contradltando 
a questão de ordem do emlnente 
Sen?dor Cld Sabola de Carva­
lho: atrevo-me a ponderar a V. 
EXA, considerando o que V. Ex A 

disse ontem, que a sessão so­
lene não comportava questão de 
ordem, e considerando o fato 
de que V. Ex A encamlnou a ma­
térla à comissão de Constltu1-
ção e Justiça e de Redação, 
não obstante lSS0, atrevo-me, 
repito a ponderar a V. Ex A que 
a Comissão de Constltuição e 
Justiça e de Redação da Câmara 
não pode ser destinatárla da 
espécie, porque a Câmara não 
se encontra reunida ~ essa 
Com1s?ão, portanto, nao tem 
cond~ções de funcionar. 

Era essa a ponderação que, 
respeitosamente, faço a V. 
EXA, para que não-levemos a 
questão ao extremo do absurdo, 
que é uma decisão hipotetlca­
mente política, de um órgão 
técnico que perfeltamente pode 
ocorrer em uma matéria dessa 
espécie, e nós hos vemos vio­
lentando o texto constltuclO­
na1 que, claramente, proíbe a 
apreclação de qualquer outra 
matéria. E não há que se falar 
em matéria correlata, porgue o 
artigo é definldo à materia. 
De mane1ra que pondero a V. 
Ex~ sobre isso e contradigo, 
aSSlm, a questão de ordem do 
eminente Senador Cld Sabola de 
Carvalho. 

O Sr. José Genoíno - Sr. Pre­
sldente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson 
Carnelro) - Depois V. Ex A le­
vanta outra questão. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, o 
nobre Senador José Ignácio - e 
chamo a atenção da Mesa de que 
não estou querendo criar pro­
blema -, ao contradltar ques­
tão de ordem do nobre Senador 
Cid Saboia de Carvalho - que 
não foi contraditada! no en­
tendlmento de S. Ex , devlda­
mente, pelo seu Líder no Sena­
do , na verdade, S. Ex 2 , o 
Senador José Ignác10 contradi­
tou uma questão de ordem que 
levantel ontem. FOl contradl­
tada pelo llustre Líder do Go­
verno, que é do PFL, é Governo 
também, o Deputado Paes Lan­
dlm, e se opôs a uma declsão 
que V. Ex A já anunClOU à Casa. 
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E é exatamente sobre essa 
questão, sobre a segunda parte 
da contradição do nobre Sena­
dor José Ignác10 que peço a 
palavra a V. Ex A ou seja, 
para contradltar a segunda 
parte da questão de ordem que 
S. ExA contradltou, levantando 
um novo problema. E V. ExA 

terá que compreender que S. 
ExA não só contradltou, mas 
levantou uma questão nova. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa vai dar a pa­
lavra a V. Ex~, porque f 01 Cl­
tado, e não porque V. Ex~ te­
nha o direlto de contradltar. 
V. Ex~ poderá, cltado, dar as 
razões que justlficam a sua 
poslção. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Agradeço 
a V. ExA e gostarla, em prl­
meiro lugar, Sr. Presidente, 
de dlzer que a declsão de V. 
EXA, tomada na sessão de on­
tem, pode, reglmental e cons­
tltucl0nalmente, ter sido fel­
ta naquela ocasião porque era 
uma sessão de instalação da 
Sessão Leglslatlva 
Extraordinária, em que V. Ex A 

leu a pauta da convocação. No 
momento em que V Ex~ terminou 
de lê-la, tIvemos as 
comunicações sobre a morte do 
nobre Deputado Doute1 de 
Andrade. Comunlquei a V. ExA 

que estava falando exatamente 
naquele momento em que f 01 a­
nunciada a pauta da convoção 
extraordinária. E o assunto 
que eu abordava na minha 
questão de ordem era exatamen­
te sobre a .pauta da convocação 
extraordlnária. Portanto, o 
momento adequado era aquele, e 
não nesta sessão de hOje, Sr. 
Presidente, uma vez que V. Ex A 

convoca a sessão 
extraordlnária de hOJe para a 
leltura das medldas 
provisórlas. A mlnha questão 
de ordem não se prende às me­
dldas provisórlas, mas à pauta 
da convocação extraordlnárla. 
Qual foi a questão de ordem 
que V. Ex~ não decIdiu e reme­
teu à Comlssão de ConstltulÇão 
e Justlça e de Redação da 
Câmara? FOl a convocação 
extraordlnária, enunerando as 
medldas provlsórlas. Como e­
xlstem duas medidas 
provlsórias: o projeto de con­
versão que o Presldente Fer­
nando Collor vetou, e o Con­
gresso Naclonal foi lnformado 
dos vetos e de novas medldas 
provlsórlas esse é um detalhe 
lmportante -, o Congresso Na­
Clonal e V. Ex A receberam o 
comunicado da convoca~ão 
extraordlnárla, e Sua Excelen­
Cla, o Senhor PreSldente da 
Repúbllca, disse: "Estou ve­
tando, globalmente. o projeto 
de conversão sobre o salárlo, 
e parclalmente o projeto de 
conversão sobre os aluguéis". 

Portanto, o Congresso Naclo­
nal recebeu uma comunicação_ 
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oficla1 da -Presldenclã- da 
Repúbllca, não só das novas 
medldas provlsórlas, mas dos 
vetos. A Casa, desta forma, 
tem medldas prov1sór1as e ve­
tos, que foram comun1cados 
of1c1a1mente. E, af, a mlnha 
questão de ordem, Sr. 
Presidente. 

Os vetos foram colocados no 
projeto de conversão, como 
trato de matérias correlatas, 
semelhantes e idêntlcas - e o 
abono é uma dessas; a medlda 
provlsórla repete o abono, 
está na medlda provisória e no 
prOjeto de conversão, vetado. 
A convocação, quando fala de 
matéria - e como materia11sta, 
não entendo o concelto de ma­
téria no sentldo restrlto, mas 
no sentldo amplo - acredito 
que os espirltua1istas terão, 
também, esse entendimento 
dlZ que a matéria da pauta não 
é o número da medida 
provlsórla, mas é o assunto 
"sa1árl0s" é o assunto 
"aluguéls" 

V. Ex~ e o nobre Senador ~osé 
Ignácio Ferrelra nao podem 
argÜlr que estamos abrindo um 
leque lndeflnido. Não, porque 
vamos apreciar, na pauta, a­
queles assuntos sobre os quals 
o Congresso Nacional está 
informado. Sobre o que o Con­
gresso Nacional está 
lnformado? Medidas provisórias 
e os dois vetos colocados: no 
dos salários e no dos 
aluguéis. 
-A questã-o de ordem do ilustre 
Sen~~or Cid SabOla de Carvalho 
for~ã1ece a minha questão de 
ordem e, como a Mesa recebeu a 
comunlcação dos vetos - se não 
tivesse recebldo era diferente 

" nós não podemos fazer um 
preJulgamento dos vetos, vo­
tando medlda provisória com 
um quorum qu. não é aquele dos 
vetos. 

Veja bem, Sr. Presidente! A­
manhã, quando o Congresso Na­
cional votar os vetos, estes 
têm de t'er votação secreta e 
maiorla absoluta, diferente­
mente de ~ed1da provisórla. Se 
não apreClarmos os vetos Junto 
com a medlda pr~visória, esta­
remos prejulgando numa votação 
equivocada, pelo dlSpOSltlvO 
constltuclonal a matéria se­
guinte. 

Portanto. 
gostarla dê 
contradl çã.o 
ordem ... 

Sr. Presidente, 
conclulr a mlnha 

à questão de 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car, 
neiro' - V. Ex~ está falando 
porque foi citado, mas não 
para contrad1tar. 

O SR. ~OSÉ GENOÍNO - Vou con­
c1úlr a minha falação porque 
fUl citado nomlnalmen,te pelo 
ilustre Senad~r José Ignácio 
Ferrelra. V. Ex~ adotou yma 
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pos 1 ção correta e prudente- - de 
não dec1dir a questão e enca­
mlnhar à Comlssão de 
ConstltulÇão, Justlça e de Re­
dação da Câmara dos Deputados, 
e a referlda comlssão, que é 
um ór~ão da Câmara dos Deputa­
dos e, por extensão também um 
órgão do Congresso Naclonal, 
uma vez que este é composto 
por Senado Federal e Câmara 
dos Deputados. V. Ex~ está am­
parado reglmenta1 e constltu­
clona1mente para solic1tar à 
Comlssão de ConstltulÇão, 
Justlça e de Redação da Câmara 
dos Deputados que ela seja ou­
vlda sobre esta matéria 
especfflca. V. Ex 2 não tem po­
deres para convocar a Comissão 
da Câmara para outra maté~ia, 
mas, para essa especffica, 
tem. E como a Comissão da' Câ~ 
mara é também um órgão do Con­
gresso Naclon9l, ela pode ser 
consultada. E essa a questão 
que levanto a V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa vai decldir. 
Iniclalmente peço ao nobre De­
putado José Genofno para rever 
as suas pal~vras. Os vetos não 
estão referJdos na convocação 
- esse é outro ponto. Referiu­
se apenas às medidas. Mas, o 
que quero comunicar a V. Ex A é 
que a matérla já f 01 ontem 
decidida. A Mesa vai remeter à 
Comissão de, Constituição e 
Justiça' .e • dé' Redação; ela é 
que jUlgará a impossibi11dade 
de oplnar ou não. 

Quanto à questão haverá outra 
oportunldade: não é preC1SO 
esperar a Comissão de 
Constituição e Justiça e de' 
Redação da Câmara. A Comlssão 
Mista que vai opinar sobre es­
sas duas medldas provisórias 
pode, na forma do Reglmento, 
sustentar essa preJudlcia1i­
dade. O art.~10 diz expressa­
mente no Ato na 1: "Se o pare­
cer da comlssão concluir pela 
lnconstltucionalidade total ou· 
parcial da medlda, ou pela a­
presentação de emenda saneado­
ra do vice, haverá apreclação 
pre1imlnar da constituclona11-
dade, antes da deliberação so­
bre o mérito". A própria 
Comissão Mista, que será de­
signada hoje, pode aceltar ou 
não a lmpugnação de V. Ex~ E 
será submetldo à apreclação do 
P1enárlo que dec1dlrá, aco­
lhendo ou não, essa pre1i~i­
nar, caso levantada pela Co­
missão Mlsta. 

De modo que não há nenhuma 
referê~cla na mensagem 'à 
eXlstência de veto; apenas e­
numera aa medldas provlsórias 
que devem ser aprecladas. De 
modo que não há o que deCld1r. 
Ontem Já foi decldido. E se a 
~omlssão de Constit~içã9 e 
Justlça e de Redaçao nao se 
reun1r ou, reunida, entendeu 
que não lhe cabe oplnar, há a 
_G.omissão M"i1Sta que oplnar_~ ne-
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cessarlamente até pre1íml­
narmente -, sobre a lmposslbi­
l1dade de votar a medida antes 
de votar o veto. 

• ASSlm não há o que decidir 
nesta oportunidade, porque 
desde ontem está deC1dldo. 

Vamos contlnuar a chamar os 
oradores. 

Com a palavra o nobre Deputa­
do Nl1son Glbson. 

O Sr. Fernando Gasparian­
Sr Presidente, peço a palavra. 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre congressista. 

O SR. FERNANDO GASPARI­
AN (PMDB - SP. Pela ordem. Sem 
revlsão do orador.) ~ Sr. Pre­
sldente, eu ped1ria que fosse 
lncluída no meu pronunclamento 
sobre a questão da Comissão 
M1sta de Orçamento uma crítica 
também ao Deputado Relator da 
Comlssão, pelo fato de, nesse 
artigo, S. Ex~ ter crltlcado 
deputados sem nominá-los, di­
zendO que flzeram crfticas à 
comissão por serem frustrados~ 
que eles têm fugido aos deba­
tes e que têm atropelado, va­
mos dizer, o trabalho da ço­
missão, sem nominá-10s. Acho 
que é uma atitude incorreta 
por parte ~o Relator da comis­
são e encamlnho à 'Mesa, então, 
o artlgo com ess~ crítica pe­
dindo que realmente essa 1n­
vest i gação fosse 1'e1 ta', po.rque 
a despesa das transcrições 
dessas matérias em. dezenas de 
Jornals do Brasll representam 
lmportânClas maiores do que 6 
salárlo de qualquer deputado 
durante .uma 1egls1ação 
intelra, Muito obrlgado, Sr. 
Presidente. 

Por flm, não pOdemos pel­
·xar sem reparo as críticas 
de alguns setores da im­
presnsa às emendas aprova­
das pelo Congresso Nacio­
nal, os mesmos setores que 
antes bradavam por esse dl­
reito do Congresso, abolido 
pelo regime militar. Nin­
guém desconhece que apOla­
mos o Governo do Presidente 
.Co110r, o que não deixa de 
pesar nas crfticas lncoe­
rentes de certos Jornais, 
tão a gosto de d01S ou três 
deputados frustrados que se 
atropelam ou fogem aos de­
bates, lndo refuglar-se. na 
imprensa desinformada que 
lhes lnventou e mantém a 
enganosa fama. As mentlras 
chegaram a tal ponto que 
certa revista pUblicou com 
destaque que dest1namos 220 
m1ihões de dólares no Orça­
mento para 25 cldades onde 
tlvemos votos - já informa­
mos que re~unC1aremos ao 
mandato, i~cluslve ao da 
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reelelção, se ele a provar 
o que divUlgou. 

Conclulndo, podemos aflr­
mar que o novo Orçamento 
para 1991 é antl-recessivo. 
busca a melhorla da quall­
da de de vlda das populações 
malS carentes e procura so­
cializar os lnvestimentos 
do setor públlCO. As alte­
rações fel tas pelo Congres­
so constam da Lei 
Orçamentárla, as dotações 
estão transparentes. João 
Alves de Almeida - Deputado 
Federal pela Bahla, reelei­
to para o 8~ mandato conse­
CUtlvo, é economlsta e 
admlnlstrador. FOl o 
Relator-Geral do Orçamento 
da União para 1991. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa não lncluirá 
nos Anais a íntegra desse do­
cumento a que V. Ex a se refe­
re, porque seria um melO de 
perpetuá-lo nos mesmos V. Ex a 
lmpugna essa publlcação. A 
Mesa não pode colaborar para a 
sua perpetuação nos Anais. 

o SR. FERNANDO GASPARIAN 
Sr. Presidente. de onde vieram 
os recursos para essa 
publicação? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa Já disse que 
não contrlbuiu, não pagou. não 
estlmulou. não pediu e não 
teve nenhuma interferência. 
Mas também não pode. agora, 
percorrer os jornais para sa­
ber quem é que está pagando a 
publlcação. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN A 
Mesa poderla enVlar o seu 
Corregedor ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Não cabe à Mesa do 
Congresso saber quem pagou a 
pUbl1cação. Uma Com1ssão Par­
lamentar de Inquérito poder1a 
pleltear lSSO, mas não a Pre­
sidêncla do Congresso. 

Concedo a palavra ao nobre 
Congress1sta N1lson G1bson. 

O SR. NILSON GIBSON (PMDB-PE. 
PronunCla o ,segulnte 
discurso.) Sr. Pres1dente. 
Sr~s. e Srs. Congress1stas o­
cupo hOJe a tribuna para, ma1S 
uma vez. abordar um assunto 
que preocupa toda a sociedade 
do País: o cresclmento da taxa 
de desemprego. 
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da da demanda derrube 
de inflação. 

a taxa 

É 1mportante registrar que. 
em dezembro de 1989, a1nda no 
Governo José Sarney. a taxa de 
desemprego estava em 2.36%. 
Foi a menor daquele ano e a 
segunda mais baixa do período 
1982/89, e em dezembro de 1986 
chegou a 2.2%. Além disso, 
comparando com dezembro de 
1988. aquele mês apresentou um 
aumento de empregadores (5%). 
de empregados com carteira as­
slnada (4%) e dos "por conta 
própr1a" (2%). 

Sr. Presidente.' Sras. e Srs. 
Congressistas. Observando-se 
os dados referentes ao ano de 
1989 quanto à taxa de desem­
prego. nota-se que foi um pe­
ríodo da década de 80 promis­
sor em termos de campo de 
trabalho. O mês de setembro, 
por exemplo. eXlbiu uma taxa 
de desemprego de 3.2%, a menor 
da década se comparada ao mes­
mo mês dos anos anter10res e 
igual à encontrada em setembro 
de 1986. época do Plano 
Cruzado. 

Asslm. se por um lado, há um 
ano. o problema do desemprego 
não trazla preocupações. por 
outro. o'Brasil estava se pre­
parando 'para a chegada da 
hiperlnflação. Era ela o cen­
tro das conversas em todos os 
recantos do País entre econo­
mlstas, polítlCOS e 
empresár10s. Passou-se um ano. 
O assunto é recessão e 
desemprego. Aí uma pergunta o 
que é pl0r, a recessão ou a 
hlperinflação? 

Salvo melhor juízo, as duas 
sao pesslmas. A dlferença é 
que a hlperinflação decorre do 
descontrole total da economia, 
é uma espéc1e de desgoverno, 
enquanto a recessão ocorre, em 
alguns casos, por haver gover­
no demais na economia. O deno­
mlnador comum das duas é que 
geralmente ambas têm vlda cur­
ta, mas suas consequênclas 
permanecem por vár10s anos. 

o Governo do Presidente Fer­
nando Collor de Mello decidiu, 
corajosamente, adotar um caml­
nho para acabar com a lnflação 
e dele não arredou sua flrme 
decisão nesses nove meses de 
admlnlstracão. O processo é 
lonQO, porem o alvo certamente 
sera atlngldo, p01S o Presi­
dente Fernando Collor de Mello 
está com apoio da socledade 

A lnflação deve cair em futu- brasileira Todavla, reglstro 
ro próxlmo, mas não o necessa- que o camlnho adotado passa 
riamente, ela contlnuará em necessarlamente. pela V1a de 
queda E isso porque o País recessão e do desemprego. E aí 
pasará do dla 15 de dezembro. reSlde a m1nha preocupação. 
até o dia 15 de Janelro pelo Pergunta-se Estamos preparados 
ma1S amplo período de férlas para enveredar por esse 
colet1vas que já V1veu. Isto cam1nho? Julgo que não. 
provocará uma redução 
dramát1ca da oferta de emprego 
~m feverelro, antes que a que-

Sr. Pres1dente. Sras. e Srs. 
Congresslstas, em 1983. passa-
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mos por uma grave recessão e a 
taxa de desemprego assum1U ín­
dices elevadíssimos. Em abr1l, 
f 01 de 7.17%, quase que o do­
bro da apresentada neste mesmo 
mês em 1989 (3.93%). 

Relembro que. como conseqüên­
cia, naquele ano a cldade de 
São Paulo presenciou saques, 
tentativas de invasão do 
Palácio dos Bandeirantes. ata­
ques a lojas, destruição de 
veículos, invasão de supermer­
cados, mercados e cabinas da 
PM. além de aumento 
considerável da 'criminal1dade. 
Quadros semelhantes ocorrerram· 
em capitais de outros estados. 

Ora. o contexto social para o 
próx1mo ano no Brasll, caso 
não haja uma ráp1da solução 
para 9 problema do desemprego. 
podera ser até plor do que o 
de 1983. em face do período de 
ampla democraCla e liberdade 
em que vivemos. 

Há quem acredite na possibi­
lidade do desemprego "se 
virar" com "bicos" e 
"biscates", assunto amplamente 
abordado em programa de tele­
visão mostrando a cldade do 
R10 de Janeiro 1nvad1da pelo 
comérclo de camelôs. Essa é 
uma tese equ1 vocada , uma 1déia 
distorcida da econom1a. Os 
"b1COS" e os "biscates" são 
perfeltamente utillzados pelo 
desempregado, porém num quadro 
não receSS1VO. 

Entretanto, quando há reces­
são. a redução de trabalho a­
contece tanto na economla for­
mal quanto na informal. E os 
"bicos" e os "b1scates" seguem 
a mesma lóglca de retração do 
slstema. Não se encontra tra­
balho. seja qual for a sua na­
tureza. quando a economla está 
sofrendo de parallsia. Portan­
to. nesse tlpO de cr1se. não 
há saída para o desempregado. 

Sr. PreSldente. Sras e Srs. 
Congresslstas. uma C01sa é 
certa o Presidente Fernando 
Collor de Mello está obstlnado 
e deCldido a derrubar a 
inflação. Não falta ser1edade 
quanto a esce objetivo. Porém. 
não se vêem planos concretos 
vlsando garantir a sobrevlvên­
cia daqueles que vão estar ou 
que Já estão desempregados. 
·contrlbulndo compulsor1amente 
para essa luta contra a 
lnflação Por quanto tempo é 
possível Vlver com o FGTS? 
Quanto a poupança dos que nela 
tinham dlnhelro. está 
bloqueada? Resta a 11usão de 
consegu1r sustentar-se de 
"b1COS"? Parece que, como em 
outras épocas. nossas autorl­
dades do Governo Fernando Col­
lor de Mello. dlga-se M1nlstra 
Zél1a Cardoso de Mello. vão 
esperar a bomba explodlr para 
acred1tar que realmente a Sl­
cuação é d1f1cll1ma a bomba_ 
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expiode so que, desta vez, a 
recessão acontece por mudanças 
na economla mUlto mals radi-' 
calS do que as do lníClo dos 
anos 80. A explora poderá ser 
mal s forte.! 

Sr. Presldente, SrAs e Srs. 
Congresslstas. alnda trago ao 
debate da Casa uma denúncla 
grave: as emp~esas estão pa­
gando mais Imposto de Renda a 
partlr de Janelro de 1991. 
Será. data venia, um aumento 
pesado que poucos notaram. 
pois velO embutldo nos pacotes 
do Plano Collor Vejamos:por 
declsão do Governo Fernando 
Collor de Mello. as empresas 
apresentarão balanços corrlQl­
dos monetariamente pelo BTN e 
não pelo IPC. Pode parecer uma 
nuança$sem malor lmportância, 
mas não é. 

Uma análise detalhada do ba-
1anco de 20 bancos. só o prl­
melro trlmestre leva à conclu­
são de qUe, pelo slstema a­
tual, tais bancos terão de 
provlsionar recursos para pa­
gar Cr$ 1,4 bl1hão de Imposto 
de Renda, corrlgldo pelo IPC, 
o valor cai para 191 milhões. 

A diferença é enorme e confl­
gura um brutal aumento de 
lmpostO. Isso se explica pela 
dlferença entre a evolução do 
BTN e a do IPC. Até outubro, o 
BTN flCOU 117% abaixo do IPC. 
E é o BTN que terá de ser usa­
do pelas empresas para fazer a 
correção dos seus balanços. 
Isso lrá obrlgá-1as a pagar 
imposto sobre o lucro que não 
tTveram, que f 01 comldo pela 
1nflação meaida pelo IPC~ 

Sr. Presidente, Srãs e Srs. 
Congress1stas: há três aspec­
tos graves é de ordem estatís­
tica, o balanço é irreal; 2~) 
a empresa terá de pagar IR 
sobre um lucro flCtício, in­
f1aclonado e, finalmente, 3~, 
as empresas terão de desembol­
sar dlvldendos sobre esse lu­
cro aue não tlveram. Essas 
gravíssimas dlstorções servem 
até para anular as acusações 
do Presldente Fernando Collor 
de Mello e da Mlnlstra Zélia 
Cordoso de Mello de que as em­
presas estão reglstrando malO­
res lucros este ano. Se Sua 
Exce1ênc1a, o Pres1dente Fer­
nando Collor de Mello, fizer 
as contas certas, verá qve a 
sltuação não é bem essa. E ur­
gente que a M1nlstra Zé11a 
Cardoso de Mello corrlJa essa 
dlstorção e que as empresas 
fiquem atentas a lSSO. 

concluo, aflrmando que todos 
os brasileiros torcem pelo ê­
xito do "Plano Collor" de com­
bate à inflação e, paralela­
mente. também seja apresentado 
um projeto de longo curso com 
suas etapas, de execução, suas 
metas e alternativas demarca-
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aas ~om deflnlçoes precls6~ 
das redes de segurança que se­
rão armadas contra os fracas­
sos de algumas linhas de ações 
diretr1zes desse plano. O Pre­
sldente Fernando Collor 'de 
Mello pode, efetivamente, fa­
zer sozinho ou pode convocar a 
socledade brasi1e1ra parece­
ria. Qualquer que seja a es­
colha, é preciso fazê-la 
explicá-la. 

Oportunamente voltaremos ao 
assunto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presldente (MUlto bem') 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) Concedo a palavra ao 
nobre Congresslsta Prlsco 
Vlana. 

o SR. PRISCO VIANA (PMDB -
BA. Pronuncia o segulnte 
dlscurso. Sem revlsão do 
orador.) - Sr. Presidente, no­
bres Srs. Congressistas, em 
melO aos Slnos e às luzes do 
Natal, ao fo~uetório do Ano­
Novo, surglu a1 como uma espé­
Cle de ba1ão-de-ensalo, tal­
vez, a questão da antecipação 
da revisão constitucional, em 
tuja questão se envolveu pes­
soalmente o Excelentíss1mo Se­
nhor Presldente da Repúbllca. 
Não venho a esta trlbuna para 
negar a Sua Excelêncla o di­
relto de opinar sobre questões 
constitucionals, até porque 
Sua Excelência tem, tanto 
quanto nós, Congresslstas, a 
prerrogativa da lnic1ativa de 
propostas u~ emenas 
constltuciona1. 

Venho, entretanto, até mesmo 
em atenção ao ap~10 feito pelo 
Senhor Presidente da República 
Pêra que se debatesse a ques­
tao, trazer modestamente a mi­
nha opinlão sobre essa 
assunto. Entendo, Sr. Presl­
dente - e é nesse sentldo que 
desejO orientar este pequeno 
d!scurso - que a ConstitulÇão 
nao pode ser alterada ao sabor 
das c1rcunstânc1as ou SOb a 
pressão das' dlficuldades da 
econom18. Essas certamente são 
passageiras enquanto aquela se 
deseja que seja permanente. 

A Constituição sequer pOde 
ainda ser quest10naaa quanto à 
sua eflcácla ou suas def1cíên­
Clas, porque alnda não fOI re­
gulamentada em pelo menos 01-
tenta por cento de seus dispo­
S1tivos que requerem 1eglsla­
çao complementar. 

A COQstituinte, prUdentemen­
te, estabeleceu um calendário 
para o processo da revisão da 
ConstltulÇão que preclSa ser 
respe1tado. 

As críticas que hoje se le­
vantam contra ~ Constltuição 
são a rigor, as mesmas que 
tempestlyamente e até com mais 
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v~~mência, foram levantadas em 
plena fase da elaboração do 
texto. A despeito dlSS0, os 
Constitu1ntes decidlram que a 
revlsão somente dever-se-la 
fazer passados C1nco anos da 
apl1cação de todo o texto da 
Constltuição 

Leg1s1adores e governantes 
que se elegeram após 1988 sa­
b1am dlSS0 e juraram manter e 
defender tudo 1SS0. 

É temerárlo, p015, a antecl­
pação para este ou para o pró­
Xlmo ano da revisão 
constituc1ona1. 

Além do aspecto pedagógico de 
que a Cons~ltulÇão não é 1e­
glslação temporarla, com a an­
teclpação corre-se o rlSCO de 
reabrir, em momento tão de11-
cado da vida do País. questões 
ainda po1êm1cas como as do 
slstêma de Governo - que re­
quer, aliás, previamente, an­
tecipando a revisão, um p1e­
blSCltO -, cUJa utl11zação tem 
sldo objeto de tanta discussão 
e até de condenação da reforma 
agrária e, também, Sr. Presi­
dente, quem sabe, a depender 
do momento da situação da eco­
nomia, portanto, da duração do 

'mandato do Presldente da Repú­
bllca e de tantas outras ques­
tões igualmente dellcadas, po­
lêmlcas e dlscutívels. 

É possível que as questões da 
governabllidade, dlflcultadas 
pela Con5titulÇão, apontadâQ 
pr1ncloalmente oeln~ ~~nnomi~-
tas desaflados a assegurar o 
êXltO da politlca do Governo, 
sejam procedentes. 

Nós, pessoalmente, temos opi­
nIão a respeito de mUltos des­
ses aspectos da Constltuição .. 
Mas a solução para esses pro­
blemas não pode ser a do sim­
pllsmo da mudança do Texto 
Constltuclonal, sob pena de se 
inst1tu1r. em nosso País. a 
prátlca perlgosa de governar e 
de abr'r precedente inconve­
nlente para a estabi11dade 
lnstltuc10na1. 

O correto é qUe as políticas 
de Governo se ajustem à Cons­
.titU1Ção, e não o contrár10. 

Antes de apontar, até com 
certo desprezo "o 11vrlnho" 
como o vl1ão dessa hlstória, 
esses economlstas dever1am e­
xerCltar malS sua 1maglnação e 
tentar contornar as dlficulda­
des com med1das malS eficazes 
do ponto de vlsta da rea11dade 
econômlca e social do País, 
sem contudo renegar ou violen­
tar ~s normas const1tucionais 
sobre cUJos p1lares se assen­
tam o nosso sistema po1ít1CO e 
a segurança de cada c1dadão 
brasl1eiro, lnc1usive a do 
Pr~Sldente da República 

MUlto obrlgado, Sr 
Pres1dente. (Muito bem') 
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o SR. PRESIDENTE (Nelsor. Car­
nelro) - A Mesa faz um apelo 
aos Srs. Líderes para que nos 
envle, com a devlda urgêncla, 
a relação dos Membros de suas 
bancadas que devem integrar as 
comissões mistas que opinarão 
sobre as cinco medldas provl­
sórias que iustlflgpm a pre­
senteconvocacaõextraordinárla. 

Concedo a palavra ao nobre 
Congresslsta Osvaldo Bender. 

O SR. OSVALDO BENDER (PDS -
RS. PronunCla o segulnte 
discurso Sem revlsão do 
orador.) Sr. Presldente, 
Srs. Congresslstas, OUV1, com 
muita atenção, a questão_ d~ 
ordem levantada com relaçao a 
apreClação do veto ant~s, de 
votarmos a medlda provlsorla 
sobre a polítlca salarial. 

Acredlto que esta Casa tem 
opinião formada, de vez que a 
matéria f 01 aprovada por una­
nimidade, pratlcamente por vo­
tação de llderança, e não po­
dia ter sido dlferente. 

Por lSS0, eu senti mUlto não 
ter sido sancionada essa maté­
ria, e Sua Excelência, o Se­
nhor Presidente da Repúbllca, 
houve, por bem, mandar uma 
nova medlda provisória para a 
nova pOlítica salarial. Se o 
veto for rejeitado ou for a­
ceito, eu pedlrla à comissão 
que vai provavelmente elaborar 

o projeto de conversão, ou que 
val dar o parecer, para que 
fosse incluída uma emenda que 
apresentamos, no sentldo de 
que os aposentados da Prevl­
dência Soclal também flzessem 
parte do dlrelto a receber o 
abono. 

Ora, essa é uma categorla que 
não ~az greve, cUJO únlco di­
relto é a lei. A únlca garan­
tia que eles têm é esta Casa, 
e nós não poaemos cometer 
injustiça Quant9 à ,não­
lndexaçao dos salarlos, e uma 
grande ln]Ustlça. Enquanto o 
Governo está indexando tudo 
que é de sua responsabilidade, 
todos os custos, enquanto que 
os salár10s não têm essa lnde­
xação e, enquanto temos uma 
lnflação nos patamares de 20% 
ao mes, não podemos perm1tlr 
que c os trabalhadores percam 
mensalmente essas diferenças, 
a não ser que o Governo mude 
em parte a política econômica. 
Eu não acredlto em conter a 
1nflação enquanto cresce a 
correção monetárla, enquanto 
se repassa mensalmente esse 
custo aos trabalhadores e se 
1nclu1 dentro dos produtos, 
dentro da matérla p~oduz1da. 
Se anallsarmos o momento, é 
mUlto dlfícil alguém que tem 
recursos. hOJ e, 1 nvest 1 r na 
área produtiva. Ele va1 apll­
car o seu dlnhelro 
no Open, no Over, onde o pró-
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prlo Governo é o pagador e ne­
nhum negócio, no momento, é 
malS rendoso do que as 
apllcações. E. enquanto não 
tivermos mais oferta do que 
procura, não conteremos a 
lnflação. Esse é o meu ponto 
de vista. Por lSSO, Sr. Presl­
dente, apenas querla opinar 
com relação a esta medida pro­
vlsórla, em prlncípio me manl­
festando pela lei que aqul 
aprovamos Tenho certeza de 
que, se o veto não for acelt~, 
a comlssão val elaborar outro 
projeto de conversão e inclu­
ir, também, no mesmo, os apo­
sentados da Prevldência 
Soclal. 

Era o que tlnha a dlzer, Sr. 
Presl dente. (MUl to bem!) 

O SR. 
neiro) 
nobre 
Motta. 

PRESIDENTE (Nelson Car­
- Concedo a palavra ao 

Congresslsta Adylson 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS -
RS. PronunCla o segulnte 
dlscurso. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presldente, 
- ·S. Congressistas, estou a­
~ 3sent_ndo à Mesa um requerl­
men~o baseado no art. 44, 
parágrafo único do Reglmento 
Interno, onde se estabelece a 
pOSslbllldade de um parlamen­
tar requerer, através de um 
número qualificado de assina­
turas como apolamento, a vota­
çãõ~das matérias' aqui no 
plenárlo pelo slstema lndivi­
dual, do palnel eletrônlco. E 
iUStlflCO, Sr. Presidente: se 
eXlste alguma deformação, al­
gum vício que tenha contriouí­
do para deslustrar e para des­
morallzar esta Casa sãa as vo­
tações sem número, as votações 
de llderança que, embora teo­
rlcamente lnexistentes, são 
prática cotldlana aqui nesta 
Casa, incluSlve com a condes­
cendência das Mesas do Senado 
e da Câmara. 

P01S bem, Sr. Presldente, 
numa convocação extraordlnária 
e, segundo palavras de V. Ex~, 
de altos custos financeiros 
para a Nação, ~uando a socie­
dade toda está atenta ao que 
acontece neste plenário, 
parece-me que é o momento de 
resgatar um pouco a crediblll­
da de desta Casa. E é com esta 
intenção, unicamente, Sr. Pre­
sldente, que desejo que as de­
llberações aqu1, prlnclpalmen­
te porque se tratam de medldas 
provisórias, o sejam através 
de votação lndivldual. Porque 
estou cansado, Sr. Presidente, 
de ter que ir para casa, ligar 
a televisão ou ler o jornal 
para saber o que f 01 votado 
neste plenárlo, quando estou 
permanentemente presente. Que­
ro partlclpar, quero votar, 
não delego, não subestabeleço 
o meu voto para Líder, nem 
para nlnguém. 

Quarta-feira 9 21 

Por esta razão, apresento 
esta proposta e, tão logo con­
slga perfazer o número de as­
sinaturas, entregarei a V. Ex~ 

Era o que tinha a dlzer. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) A Mesa esclarece, 
primelro, que na sessão de on­
tem est1veram presentes 160 
Srs. Deputados e 29 Srs. Sena­
dores, o que prenuncla que, na 
sessão de hOJe, Já possa estar 
o número mínlmo de deputados e 
senadores que constituam a 
maloria da Casa. 

Quanto ao voto das llderan­
ças, a PresidênCla só o acelta 
quando estão presentes na Ca­
sa, conforme comunicação das 
respectlvas Mesas da Câmara e 
do Senado, no mínimo, 38 sena­
dores e 248 deputados. Se, no 
plenário, não estão presentes 
todos esses, evidentemente que 
um Slmples pedido de verlfica­
ção pOderia de~erm1nar que to­
dos comparecessem. Mas, em ne­
nhum momento, a Mesa que pre­
sido aceltou aprovar qualquer 
matérla por acordo de lideran­
ça, desde que não contasse na 
11sta de presença da Câmara 
248 deputados e fosse comuni­
cado a Mesa que também havia 
38 senadores presentes no 
Senado. De modo que o acordo 
de liderança é o que se faz no 
plenario, mas pressupõe a pre­
sença na Casa de 248 deputadOS 
e 38 senadores. A qualquer mo­
mento, podem ser eles convoca­
dos ao plenário, desde gue 
haja um pedldo de verlficaçao. 
Pelo menos, eu nunca presidi 
uma sessão em que a portaria 
da Câmara não me lnformasse 
que estavam presentes 248 de­
putados, no mínimo e, no Sena­
do, 38 senadores. 

De modo aue acolho com mUlto 
prazer a sugestão de V. Ex~ 
para o prestígio desta Casa,' 
mas devo dar esse 
esclareC1mento. 

o Sr. Adylson Motta Sr. 
Presidente, permita-me um 
esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE iNelson Car­
neiro) - Tem V. Ex a palavra. 

o SR. ADYLSON MOTTA (PDS -
RS. Para um esclarecimento. 
Sem revlsão do orador.) - Sr. 
Presidente, apenas um 
esclareclmento. Acho o acordo 
de lideranças legítlmo; o Que 
acho errado é o voto de 11de­
r~nça, porque as votações~sim­
bollcas. na verdade, tem se 
transformado em votações de 
11deranças e não as acelto. 
Sr. Presldente, a partlr da 
próxlma leglslatura, embora 
não tenha o prestíglo 
necessário, vou mobll1zar o 
que puder de deputadOS aqul 
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para combatermos-essã prátlca. 
Que~ anda no lnterlor - talvez 
com V. Ex~ não tenha essa 
:franqueza - vê os efeltos no-
civos. deletérl0s dessa. 

l1CO que está no Reglmento nao 
eXlste, porque, quando a Mesa 
põe em votação, não pede_ que 
se levantem os que estao de 
acordo e que flquem sentados 
os que estão contra, ou Vlce­
versa, e conta os votos de 
cada um, mas s1msplesmente faz 
a cOhtagem pelo que cada líder 
represen~a. E contra lStO que 
eu acho que nós preclsamos nos 
manlfestar, para acabar de uma 
vez por todas. porque isso de­
nigre a lmagem do Congresso 
NacIonal. 

prát1ca aqul dentro dessa Ca­
sa. juntamente com as medidas 
provisórlas. 

Eu voto com o Governo na mai­
oria das propostas, quero aJu­
dar o Governo. mas de uma for­
ma transparente e. por lSS0. 
estou paresentando essa 
proposta. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Quero dlzer a V. Ex~ 
que, durante os 19 anos em que 
integrel esta Casa, a Câmara 
dos Deputados. não havia voto 
de liderança; essa é'uma nOV1-
da de que as circunstâncias de­
terminaram, mas que não eX1S­
tia no passado. Isso expllcava 
por que os plenárl0s eram sem­
pre cheios. Hoje, com os gabi­
netes e afazeres múltiplos que 
convocam deputados e senado­
res, nem todos podem estar ao 
mesmo tempo no plenário. Mas, 
quando convocados. comparecem 
todos. 

O S~. Ca~los Sant'Anna - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
noore Congresslsta Carlos 
Sant'Anna. 

O SR. CARLOS SANT'ANNA (~MPB 
- BA. Pela ordem. Sem reVlsao 
do orador.) - Sr. Presldente, 
em relação ao voto de lideran­
ça eu vejo sempre a Mesa - não 
só aqui como'na Imprensa, não 
só do Senado quanto da Câmara 
~ negar a existência do voto 
de liderança. Mas isso hão é 
verdade, porque Já vi 
freqüentemente, com a assidui­
dade que tenho e que, no mo­
mento da votação, com os líde­
res falando, inclusive, a Se­
cretaria da Mesa flca contando 
o voto de cada bancada pela 
palavra do Líder, para depois 
dizer quem venceu, como venceu 
e por quantos votos venceu. 
Primelro, a Constituinte aca­
bou co~ os votos de liderança, 
depois os regimentos também o 
fizeram, substitulndo-os pelo 
voto simbólico. O voto simbó­
rico não é o Líder quem fala, 
são os presentes que se levan­
tam para, simbolicamente, ha­
vendo número, dizer se eles 
est'ão de acordo ou se estão 
contra. Mas o que a Mesa tem 
sistematicamente feito é co­
lher os votos pelas palavras 
que os líderes dão, e não co­
lher votos Simbolicamente pe­
los que, presentes, se levan­
tam a fa~or ou contra. O que o 
ilustre Congressista Adylson 
Motta esté falando -. , uma 
co, •• que comove a todos nós -
é que o voto de liderança per­
manece ~s!!!O-, _ e_o voto __ sj 1IJbÓ"" 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa fará tudo para 
atender a esse propósito de V. 
Ex A que é o propósito da Mesa, 
mas· nada. proíbe que 20 Srs. 
Deputados presentes peçam a 
verlflcação de quorum e. en­
tão, terao que comparecer 248 
parlamentares ao plenário para 
manlfestar a sua oplnião. 

Concedo a palavra ao nobre 
Congresslsta Sarney Fllho. 

O SR. SARNEY FILHO (PFL - MA. 
Pronuncla o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presldente e Srs. Congressis­
tas, a mlnha presença aqul se 
fez necessárla para aler~ar o 
Congresso Nacional sobre as­
sunto que não tem 'tido grande 
repercussão, tal a importância 
que representa. Refiro-me à 
extinção- do programa de dlS­
·tribUlção do leite gratulto às 
~rian<;,?s. 

Estive, domingo passado, em 
São Luís, partícipando de uma 
reunlão ·da Federação das Un­
iões de Moradores e entidades 
similares, que é filiada à CO­
NI, e, numa convocação sim­
ples, boca a boca, reunimos lá 
malS de 5 mil comunitários, Só 
em São Luís são beneflciados 
por esse programa do lelte a­
proximadamente 200 mil famí­
lias, e a extinção desse pro­
grama Significa que vamos tl­
rar um allmento báSICO da boca 
da criança carente, da famílla 
pobre do nosso País - aproxl­
madamente 25 milhões de pesso­
as, Já que são 6 milhões de 
crlanças envolvldas nessa dis­
tribuição gratuita -, e esse 
lelte não serve apenas à 
crlança. mas como allmento 
básico da família. 

Portanto, Sr. Presidente, 
Srs. Congresslstas, Vlmos, com 
muita trlsteza, o presente que 
nos foi dado pelo Governo Fe­
deral no começo do ano. de 
1991. Sou daqueles que se põem 
contra o assistencialismo. Não 
Vlvemos numa Inglaterra, nos 
Estados Unidos, ao contrário. 
'ovemos em um País pobre, SUb­
desenvOlvido, com uma recessão 
'galopante, com o desemprego 
;batendo à porta das famíl ias e 
a miséria grassando. Princi­
ipalmente no Nordeste, onde se 
.acentuam os probl~mas da seca. 
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Entao, aproveito esta oportu­
nldade para alertar a esta Ca­
sa, o Congresso Naclonal, que 
é a grande calxa de ressonân­
Cla da socledade C1Vl1, para 
que também nos unamos a esses 
pequenos e pobres brasilelros 
que são representados .a~ravés 
das entldades comunltarlas, 
porque o lelte é dlstrlbuído 
através dessas entidades numa 
forma inovadora. a de contrI­
buirmos para a or~anização das 
entldades comunltarias. O lel­
te é dlstribuído pela LBA para 
essas entldades. Que nos una­
mos a ela e, num grande pro­
testo, tentemos sensibillzar o 
Presldente Fernando Collor. 
que foi eleito Justamente por 
esse eleitorado: os 
descamisados. Não vamos dar 
esse presente, nem essa 
perspectlva. 

As desculpas oflcials são as 
mais lrrlsórlas. Eles dizem 
que não transferir o programa 
do leite para outros programas 
tais como a FAE, tals como o 
INAM. Isso não vai se reallzar 
até mesmo porque depois o 
porta-voz da Presldêncla da 
RepÚblica Já disse que não i­
rIam recursos extras. Então, 
estamos vendo uma grande ence­
nação para, simplesmente, se 
cortar um programa que ajuda a 
matar a fome de mã,-s de 2f mi-
1hões de brasilelros. 

Este 
rla de 
Casa, 
oem! ) 

o meu alerta que gosta­
deixar reglstrado nesta 
Sr. Presldente. (Muito 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neIro) - Com a palavra o nobre 
Congressista José Genoíno. 

O SR. ~OSÉ GENOÍNO (PT - SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revlsão do orador.) - Sr. 
Presldente, SrAs e Srs. Con­
gressistas, estamos numa con­
vocação extraordlnária, apre­
clando várias medldas orovlSó­
rlas, vou lnSlstlr na tese, 
que tem amparo reglmental e 
constltuclonal, de que maté­
rias idêntlcas e semelhantes 
oossam.ser apreciadas por este 
Congressista, partlcularmente 
os v~tos im~ost~s à pOlítica 
salarial e a lei dos aluguéis. 

A questão que gostarla de me 
posicl0nar nesse breve expe­
dlente, Sr. Presldente. é em 
relação ao tema e ao debate 
sobre a antecipação da revIsão 
constitucional. Acredlto que a 
defesa da anteclpação da revi­
são constltuclonal está marca­
da por um erro, por um equívo­
co na sua fundamentação pri­
meira. que é a idéia de que a 
governabllidade, a modernlza­
ção do País tem um obstáculo, 
que é a Constituição promulga­
da em 1988. 

Discordo dessa tese, não por 
que defendo a ConstltU1Ção na_ 
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sua totalidade, acred1to que 
há muitos dispOS1t1VOS que 
prec1sam ser revistos e 
alterados. Mas, junto' a essa 
1dé1a, Sr. Pres1dente, de an­
tecipar a revisão constitucio­
nal - além do argumento já le­
vantado pelo nobre Deputado 
Prisco V1ana, quer tratar uma 
questão governamental, uma 
questão tátlco-COnjuntural, 
uma questão circunstanc1al 
há um problema de fundo, que é 
alterar a Const1tuição. A re­
vlsão va1 produzir uma Consti­
~uição definitiva e além desse 
erro casuíst1co, além dessa 
visão circunstancial, dessa 
visão momentânea. Sr. Presi­
dente, o Governo quer cr1ar 
com isto uma espécie de bode 
expiatório par? o fracasso do 
s~u plano, para o fracasso do 
seu Governo, colocando agora 
um responsável - a Constitu1-
ção - que lmpede a v1ab1liza­
ção do seu projeto de moderni­
zação, do -seu projeto de esta­
Ollização econômica. 

Existe um outro erro que é 
exatamente o debate que se 
deve' processar com a 
sociedade. A revisão cbnstitw­
cional deve ser objeto de am­
plo e profundo debate com to-
~as. as forças oa sociedade 
CiVll. N~se sentido os Parti­
dos ·~Yem apresentar desde já 
seus proje~os de revisão cons­
tituciona1 para o debate, para 
a polêmlca, e colher da SOCle­
dade ci~il os elementos, as 
suge~s e as propostas oara 
esse debate que deve se con~ 
cretizar no prazo marcado pela 
própria constituição. 

Esse, Sr. Presidente, é um 
elemento de fundo, fazer uma 
revlsão constitucional, ln­
fluenclado por fatores gover­
namentais, por fatores de po­
lítlcas momentâneas e, prlnc~­
palmente, com a idéla d~ um 
Governo que tenta, lnsistente­
mente, ferir dispositivos 
constitucionals ou se relacio­
nar com O· Congresso Naclonal 
de mane i 'ra equ 1 vocada. Se rea­
llzarmos uma revisão constitu­
cional sem .um ~mplo debate com 
a socledade, sem a explicita­
ção das poslções, vamos cai­
trar da socledade C1Vll a par­
ticipação no processo da revi­
são constltucional. 

Podemos, S~. Presldente; fa­
zer a revisão cOnStltuclonal 
em ' 1993. Teremos, isto Sl m, a 
necessidade de realizar antes 
o pTeblscito sobre slstema de. 
governo e, poster1ormente ao 
pleblsclto, processar a revi­
são constitucional. 

Nós só teremos tempo hábl1 
para o plebiscltQ e a revlsão 
constltuclonal em 93. Nesse 
sentJdo, podemos reallzar o 
pleblsclto no lníclo de 93 e, 
durante o ano de'93, a revlsão 
constltuclonal. 
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Esta adequação é possível. 
Sr. Presidente. Agora antecl­
par para 91, nós vamos tlrar 
da socledade a oportunidade de 
debater e dlscutir as suas 
propostas de revisão 
constituclonal. Realizar em 
92, Sr. Presldente, nós vamos 
enfraquecer o debate, porque 
teremos ele1ções municlpa1s; 
durante as elelções munlcipals 
real1zar uma revlsão constltu­
cional, vamds sacrificar o de­
bate das questões naclonais, 
vamos dimlnuir o debate dos 
temas ideológlcos, dos temas 
polítlCOS globais junto com a 
elelção de prefeitos, elelção 
de vereador, o que pode preJu­
dicar a própria revlsão da 
Constituição. 

Por isso, o tempo correto, o 
tempo hábil, é o ano de 1993, 
Sr. Presidente, em que se pOde 
fazer um plebiscito pela reVl­
são constltucional e, em se­
gUlda, teremos a eleição pre~ 
sidencial, que terá COlnCldên­
cia com a eleição do novo Con­
gresso e, aí Slm, dependendo 
da votação sobre o slstema de 
governo, poderemos ter o par­
lamentarismo ou não; com o 
parlamentarismo, nós teremos. 
num sistema coerente, 
democrático, uma eleição de 
depu~ados e' senadores Junto 
com a eleição presldencial. 
Este é o melhor cronograma, é 
o cronograma democrátlco, é o 
cronograma racl0nal, é o cro­
nograma que possibilita uma 
revlsão constitucional livre 
desse tipo de açodamento de um 
Governo que tenta agGra culpar 
a Constltuição pelo seu fra­
casso, culpar a Constltuição 
pelas diflculdades de gerir o 
Plano de Establllzação 
Econôm1ca. 

Al1ás, tenho lldo nos Jornals 
várias declarações sobre a an­
tecipação da rev1são constltu­
cional e, sinceramente, Sr. 
Presldente, eles não apontam 
nenhum dispOSltlvo sério, con­
sistente, que esteja dificul­
tando a governabllldade do 
País. 

Portanto, quero me manlfestar 
claramente sobre essa questão. 
Esse é um debate importante. 
Devemos abrlr o . debate, isto 
Slm, sobre o objeto da revlsão 
constitucionq l e não podemos 
alterar a data, até porque. nós 
temos uma outra questão de na­
tureza étlca e const~tucl0nal. 
Foi a Assemblé1a Nacl0nal 
Constltulnte que marcou a 
data. Se a Assembléia Nacl0nal 
Constltulnte f 01 soberana'e 
marcou essa data, como o Con­
gresso Nacional, sem um amplo 
acordo - que não haverá -
votará uma <emenda constitucio­
nal modlflcando'a data da re­
vlsão constltucl0nal, 
reallzando-a de manelra preci­
pltada, de maneira açodada, de 
manelra lnconvenlente? 
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Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presldente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Com a palavra o nobre 
Congressista Aldo Arantes. 

O S~. ALDO ARANTES (PC do B -
GO. Pronuncla o segulnte 
discurso. Sem rev1são do 
orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, ocupo tam­
bém esta tribuna para falar da 
questão da antecipação da re­
visão constitucional. Parto do 
pr1ncíplo, Sr. Presldente, de 
que as vozes que 'se levantam 
em defesa da anteclpação da 
revisão constitucional, parti­
cularmente aquelas que se Sl­
tuam no âmb1to do Governo, 
querem, na verdade, encontrar 
um bode expiatório para as di­
ficuldades que o Plano Collor 
está enfrentando. 

o Jornal Folha de s. 
Paulo, no dia 5 de janeiro, 
estampou ~ma declaração que 
dizla ser do Senhor Presioente 
Fernando Collor de Mello, di­
zendo que Sua Excelêncla de­
fendla a anteclpação da revi­
são constitucional para -este 
ano. Como nós sabemos, poste­
riormente fontes do Paláclo do 
Planalto vieram d1zer que não 
era bem asslm, que a revisão 
constltucional . poderia ser 
este ano ou no 9nO que vem. 
Mas, hoje, os Jornals informam 
que a Mlnistra da Economia, 
Fazenda e Planejamento. Zélia 
Cardoso de Mello, vem a públi­
co defendendo a tese de que a 
revlsão co~stituclonal deva 
ser reallzada em 1991. 

Ora, Sr. Presidente, são 
várl0s argumentos para a ante­
clpação da revlsão 
constitucionai. AqUl mesmo no 
jornal Folha de S_ Paulo dlZ­
se que, ao se fazef a revlsão 
em,1993, estaria ~e viyendo um 
cllma ele1toral, que nao seria 
um cl l'ma de 1 ssnção própr i a 
para a revlsão constltucl0nal. 

O Sr. Ib'rahim Érls,'ao anali­
sar a Const1tU1Ção, dlZ que 
ela é inflacl0nár1a e por isso 
teria'que ser mudada. Já o Ml­
nlstro Jarbas Passarinho diz 
que ela, em grande parte, ma­
nleta o Presidente da 
Repúbllca. 

Ora, Sr. Presldente. o que 
nós percebemos é que essas me­
dldas provlsórias dão elemen­
tos ao Presidente da RepÚblica 
para, não só exercer as suas 
ativldades erecutivas, mas, 
também, para exercer as atlvi­
dades leglslatlvas. 
sObrepondo-se ao Congresso Na­
,Cl ona 1 numa enxurada de medi­
das provisór1as que, pratlca­
mente. lmobi.llza este 
Congresso. Mas eXlstem várias 
outras argumentações, como a 
do Min,stro da Agricultura. 
Antônlo Cabrera, que dlZ que 
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esta ConstItuIção é Inlbldora 
do espírIto libera1lza~te que 
predomIna em outros palses. 

Ora. Sr.Presidente. qual é a 
questão de fundo que está em 
dIscussão? A questão de fundo 
é a de que o Governo Collor e 
os seus representantes e 
aquI está o seu Líder. Senador 
José Ignácio Ferreira - argu­
mentam que não há compatIbilI­
dade entre o espírIto da Cons­
titUIção e a política colocada 
em pratIca pelo Governo. 

Sr. Presidente. se a cada Go­
verno nós tIvéssemos que ela­
borar uma ConstItuição. este 
País estarIa mal. A ConstituI­
ção é exatamente a Lei MaIor 
do País e os governos e as 
suas polítIcas têm que se sUb­
meter às diretrIzes 
constItuCIonais. Qual é a ra­
zão de fun90. então. dessa 
polêmIca? E que o Governo 
Collor quer se sobrepor à 
Constltulção. o Governo Collor 
quero seu projeto de Governo 
seja maior do que o texto 
constitucIonal. Na verdade. 
Sr. Preslden~e. percebemos que 
os setores conservadores deste 
Congresso. Já de mUlto tempo. 
fIzeram corpo mole para que as 
1e1s complementares não fossem 
aprovadas. 

Ora. Sr. PresIdente e Srs. 
Congressistas. por que se es­
tabeleceu o prazo de 1993 para 
a revIsão ConstItucIonal? Por 
uma razão mUlto sImples: por­
que o texto constItucIonal fOI 
fruto de dOIS ános de traba­
lho. com a mobilIzação da OPI­
nIão públIca. e era necessário 
o teste da prátIca. para que 
houvesse qualquer mudança. Não 
é admissível, não é aceItável 
que antes do teste, da 
prátIca. antes que a ConstI­
tUIção seja testada Já se ve­
nha querer alterar prIncípios 
fundamentaIs da ConstitUIção. 
E. aí. o teste da prátIca. Sr: 
PreSIdente. passa nece$saria­
mente pela aprovação das leIS 
complementares Então. 
argumentar-se que a reallzacão 
do plebiSCIto. que a realIza­
ção da reVIsão constItucional 
em 1993 serIa preJudIcial. de­
fendo. então. que se Jogue a 
reVIsão constItuCIonal para 
1995. O que ~ InaceItável é 
antecIpar par 1 ano. por 6 me­
ses. por 1 mês. porque a Cons­
tItUIção. os constItuIntes. na 
~ua sabedorIa. estIpularam o 
prazo da experIênCIa deste 
texto contltuclona1. 

Sr. PreSIdente. não podemos 
aceItar que o PreSIdente da 
Repúbl'ca. que os seus mInIs­
tros. que vêm se a sua pol;tl­
ca Indo pelo ralo abaIXO. que 
percebem que a chamada polítI­
ca da 1nflação zero está en­
trando numa situação 
Incontrolável. procurem u~ 
bode expIatórIo. e a90ra o 
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bode expIatórIo é a ConstitUI­
ção. agora o bode expiatório é 
o índlce Inflacionário. que já 
não maIs atende às necessIda­
des de se estabelecer os pa­
drões da Inflação 

Nesse sentIdo. Sr. PreSlsen­
t~. este Congresso NaCIonal 
nao pode aceItar antecipação 
da revisão constltuclona1 e. 
pelO contrárIO. os partidOS 
aqui representados. sobretudo 
os partidos progress1staS. têm 
que ter presente que essa ma­
nobra tende a colocar abaixo 
as poucas e lImitadas conquis­
tas. sobretudo no terreno dos 
dIreitos dos trabalhadores. A 
medIda proposta· pelo Senhor 
Fernando Collor de Mello tem 
por objetivo derrubar. colocar 
abaixo algumas conquistas Im­
portantes que foram obtIdas na 
ConstitUIção. 

Por isso. é necessário que 
essas conquIstas sejam mantI­
das. é necessário que haja 
essa experiêncla~ para que a 
SOCIedade brasileira tenha 
condIções de julgar a expe­
riênCIa prática da Constitui­
ção de 1988. 

Era o que tinha a dizer. Sr. 
Presidente. (MUIto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neIro) - Com a palavra o nobre 
CongressIsta Raimundo Bezerra. 

Janeiro de 1991 

tInham sentido. Somente no Es­
tado do Rio. 220 casos de den­
gue hemorrágica Já fO~q~ con­
fIrmados por exames cllnlcos e 
laboratorIais e mortes 
constatadas. No Ceará. os ór­
gãos competentes registraram 
até o flna1 do ano passado. 15 
mil casos de dengue através de 
notifIcações. o que correspon­
de a 150.~00 casos reais de 
ocorrência da doença. 

Volto a esta trlbuna para 
maIs um alerta e uma 
conclamação: vamos dar total 
transparencla ao problema. 
mostrar que o combate à dengue 
é prioritário e envldar todos 
os esforços para que a popula­
ção seja engajada nesta luta. 
que é uma luta de 
sobrevivência. Acredito opor­
tuno que além de campanhas e­
ducatIvas sobre a doença. seus 
sIntomas e tratamento. seia 
feita uma completa divu1gaçao 
acerca do agente transmIssor. 
o mosquito Aedes Aegpoti, seu 
habitat e manelras de efetIVO 

combate. A sociedade. como um 
todo. deverá ser envolvida 
nesta luta. não apenas'os In­
tegrantes da área de saúde. 
mas também outros segmentos. 
como as Forcas Armadas. nestas 
lncluídas. prIncIpalmente. os 
co~scrltos. Talvez fosse opor­
tuna a particlpação de profes­
sores e a1uhos de .todos os 
cursos da área de saúde. que 
poderIam ter o início do ano 
letIVO prorrogado para que to­
dos se dedIcassem ao combate 
desta epIdemia de dengue que 
pode se transformar numa tra­
gédla naclonal. como ocorreu 
em Cuba. recentemente. com 
centenas de mortes. 

FIca. Sr. PreSIdente. regIs­
trado esse nosso grIto de 
5.0.5. no plenárIO do Congres­
so NacIonal. QueIram os céus 
que ele ecoe além Parlamento e 
seja OUVIdo pelo "Brasil 
Oflc1a1", que tem a obr1gação 
constitucional de comandar as 
ações de combate aos agravos à 
saúde e o poder de convocar 
todos os braSIleiros para um 
probiema que é comum e não es­
colhe classes socIaIs. 

o SR. RAIMUNDO BEZERRA 
(PMDB-CE. PronuncIa o seguInte 
dIscurso. Sem revisão do 
orador.) Sr. PreSIdente. 
Sr~s e Srs. CongressIstas. de­
nunciei através de pronunc1a­
mento nesta Casa. na dIa 26-6-
1989. a demIssão ou a d1spon1-
bl11dade de milhares de servi­
dores da Sucam, fato que de­
termInarIa em futuro próxImo o 
recrudeSCImento da epidemia de 
dengue. com o IneVItável apa­
recImento da dengue 
hemorrágIca. forma maIs grave. 
que pode levar à morte. Lem­
brava a prIorIdade constItu­
CIonal para as ações preventI­
vas de saúde e concItava as 
autorIdades governamentaIs 
para a necessIdade de maiores 
recursos humanos. em especIal 
guardas de VIgIlânCIa 
sanItárIa e epIdemIológica. 
JustIfIcava tal asertlva. mos- Sr. PreSIdente. ter~lnando 
trando que no meu Estado. o este alerta e esta denúnlca, 
Ceará. até àquela data. mals~querla le~brar que além dos 
de 4 mIl casos de dengue Já casos de mIlhares de _servldo­
haVIam SIdo not1flcados e que res! .c~sos de demlssao e.dls­
estas notificações representa- ponlbl11dade. houve tambem o 
vam apenas 10% dos casos fato dos melhores c~entlstas. 
eXIstentes. DiZIa aInda que a c9m o pavor e o receio de tam­
dengue hemorrágica Já havia bem serem P9stos em dlsponlbl­
atIngIdo o Carlbe. a Venezuela 1ldade. pedIrem aposentadorIa. 
e que ameaçava a BaIxada 
Flumlnense. Esta últIma forma 
de dengue só ocorre em pacIen­
tes que Já foram acometIdos da 
prImeIra forma. que normalmen­
te é benl gna . 

Sr. PreSIdente. Infe11zmente 
a mInha preocupação e denúncia 

É um problema mUlto grave e 
mUlto sérIO. E. infelIzmente. 
não estamos preparados parq 
combater esta epIdemIa. E 
provável cue tenhamos mIlhares 
de mortos. dentro em breve. se 
não tIvermos a comoetência de 
tomarmos medIdas adequadas. 
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Era o 'que tinha.a dlzer, Sr. 
Presidente. (MUlto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Concedo a palavra ao 
nobre Conaressistas AloíS10 
Vasconcelos: 

o SR. ALOÍSIO VASCONCELOS 
(PMDB - MG. PronunCla o s~­
gUlnte dlscurso. Sem reVlsao 
do orador.) - Sr. Presidente e 
Srs. Congresslstas, no final 
de dezembro, lendo o Jornal O 
Globo, do ~io de Janelro, 
deparel-me com entrevistas do 
Or. Ant9nio Kandlr e do Or. 
Ibrahim Erls, da área econômi­
ca do Governo, em que S. Ex~s 
aventavam a posslbllidade de 
antecipar a llberação de cru­
zados bloqueados no Banco Cen­
tral para prlvatlzações. 

Fiz, então, uma sugestão à 
Ministra Zélia Cardoso de Mel­
lo, da Economla, Fazenda e 
Planejamento. Sugeri, Sr. Pre­
sidente e Srs. Congressistas, 
a liberação de cruzados ,novos 
para a compra de casa proprla, 
aquisição que poderia ser, e­
ventualmente, através da Caixa 
Econômica Federal, com o obJe-
tivo de lncrementar a 
ção civil e a geração 
empregos que essa 
proplciarla. 

constru­
de novos 

medlda 

Estou aguardando a resposta 
de &. Ex~ O objetivo é Mão s6 
para que se conseguisse casa 
própria no domlcíllo onde o 
cidadão tem a sua caderneta de 
poupança bloqueada. mas. tam­
bém, com algumas nuanças. A 
primeira delas é que a llbera­
ção aerla feita Junto ao con­
trato de com~ra da casa à 
construtora, a incorporação, 
enfim,'ao propritário do apar~ 
tamento ou da casa, para se 
eVltar aí qualquer tentatlva 
do lnteressado em reter conSl­
go o recurso. 

A outra novldade, Sr. Presi­
dente~ é que, na mlnha suges­
tão e feita uma avaliação do 
lmóvel novo ou do projeto do 
lmóvel em construção. P~ra in­
centivar novas construções na 
área CiVll, a Caixa Econômica 
Federal daria uma chancela, 
uma avallação, para se eVltar 
a única posslbilidade aí de 
fraude, vamos dizer assim, que 
serla o sobrevalor no preço do 
contrato de venda e que, even­
tualmente, poderia ser devol­
vldo em paralelo ao 
lnteressado. Para se evitar 
isso, carlmba-se a operação 
com a chancela da Calxa Econô­
mi ca Federa 1 . 

E a úttima exigência é que se 
apresente certldão negativa do 
cartórlo de imóveis, atestando 
que o lnteressado, naquele mu­
nicípio, não tem lmóvel 
próprio. Isto, Sr. Presidente, 
desbloquearia alguns cruzados, 
injetando-os na economia, 
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crlando novos empregos, eVl­
tando o desemprego na constru­
ção C1Vll, que hoje é mUlto 
grande. 

Espero que a mlnistra analls~ 
a nossa sugestão, liberando os 
cruzados retidos. O próprlo 
Sr. Ibrahlm ErlS dlzia, na ma­
térla, que, a partlr de setem­
bro, co~eça a liberação dos 
cruzados novos pelo Governo, o 
que crlarla um acúmulo. A nos­
sa ldéia propiciaria ao Gover­
no a liberação a partlr de a­
gora, evitando esse acúmulo. 

Então, é esse o objetivo, Sr. 
Presidente. Espero que S. EXA, 
a Sr~ Mlnlstra da Economia, 
Fazenda e Planejamento, anali­
se nossa proposta e dê 
seqüência a essa nossa idéia 
de desbloqueio de cruzados 
para compra de casa própria 
para quem não a tem, mediante 
as condlções apresentadas na 
sugestão. 

Era o que tlnha a dizer, Sr. 
Presidente. (MUltO bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Com a palavra o nobre 
Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMOB -
PB. Pronuncia o segulnte 
dlscurso.) Sr. Presldente, 
Srs Congressistas, dese{o 
trazer meu total apOlO à mate­
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legião de bra~ileiros a sltua­
ção de crescente desespero, 
mlsérla e, por que não dlzer, 
de fome - é, Justamente, o a­
chatamento do salárlo real do 
trabalhador e, ao mesmo tempo, 
a liberação total dos preços, 
lnclusive da cesta báslca. Não 
adianta o Senhor Presidente da 
República, através da área e­
conômica do seu Governo, estar 
aumentando, gradativamente, o 
valor do salário mínlmo, en­
quanto os produtos que compõem 
a cesta básica desse mesmo 
trabalhador continuam sublndo, 
vertiglnosamente, conforme de­
monstram as últlmas estatísti­
cas divulgadas pelOS órgãos de 
malor clrculação da nossa 
imprensa. 

Portanto, Sr. Presidente, 
Srs. Congresslstas, sem dÚV1-
da, a temática prlncipal desta 
convocação extraordinárla é a 
dlscussao e a votação de uma 
nova política salarial para o 
País. E, neste partlcular, 
faz-se mister que o Senhor 
Presldente da República se 
torne mais flexível e admita 
qué'a área econômlca, comanda­
da pela Minlstra da Economia, 
Fazenda e Planejamento, Sra. 
'Zélia Cardoso dei Mel 10, passe 
a rediscutir fó~mulas capazes 
de tlrar a massa trabalhadora 
da sltuação de dificuldade em 
que se encontra. 

ria que consubstanciou a ques- A Sra. Mlnlstra da Economla, 
tão de ordem levantada, neste Fazenda e PalneJamento, ao 
plenário, hoje, pelo nobre Se- lançar o Plano Collor, em 15 
nador Cid Sabola de Carvalho, de março de 1990, incluiu, 
sUJa decisão depende de pare-o como um dos itens principais 
cer da Comlssão de Constltul- da nova polítlca econômica do 
ção ~ Justiça e de Redação, a Governo, a chamada prefixação 
quem V Ex~ submeteu o de preços e salários, mas tão 
assunto. logo a inflação não zerou, ou 

Sr. Presidente, Srs Congres­
sistas, realmente não se com­
preende que, no momento em que 
o Congresso NaClonal é convo­
cado, extraordlnariamente, 
pelo Senhor Presidente da Re­
públlca, sobretudo para o exa­
me, malS uma vez, da política 
salarlal, não se dê preferên­
Cla à apreciação do veto apos­
to por Sua Excelência o Senhor 
Presldente da Repúbllca, Se­
nhor Fernando Collor de Mello, 
ao prOjeto de lel de conversão 
que disclplinou a matérla, 
quando da deliberação do Con­
gresso NaClonal sobre a última 
medlda provisória relacionada 
com a polítlca salarlal. 

Sem dúvlda, dentro do contex­
to do Plano Collor e, portan­
to, da exec~ção da atual polí­
tlca económlca do Governo, 2 
questão da polítlca de rendas, 
ou seja, tudo aquilo que diz 
respelto às normas pertlnentes 
q preços e salárlos, tornou-se 
vltal. 

Sr. Presldente e S~s. Con­
gressistas, o que estarrece a 
todos nós - e está levando uma 

melhor, tão logo a inflação 
começou a sublr, Já então em 
termos de cruzelros, passando 
a 3% 4%, 5%, 8%, 10%, 15%, e 
agora, a 20%, a Sra. Minlstra 
da Economla, Fazenda e Plane­
Jamento, apressou-se em extin­
guir a chamada prefixação de 
preços e salários e, com lSSO, 
crlou-se a sltuação que aí 
está, até hoje, sem uma SOlU­
ção justa e adequada. 

Portanto, faz-se necessária 
uma retomada de discussão em 
torno d& polítlca salarlal E 
não adlanta o Governo querer 
insistlr que é contra a prefl­
xação salarlal, que ela serla 
danosa à política de combate à 
lnflação, quando todos nós sa­
bemos que o resto da economla 
- sobretudo aquelas operações 
vinculadas aos ganhOS de capl­
tal continua totalmente 
indexada. 

Não se permite, por exemplo, 
a transferência dos reajustes 
salarials, aClma de determina­
do patamar, para os preços dos 
bens e serviços. No entanto, 
Sr. PreSldente, Srs. Congres-

-slstas, acelta-se que a remu-. 
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neracão de capltal, lsto é, o 
Juro: seja repassado pelas em­
presas aos preços dos bens e 
dos servlços. 

Assim, Sr. Presldente, Srs. 
Congresslstas, não há coerên­
cia na polítlca econômlca do 
Governo. sobretudo no que tan­
ge à polítlca de rendas. 

Estou aqul, em meu nome pes­
soal, e crelO que em nome de 
amplo segmento deste Congresso 
Naclonal, para protestar con­
tra essa situação e para me 
incorporar à tese do Senad9r 
Cid SabOla de Carvalho, tambem 
corroborada pelo Deputado José 
Genoíno, no sentldo de que o 
problema princlpal desta con­
vocação extraordinária é a po­
lítlca salarlal, que passa, 
antes de mais nada, pela dis­
cussão e votação do veto do 
Senhor Presidente da Repúbllca 
aposto ao projeto de lei de 
conversão aprovado pelo Con­
Qresso Naclonal, ao apreciar a 
ultima medlda provisória sobre 
política salarlal 

Para conclulr. Sr. Preslden­
te, Srs. Congressistas. é de 
pasmar que a Sra. Minlstra da 
Economia, Fazenda e PlaneJa­
mento, após as suas férias em 
Angra dos Rels. volte a Brasí­
lia, reúna-se com seus prlnc;­
pais assessores e anunCle como 
pr1ncipal medlda das que vão 
ser adotadas pelo Governo, 
nesta nova 'fase do Plano Col­
lor, a elaboração de um outro 
cálculo para apurar o índice 
mensal da lnflação. 

Não é possível. Sr. Preslden­
te, Srs. Congress1stas, que se 
quelra, a esta altura, balxar 
a lnflação, artiflclalmente, 
através da construção de um 
novo cálculo Isso e querer. 
realmente, zombar da inteli­
gência do povo braslleiro. 

Era o que tlnha a dlzer, Sr. 
Presldente. (MUltO bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa pede aos Srs. 
Senadores e Deputados que, 
para eVltar que a câmera do 
nobre jornallsta Alexandre 
Garcla pegue flagrantes deste 
Plenário. que os Srs Deputa­
dos e Senadores não flquem de 
costas para a Mesa, porque 
lSSO contraria 9 Regl~ento da 
Casa, e, amanha. a maqu1na do 
Sr. Jornallsta Alexandre Gar­
cia poderá dar uma visão falsa 
dO Plenárlo da Casa. Somente 
por lSSO. 

Concedo a palavra ao nobre 
Congresslsta César Mala. 

O SR. CÉSAR MAIA (PDT - RJ. 
Pronuncla o segulnte dlscurso. 
Sem revlsão do orador. ) - Sr. 
Presldente, SrAs e Srs. Con­
gresslstas, lnlcialmente, para 
registrar o meu profundo pesar 
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pelo faleclmento desse grande O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
pensador llberal brasllelro, ne1ro) - Com a palavra o nobre 
Embalxador José GUllherme C9ngressista Vlrgílio GUlma­
Merchlor·.~cho que t9dos aque- raes. 
les que cult1vam o hablto tra- - --
dlclonal de ler. de estudar e O SR. VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT 
de pensar. neste momento, de- MG. Pronuncla o segulnte 
vem estar se sentlndo profun- dlscurso. Sem revlsão do 
damente atlngldos com o seu orador.) Sr. Presidente, 
desaparecimento. Quero, pois, Srs. Congresslstas, o PreSl­
estender o, meu p~sar, as m~- dente da RepÚblica faz uma 
n~a6 condolenclas a sua f~ml- convocação extraordinárla do 
lla e a todos ~s b~asl1elros Congresso Nacional, com o ar­
que Vlam e se lnsp1ravam no gumento de haver urgência e 
seu pensamento para formularem relevâncla na apreciação de 
os seus po~tos de vlsta e as algumas medltias provlsórlas. 
suas declsoes 

Sr. Presldente, além dlSS0. 
gostaria de chamar a atenção 
para uma recente pesqu1sa de 
opinlão públlca que o Ibope 
notlciou, a respeito do índlce 
de confiança da população nas 
diversas instltulções. 

O interessante dessa pesqu,­
sa, tomando uma tabela da mes­
ma pesq~lsa de dezembro de 88 
a dezembro de 90, é que, de 
novembro de 89, no momento das 
elelções presldencials no prl­
melro turno até malO de 90. 
todas as lnstitUlções Vlram a 
sua conflança lncrementada: a 
Igreja os mll1tares, a CUT. a 
CGT, os governos estaduais, as 
prefeituras, os banqUelroS, os 
empresários. os partldos polí­
ticos e os polítlCOS. 

P01S bem, Sr. Presldente, de 
malO, de novembro a dezembro 
de 90, todas as lnstltulções. 
não apenas a dos polítlCOS. 
Vlram a confiança da população 
abalada. O quadro do flnal de 
90 é um quadro de 1 ncertezas , 
de pesslmlsmo, de preocupação, 
retratado por essa pesqulsa 
não apenas em relação aos po­
lítlCOS, mas a todas as 
instltulções. 

~ esse o momento em que devem 
essas lnformações nos levar à 
reflexão para saber que. na 
medlda em que a socledade rea­
ge de forma peSslmlsta, ela 
reslste mesmo às medldas POS1-
tlvas que o Governo eventual­
mente puder Vlr a adotar. Por 
lSSO, é fundamental o estabe~ 
leclmento de um quadro de nor­
malldade; regras do Jogo esta­
belec'das e mantldas. porque a 
pOlítica econôm1ca. Sr. Presl­
dente, é um Jogo estratéglco. 
As regras nao podem ser muda­
das toda~ as semanas, todos os 
meses E fundamental que se 
crle um cllma de entendlmento 
polítlCO de concórdia. que o 
entendlmento nacl0nal volte a 
partir da esfera polítlca, 
para que a população braSllel­
ra, com esses SlnalS, muqe 
esse cllma de lntenso peSS1-
mismo que vem vlvendo nas úl­
tlmas semanas. 

Apenas lSSO, Sr. Presldente, 
e muito obrigado. (MUlto bem!) 

Lamento. apenas, que este 
Congresso NaCl0nal não se te­
nha autoconvocado para que ln­
cluísse na pauta assuntoS que, 
efetlvamente, são urgentes e 
relevantes, e que o Presidente 
da Repúbllca não lncluísse, 
especiflcamente, a fixação de 
um máxlmo de 12% de Juros anu­
a1S, através de lei complemen­
tar, bem como também por lel 
complementar, a regulamentação 
do' lmposto sobre as grandes 
fort\Jnas. 

As outras questões, Sr. Pre­
sldente, de mane1ra nenhuma 
poaerlam Justlflcar a edlção 
dessas medldas provlsórlas. 
porque o Presidente da Repú­
bl1ca Já teve a oportunldade 
de enVlar a este Congresso Na­
clonal projetos de lei que vi­
saram, por exemplo, regulamen­
tar as questões dos aluguélS. 
Este Congresso votou a medlda 
provlsórla sobre os aluguéls e 
lntroduziu nessa medida um as­
pecto absolutamente salutar, 
que é a posslbllidade de se 
lndexar o reajuste de aluguéls 
à pol ítlca salarlal. Isso é 
benefício do ponto de vlsta do 
assalar1ado, porque eVlta que 
haja uma defasagem entre o va­
lor dos aluguels e os seus 
venclmentos, o que tem mUltas 
vezes levado famíllas a serem 
obrlgadas a se mudar, a flcar 
ao desabrlgo; mas também é be­
néflco para o locatárlo, por­
que ele tem no alu~uel - aqu~­
les pequenos locatarlos, V1U­
vas que têm um lmóvel para a­
lugar - u~ ganho também ad1-
clonal, e a apllcação de uma 
polítlca salarlal nesse rea­
Juste serla altamente salutar. 

Mas do ponto de vlsta da rée­
dlÇão dessa medlda provlsórla. 
não pOderíamos perder a opor­
tunldade de excluir aquilo que 
flCO~ na medlda provlsórla an­
terlor, que é a flxação de um 
prazo de 5 anos para a vlgên­
Cla da lel do lnquillnato 

Quanto às demalS medldas. Sr. 
Presldente, acho realmente 
lamentável que o Presldente da 
Repúbllca tenha aSSlm 
procedldo. A medlda malS lm­
portante é a do salár10, - pe­
dra de toque da convocação 
desta sessão legislatlva 
extraordinárla que f 01 gerada 
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com o lntuíto-de enril1flar-as 
mínimas conqulstas que estavam 
embutidas naquele projeto de 
lel de conversão do Congresso 
Naclonal, qu~ era a extensão 
daquele abono, pequeno por S1-
nal. de 12% aos servidores pú~ 
blicos, aos aposentados e aos 
pensionlstas. Até isso o Pre­
sidente da República entendeu 
por bem eliminar, bem como a 
recomposlção de apenas 90% dos 
salários, das perdas salariais 
com a lnflacão, isto o Presi­
dente aa Répública entendeu 
também ser inadmissível. 

Ora, o ConQresso Nacion~l, 
para ter um mlnlmo de coeren­
cia, irá, neste momento, mos­
trar a sua altivez e vai, de 
uma manelra s1nton1Zada com as 
aspirações dos trabalhadores 
brasileiros, rejeitar essas 
intenções do Executivo, dó 
Pres1dente Collor, de ser a­
provada aqui uma pOlítica sa­
larial injusta, diante das 
perspectivas hoje do reaqueci­
mento 1nflac1onario e do cres­
cimento do desemprego. Por 
isso não t_mos outro caminho 
senão o de-'ufarmõS--aqui até o 
final para a recomposição in­
tegr~l do salár10 e_a extensão 
de todos os abonos, todas as 
vantagens, tanto aos servido­
res públ1COS, como também aos 
pensionistas e aos aposentados 
deste País. 

Nesse sentido, Sr. Presiden­
te, lamento apenas que a con­
vocação não tenha sido feita 
pelo próprio Congresso para 
inclu1r outros assuntos na 
pauta para, inclusive, eVltar 
o pagamento de qualquer grati­
flcação extraordlnárla aos 
congressistas. Mas, uma vez 
que tenha s1do feita por ini­
c1at1va do Presidente da Repú­
bllca, manifesto aqu1 essas 
críticas e, aClma de tudo, a 
nossa confiança de que o Con­
gresso vai reaflrmar as posi­
ções anteriormente assumidas e. 
não se dobrar diante das ten­
tatlvas de lmpoSlção do Presi­
dente Collor. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congressista Mauro 
Benevldes. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pronuncla o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, vem reper­
cutindo em todo o País a re­
cente pesquisa do Data­
Folha sobre a atuação dos pre­
fel tos das prlnClpais capitais 
brasllelras, indlcando-se a­
queles que mais se projetáram 
em razão do trabalho efetuado 
em favor das respect1vas cida­
des que administram. 

Coube ao Prefelto de 
za, Juraci Magalhães, 
a privllegiada 
de Melhor Prefeito, 

Fortale­
alcançar 
posição 
seguldo 

pe 1 oseucoTeg--acre-Cu r í t-, ba , 
engenheiro Ja1me Lerner. 

Na Capltal do meu Estado, em­
bora sobejamente conhecida a 
marcante performance cumpri"­
da, desde 2 de abril de 1990, 
pelo chefe da Municipalidade, 
a notícia da referlda sondagem 
de oplnião f 01 recebida com 
aplausos ind1screpantes, va­
lendo como um Justo reconheci­
mento ao ingente esforço do 
atual edil em prol do nosso 
desenvolvimento urbanístlco. 

Com realizações no centro de 
Fortaleza e nos bairros peri­
férlCOS, a Prefe1tura conse­
gU1U concret1zar, de abril a 
dezembro, numerosos empreendi­
mentos, que benefic1aram 475 
ruas, sendo 206 com asfalto ou 
recapeamento, 226 com calça­
mento de pedra tosca e 43 com 
drenagens. 

Além dlSSO, naquele curto pe­
ríodo foram entregues 1.162 
casas, num programa de habita­
ç~o popular, que tem recebido 
entUS1ástico apolo aã 
comunidade. 

O elevado índice de aprovação 
obtido por Juraçi Vieira de 
Maga 1 hães _·fo 1 por e 1 e própr i o 
cons i derado -'~.como va 11 oso 
estímulo" para que progsiga 
dentro do mesmo ritmo de tra­
balho, ajudado por uma equipe 
19ualmente competente, ident1-­
ficado com os seus propósitos 
governamental~, até aqui lrre­
preensivelmente atingidos de 
forma plena e satlsfatória. 

No seu relacionamento com a 
Câmara - que teve a presidi-la 
o Vereador Narcíllo Andrade -, 
o prestlgioso homem pÚblico 
asslstlu à aprovação de todas 
as suas mensagens, num entro­
samento salutar, de 
inquestionável relevâncla para 
os rumos da administração 
fortalezense. 

O PMDB, a cujos quadros per­
tence o Dr. Juraci Magalhães, 
rejUbllou-se. ontem mesmo, 
pelo resultado da 
pesquisl Data-Folha, a,. ele 
transmitlndo efusivos cumprl­
mentos pelo destaque de uma 
gestão dlnâmlca, lnsplrada em 
prlncíplos fundamentalmente 
moralizadores. 

Na sua ed 1 cão de hój·e. 
o ~ornal do Brasil ressalta o 
desempenho de Juracl, conforme 
se infere do segulnte tópico: 

"Manter a cldade llmpa, 
com 1nvestlmentos em saúde 
e educação", segundo Jurac1 
Magalhães. são as 
prl0ridades. A prefeltura 
chega a 1991 com saúde 
finance1ra. Injetou na eco­
nomia local. entre 20 de 
novembro e 28 de dezembro, 
Cr$ 4,2 bilhões, de despe-
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--sas-de-Custelo, lnvest1men­
tos e com o pagamento de 
pessoal dos d01S meses e do 
13~ salário, minorando o 
impacto da recessão no 
comércio. Do orçamento para 
1991 - de Cr$ 17,1 bilhões 
-, a saúde ficará com 18%, 
a educação com 26% e 5% se­
rão invest1dos em programas 
soclais. Em Janeiro, a pre­
feitura arrecadará Cr$ 2,4 
bilhões contra Cr$ 1,940 
bilhão em dezembro." 

Ao registrar, da trlbuna do 
Congresso Nacional, este fato 
tão auspicioso para a trajetó­
ria política des~e brilhante 
companheiro de lutas 
democráticas, expresso a m1nha 
confiança em que, até o final 
de seu proficlente mandato, 
muitos outros benefíclos have­
rão de ser colocados a serviço 
da população de Fortaleza. 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) -

- - --- ------
O SR. PRESIDENTE (Nelson car-­

ne1ro) - Concedo a palavra ao 
nobre CongresS1sta Victor 
FaCCloni. 

O SR. VICTOR FACCIONI (POS -
RS. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, aqui esta­
mos, atendendo à convocação 
extraordinária do Congresso 
Nacional, com o objetlvo de 
assegurarmos o quorum neces-' 
sár10 para a votação de impor-o 
tantes matérias, objeto de me­
didas provisórias do Senhor 
Pres1dente da República. Espe­
ro que a maioria dos senadores 
e dos deputados aqui venham e 
desta forma demonstrem à Nação 
que nada pode impedir o cum­
primento do nosso dever, muito. 
menos férias, recesso ou até OI 
flnal de de mandato dos que' 
nao se reelegeram. 

Daqui, p01S, o meu apelo, a 
quantos senadores e deputadOS 
que ainda não tenham programa­
do a sua v1nda a Brasília, 
para que o façam sem ma1S 
tardar. 

Outro apelo que desejO formu­
lar desta t~ibuna se dlri~e ao 
Senhor Pres1dence da Republi­
ca, Dr. Fernando CoJlor de 
Mello, para que 1nclua na pau­
ta da convocação 
extraordlnár1a mais uma maté­
ria, pelo menos. Reflro-me à 
lnadlável r~gulamentação dos 
benefíclos da Prev1dência 50-
clal, uma vez que Já estoura­
ram todos os prazos para tan­
to, muito mais depois do de­
sencontro das propostas do Le­
gislativo e das medldas provi­
sórias do Governo, e o veto 
presldencial ao 'projeto do 
Leg1s1a.t1 yo. 
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Trata-se de regulamentar a 
Constituição. que estlpu10u 
prazos para tanto. em matér1a 
que se refere aos d1reltoS da 
categoria salarial ma1S 1njus­
tiçada deste,País. os aposen­
tados do ex-INPS. tanto da 
área urbana como e. espec1a1-
mente. da área rural. 

Estão todos .repetindo. Sr. 
Presldente. Sr~s e Srs. Con­
gressistas. que a situação de 
País é rU1m e que 1991 va1 ser 
um ano "clnzento" Contudo, 
apesar de todas as diflcu1da­
des, com a chegada de um nove 
ano sempre se renovam as espe­
ranças de que dias melhores 
virao. Mas que não demorem ~ 
chegar! Não há dúvidas de que 
a crlse atual é das malS gra­
ves e está a eXlglr a adoção 
de medidas drást1cas e mUlto 
duras. além de mUlto bom-senso 
e criatividade, de modo a evi­
tar o caos e a continuldade de 
injustiça~. como as que vêm 
sendo cometidas contra os apo­
sentados e penslonistas da 
Previdêncla Socla1, ex-INPS. 

Tenho recebido inúmeras con­
sultas de trabalhadores da 
área urbana e também da área 
rural, Já com idade ou tempo 
para se aposentarem, que flcam 
em dúvida sobre o encaminha­
mento ou não de seu pedido de 
aposentadoria. eis que sempre 
os aconse1hel a ter paciência 
e esperar um pouco mais pelas 
novas regras. para evitar, de­
pois. entrar na Justiça. a fim 
de fazer valer seus dlreitos. 
Por enquanto. ver1flca-se uma 
sltuação esdrúxula. em razão 
dos vetos do Presidente da Re­
pública. dado o desencontro 
dos proj etos votados pe lo Con.­
gresso NaClona1 e as medldas 
provisórias do Governo Ao fl­
na1. como inovação, ficaram 
vigorando apenas o pagamento 
integral do 13A sa1árlo para 
os aposentados e o aumentp da 
alíquota do Finsocla1. Daí, os 
que se aposentaram até outubro 
de 1988 tlveram seus benefí­
cios transformados em números 
de salários mínimos. Os de­
mais. por ter a Previdêncla 
determinado um cálculo aleató­
rio. que não leva em conslde­
ração nem o sistema anterlor e 
nem o que estabelece a Consti­
tUlção. estão sendo alnda malS 
preJudlcados. Por lsSO, torna­
se ca~ vez mais urgente a a­
provaçao de med1das que corr1-
Jam toda esta sltuação. 

A confusão é grande e mUltas 
são as dúvldas sobre como fi­
caram alguns benefíclos depois 
do ú1tlmo veto presldencla1. 
Na verdade. até que lei defi­
nítlva regulamente melhor, te­
mos o segulnte: 

• não há piso fixado por 1e, 
para pagamento dos benefícios 
e 76% dos aposentados e pen­
sionistas continuam ~anhando 

_ menos que um salário mlnímo; 
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• o cálculo para as aposenta­
dorias continuam o mesmo de 
antes. Só há correção 
monetária para 24 meses ante­
riores à data da aposentado­
ria. ficando os 12 últimos me­
ses sem correção, o que dimi­
nui o valor do benefício; 

• apesar do veto. os reajus­
tes ficam sendo feitos pelos 
mesmos índices do salário mí­
nimo. até que nova lei seja 
feita. conforme determlna a 
Constituição; 

• os salários de contribuição 
flcam reajustados pelo IPC 
mensal. 

Assim. num equívoco sem 1-
gua1, o amparo dado aos apo­
sentados e pensionlstas pela 
Constltuição continua letra 
morta. Em decorrência do últi­
mo veto. se o Poder Executlvo 
'não enviar logo um novo pro~e­
to ou medida provisória, apr~-
ve1tando a convocaçao 
extraordinária do Congresso 
Nacional que acaba de promo­
ver. continuaremos a protestar 
contra a continuldade dessa 
inJust1ficáve1 indefinlção. 
Neste sentido. aqul registro a 
minha sugestão e apelo ao Go­
verno Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
PreSloente. {Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congressista Mozari1do 
cava1çantl. 

o SR. MOZARILDO CAVALCANTI 
(PL - RR. PronunC1a o seguinte 
dlscurso.) Sr. Presldente, 
Srs. Congress1stas. desde os 
tempos de Rio Branco, o nosso 
então Terrltório Federal, Vl­
veu sempre sob intensa tensão 
po1ítlca, com profundas dlVl­
sões inc1uslve faml11ares. 
decorrentes prlmordla1mente do 
fato de que as declsões que 
afetavam a nossa vida, o nosso 
dla-a-dia. eram tomadas a ní­
vel de Poder Central, 1nlcla1-
mente no R10 de Janeiro e pos­
terlormente em Brasí11a. Até o 
advento do mOVlmento mi11tar 
de 1964, os governadores do 
Terr1tórlo eram lndlcados por 
um crltério polít1CO, porém. 
com raízes fora de nossa 
terra. Era o Senador Vltor1no 
Frelre, do Marenhão, quem in­
dicava os ~OSSOS governadores; 
tendo aSS1m procedido com os 
generalS Fé11X Valo1s de Araú­
jo e C1ÓV1S Nova da Costa, en­
tre tantos outros. Esses go­
vernadores acabavam tornando­
se líderes p01ítícos, em de­
corrência do uso da máqu1na 
adm1nlstratlva 1mperla1 e ab­
soluta do modelo de Terr1tório 
Federal, vlndo a eleger-se de­
putados federais. como aconte­
ceu com os dois aqu1 
mencionados. 
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De 1964 até o Goverr.o Sarney. 
o crltér10 da nomeação de go­
vernadores passou a ser 
ml1ltar. O reglme que se 1ns­
ta10u naquele ano, d1V1diu os 
três Terr1tórios então eX1S­
tentes entre as Forças 
Armadas: Rondôn1a para o Exer­
Clto, Amapá para a Marinha e 
Roralma para a Aeronáutlca. 

A partir do Governo Sarney, o 
cr1térlo passou a ser 
p01ít1co-partidário. cabendo 
ao PFL a indlcação do governa­
dor de Rora1ma e ao PMDB o do 
Amapá. 

A nomeação. por S1 só. não 
dando legltímldade, e. a con­
dição de demissíveis ad 
nutum, criavam nesses governa­
dores e nos po1ítícos locais 
um sentimento de 
1ntranqü11idade, de lnseguran­
ça e quase sempre de desaven­
ça, provocando profundas d1S­
senções 1nternas, com 
conseqüênclas nefastas para a 
conso11dação de lideranças em 
quaisquer campos. pol1tico, 
empresarial, ou slndlcal. 

Agora, com a lnsta1ação do 
Estado, efetlvada com a posse 
do governador eleito dlreta­
mente pelo povo. começa uma 
nova etapa na vida dos 
roraimenses. A establ1idade 
po1ítlca será ~m fator dec1s1-
vo para a conso11daçáo daque­
las lideranças, cumprlndo a 
todos ter a consclência do mo­
mento hlstórlco que Vlvemos. 

O Governador Ottomar Plnto 
teve a v1rtude de saber unir 
todos os candldatos a governa­
dor do 1 Q turno contra o seu 
adversár10 no 2 A turno, além 
de vár10s candldatos a deputa­
dos estaduals, federals e se­
nadores, eleitos ou não ele1-
tos no iA turno. Essa união se 
deu por Roraima, sendo Ottomar 
o seu veículo. Impõe-se agora, 
ao Governador. e aos que lhe 
apOlaram, manter essa unlão, 
promovendo a pac1ficação e a 
somação das forças Vlvas de 
nossa Terra para vencermos 
Juntos as d1f1culdades que e­
x1stem e que v1rão se antepor 
ao desenvolvimento e ao bem­
estar do nosso Estado. (MUlto 
bem! ) 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Encerrado o período 
de Breves Comun1cações, passa­
se à fala de ~ideranças 

Com a palavra o nobre Con­
gresslsta Euclldes Scalco. 

o SR. EUCLIDES SCALCO (PSDB -
PRo Como Líder. pronunCla o 
seguinte dlscurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presldente, 
Srs. Congresslstas, a sessão 
extraordlnárla convocada pelo 
Senhor Presidente da Repúb11ca 
coloca-nos em uma situação de 
extrema preocupação. Um insti-
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tu to de pesqulsa de opinlão 
púb11ca, em dezembro, mostrou 
~ue os po1ítlCOS têm a menor 
credibl11dade de todas as ca­
tegorlas - 13% enquanto a I­
greJa, por exemplo, tem 78% de 
credibl11dade. Ora, esta ses­
são extraordinária deve ter ~ 
presença dos parlamentares. E 
preclso que este Parlamento, 
este Congresso, que está em 
final de mandato, dlga à Nação 
que ele cumpriu o seu dever; 
teve uma legislatura muito 
produtiva; construímos a Cons­
titU1Ção que te~os, que não é 
inf1aciónárla e Slm moderna. 

Sr. Presldente, queremos nes­
te momento fazer um apelo aos 
Srs. Parlamentares para que 
venham a esta Casa votar essas 
medidas provisórias, e darmos 
uma demonstração perante a 0-
pinlão púb11ca de que somos 
homens responsáveis. 

Por lSS0, Sr. Presidente. as 
Lideranças do PSDB, da Câmara 
e do Senado, propõem à Mesa, 
por similitude àqUl10 que es­
tabelece a Constitu1Ção na 
questão da perda do mandato, 
no art. 55, inclso 111: todo 
parlamentar que faltar a um 
terço das sessões ordinárias 
perderá o seu mandato E dois 
o perderam. 

Encaminho a V~ EXA, Sr. Pre­
sidente, o seguinte requeri­
mento, subscrito pelo Senador 
Fernando Henrique Cardoso, e 
pela Liderança da Câmara, re­
presentada por mlm: 

t esta a solicitação que as 
Lideranças do PSDB, na Câmara 
e, no Senado, fazem à Mesa do 
Congresso Nacl0nal. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - V. Ex~ tenha a flneza 
de envlá-la à Mesa, para a o­
portuna apreciação do 
P1enárlo. 

Com a palavra o nobre Con­
gresslsta Ubiratan Aguiar. 

O SR. UBIRATAN AGUIAR (PMDB -
CE. Como Líder. Sem revisão do 
orador.) Sr. Pres1dente, 
Srs. Congressistas, em face do 
faleclmento do nobre Deputado 
Doutel de Andrade, o Líder do 
PMDB, Deputado Ibsen Pinhelro, 
deslocou-se para ~restar a ho­
menagem última aquele compa­
nheiro nosso, todavia nos del­
xando aqul na Liderança 1nte­
rina do part1do. Queremos co­
municar a essa Presldêncla que 
estamos fa'Zendo chegar à dl re­
ção da Casa, à direção do Con­
gresso Nacional, os nomes dos 
companhe1ros do PMDB que vão 
integrar as comissões mistas 
que apreclarão as medldas pro' 
vlsórlas encam1nhadas pelo Sr. 
Presldente da Repúb11ca. 

Era essa a comunicação, Sr 
Presidente 
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panhla de Navegação L10yd Bra­
sileiro (LLOYDBRAS), pub11cado 
no Diário Oficial da Unlão do 
dia 17 de dezembro de 1990. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa agradece e co­
munica que, neste momento, es­
tão presentes na Casa 380 Srs 
Deputados e 45 Srs. Senadores. 

Brasília, 17 de dezembro de 
requerimento 1990. - Fernando Collor. Sobre a mesa, 

que será lido 
Secretário. 

pelo Sr. 1,Q. 

É 11do o seguinte: 

REQUERIMENTO NQ 1, DE 1991-CN 

Na condlção de Líderes das 
bancadas do Partido da Soc1a1 
Democracia Brasilelra - PSDB, 
na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal, requeremos a 
V. Ex~, nos termos do Decreto 
Legls1ativo n,Q. 72, de 1,Q.-12-
1988, e demais dispoSlções le­
ga1s e regimentais em vigor, 
que o pagamento da ajuda ge 
custo devlda pela convocaçao 
extraordinária do Congresso 
Nacional só seja feita aos 
parlamentares que comparece­
rem, pelO menos, a .2/3 (d01S 
terços) das' sessõ-es, devendo a 
Mesa, , para tanto, proceder 
diariamente à ver1f1cação de 
presença no iníclo dos 
trabalhos. 

Sala das Sessões, 8 oe janei­
ro de 1991. - Senador Fernando 
Henrique Cardoso, Líder do 
PSDB/SF Deputado Euclides 
Scalco, Líder do PSDB/CD. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - O P1enár10 tomou co­
nhecimento do requerimento que 
acaba de ser lido, de autoria 
dos nobres Líderes do PSDB, na 
Câmara e no Senado. 

A Mesa submeterá, oportuna­
mente, ao Plenário o requerl­
mento para apreclação dos Srs. 
Deputados e Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à flnalldade da 
presente sessão, o Sr. 1,Q. 
Secretár10 passará à leitura 
das mensagens presidenclals. 

São 11das as seguintes: 

MENSAGEM NQ 274, DE 1990-CN 
~ 

(NQ 926, de 1990, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Mem­
bros do Congresso Naclonal . 

Nos termos do artlgo 62 da 
Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada 
dellberação Congresso Nacio­
nal, acompanhado de ExpOS1~ão 
de MOtlVOS dos Senhores M1n1~­
tros do Estado da Econom1a, 
Fazenda e Planejamento e da 
Infra-Estrutura, o texto da 
Medida Provisória n,Q. 288, de 
14 de dezembro de 1990, que 
"autor1za o Poder Executlvo. a 
dissolver ou privatizar a Com-

EM n,Q. 642 

Em 13 de dezembro de 1990. 

Exce1entísslmo Senhor Presi­
dente da República 

No início do ano de 1989, o 
Governo Federal, após consta­
tar a sltuação pré-falimentar 
da Companhia de Navegação L1o­
yd Brasl1e1ro dec1dlu, confor­
me prescreve o Decreto n Q 

97.611, de 1989, estingui-1a 
ou prlvatlzá-1a. Todavia, em 
abril do mesmo ano, o refer1do 
ato f 01. cancelado, conforme 
Decreto nQ 97.611/89, sem, 
contudo, conseguir estancar os 
efeltos nefastos decorrentes 
do descrédito, a nível de mer­
cado, a que se V1U submetida a 
entidade. 

2. Os efeitos da perda de 
cred1bllidade, agravados pelos 
altos custos operac10nais e 
administrativos e a abso1es­
cênc1a da frota, tiveram como 
conseqüência uma grave crise 
de 11qu1dez que redundou na 
suspensão de pagamentos aos 
fornecedores internaciona1s, 
por absoluta falta de 
recursos. 

3. Tal situação levou a que, 
em setembro deste ano, os cre­
dores internaclonals arrestas­
sem, no exterl0r, os pr1nci­
paiê naVlOS da empresa (LLOYD 
ATL~NTICO, na Alemanha; LLOYD 
PACIFICO e LLOYD ALEGRETE, na 
Holanda; RIQ PURUS, no Canadá; 
LLOYD ITAITE, nos Estados Uni­
dos da Amér i ca) . 

4. A Dlreção da Companhia 
tentou por todos os meios de­
belar a grave crise financeira 
por que passava e, nos dlas 22 
e 23 de novembro do corrente 
ano, reunlu-se com os credores 
externos, arrestantes ou não, 
tentanto pôr fim a uma situa-
ção que se tornaria 
lnsustentável, apresentando 
proposta de pagamento, medlan­
te a liberação dos arrestos. 

5. Os credores, notlflcados 
da lntenção da Companhla, não 
aderiram à proposta de paga­
mento da dív1da em dez 
parcelas. Apenas quarenta por 
cento responderam ao apelo. 

6. Sem naVlOS, sem recursos e 
com altos custos operac10na1s 
e admln1strativos, outra solu­
ção não há que não agrave ain­
da mais a situação do LLOVD 
senão propor a sua dissolução 
ou prlvatlzação. 

7. Com tais objetivos, temos_ 
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a honra de submeter à elevada 
apreclação de Vossa Excelência 
o incl~so projeto de medlda 
provlsorla que visa facultar 
ao Poder Executivo, à seme­
lhança do contldo na Lel nQ 
8.029, de 12 de abrl1 de 1990, 
proceder à dissolução ou 11-
qui dação da mencionada 
entidade. 

8. Tratando-se de matér1a re­
levante, que deve ser urgente­
mente regulada, Justlflca-se o 
emprego de medlda provlsórla, 
com fundamento no art. 62 da 
ConstltulÇão. 

Aprove1tamos o ensejo para 
renovar a Vossa Excelência os 
protestos do nosso malS pro­
fundo respeito. - Zélia Maria 
Cardoso de Mello, Mlnistra da 
Economia, Fazenda e PlaneJa­
mento - Ozires Silva, Mlnlstro 
da Infra-Estrutura. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 288 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 1990 

Autoriza o Poder Executi­
vo a dissolver ou privati­
zar a Companhia de NaveQa­
ção Lloyd BrasileIro 
( LLOYDBRAS) . 

o Presidente da Repúbl1ca, no 
uso da atrlbulção que lhe con­
fere o art. 62 da Constltui­
ção, adota a segu1nte medlda 
provisórla, com força de le~: 

Art. 1Q É o Poder Executivo 
eutorlzado a dlsso1ver ou pri­
vatizar a Companhla de Navega­
ção Lloyd BraSllelro 
(LLOYDBRÁS), observado, con­
forme o caso; o dlSpOStO nas 
LelS nQs 8.029 e 8.031, de 12 
de abrll de 1990. 

Art. 2 Q Esta medlda provlsó­
rla entra em vlgor na data de 
sua pub11cação. 

Brasília 14 de dezembro de 
1990; 1691 da Independência e 
102 Q da República. - FERNANDO 
COLLOR ~ Zélia Cardoso de Mel­
lo - Ozires Silva, 

MENSAGEM NQ 215, DE 1990-CN 
(NQ 927 de 1990, na origem) 

Exce1entíss1mos Sen~ores Mem­
bros do Congresso Nac10nal: 

Nos termos do art1go 62 da 
Const1tulÇão Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada 
dellberação do Congresso Na­
clonal, acompanhado de EXPOS1-
ção de MOtlVOS dos Senhores 
M1n1stros de Estado da Econo­
mla, Fazenda e Planejamento e 
da Agr1cultura e Reforma 
Agrár1a, o texto da Medida 
Provisórla nQ 289, de 17 de 
dezembro de 1990, que "dlspõe 
sobre o Imposto Sobr~ a Pro­
Oíledade Terr1torlal Rural 
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ITR, e 
provldênc1as". 

dá outras 

Brasíl1a, 17 de dezembro de 
1990. - Fernando Collor, 

E.M. 644 n'" 

13-12-90 

Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da Repúbllca 

Temos a honra de submeter a 
Vossa Excelência minuta de Me­
dlda Provlsória a ser balxada 
nos termos do art1go 62 da 
Constltuição Federal, contendo 
alterações de dispositivos le­
ga1s relat1vos ao Imposto so­
bre a Proprledade Terr1torlal 
Rural-ItR. 

2. Cumpre-nos, preliminarmen­
te, justiflcar perante Vossa 
Excelêncla a opção por MP dado 
JO fato de haver necessidade 
de máxlma urgência para que 
tais alterações legais se efe­
t1vem ainda neste exercício 
para v1gência em 1991, em obe­
diência ao princípio constitu­
cional da "anter10ridade" e 
para que se possa v1abi11zar a 
modernização de procedimentos 
f1scals que levaram à edição 
da Le1 nQ 8.022, de 12 de a­
brll deste ano. 

3. A MP se jUst1fica por con­
ter determ1nações importantes 
para a modernização do impos­
to, tals como, o estabeleC1-
mento de alíquotas progress1-
vas em função da ut1llzação da 
terra aprove1tável, conforme 
ordena o § 4 Q do art. 153 da 
Const1tuição Federal, e a f1-
xação do momento' do fato 
gerador. 

4. Além d1SSO, cria-se o Ca­
dastro FIscal do Imposto Sobre 
a Proprledade Terr1tor1al Ru­
ral, a ser admlnlstrado pelo 
Departamento da Recelta Fede­
ral, poss1b1l1tando assim ao 
órgão responsável pelo lança­
mento do imposto possuir todos 
os elementos necessários à ad­
minlstração do tributo. 

5. A medlda prov1sór1a esta­
belece alnda penal 1 dades , de 
modo a adequar o ITR às 
slstemátlc8S adotadas para os 
outros impostos e propicla 
malor rap1dez na d1sponib1l1-
da de do produto arrecadado(ao 
Tesouro Nacional, perm1tindo 
ag1lidade nos repasses da par­
te do tributo dev1do aos munl­
CíP10S e faC1l1tando o proces­
so de coleta de elementos para 
constTtulÇão dos crédltos 
trlbutários. 

6 É alnda f1xado em 
dimensão das pequenas 
rura1S, atendendo-se 
posto no § 4 Q do art. 
Const1tuição Federal. 

25 ha a 
glebas 

ao d1S-
153 da 

7. No ~ue concerne âs atri-
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bui ções do Inst1-tuto Nac10nal 
de Colon1zação e Reforma 
Agrár1a - INCRA, poss1b111ta­
se a este órgão a realização 
das'diligências, in loco, que 
lhe forem necessá~ias, deter­
~lna a realização, no exercí­
cio de 1991, da revisão dos 
cadastros, para efeIto de re­
cadastramento, e se est1pu1a 
multa por omissão na entrega 
da declqração para cadastro. 

8. As alterações propostas 
tornarão, sem duvida, factível 
a modernização dos procedlmen­
tos relat1vos à cobrança do 
lmposto já alterados pela Cl­
tada Lei nQ 8.022, de 1990, e 
a compatibilidade de sua in­
fluência nas ações entre as 
políticas agrícola e de Refor­
ma Agrár1a, conforme determina 
o § 2Q do art. 187 da Const1-
tUlção Federal. 

Aproveitamos a oportun1dade 
para reiterar a Vossa Excelên­
Cla protestos do nosso mais 
profundo respe1to. - Zélia Ma­
ria Cardoso-de Mello, Min1st~a 
da Economia, Fazenda e Plane­
jamento - Antonio Cabrera Mano 
Filho, Ministro da Agr1cultur-a 
e Reforma AgrárIa. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 289, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Imposto 
sobre a Propriedade Terri­
torial . Rural - ITR, e dá 
outras providências. 

o Presidente da RepÚbl1ca, no 
uso da atribuição que lhe con­
fere o art .. 62 da Co'nst l·tU i -
ção, adota a seguinte medida 
prov1sór1a, com força Oe 1e1: 

Art. 1 Q O Imposto sobre ~ 
Propriedade Terr1tor1al Rural 

ITR tem como fato gerador a 
propriedade, o domín10 út1l ou 
a posse de imóvel por nature­
za, como deflnldo na lei C1-
vil, 10ca11zado fora da zona 
urbana do munlcíp10. 

Parágrafo único. Consldera-se 
ocorrldo o fato gerador dQ 1m­
posto em 1 Q de ]anelrO de cada 
exercícIo 

Art. 2 Q Contr1bulnte do ITR é 
o propr1etár10 de 1móvel ru­
ral, o tltular de seu domínlo 
útii ou o seu possu1dor a 
qualquer título, na data da 
ocorrêncla do fato gerador. 

Art. 3 Q A base de cálculo do 
ITR é o valor venal da terra 
nua - VTN, apurado no flnal do 
exercíc10 f1nance1ro anterior 
ao da oc~rrência do fato 
gerador. 

§ 1~ O VTN a que se refere 
este art1go não 1nclui o valor 
dos' bens 1ncorporados ao 1mó­
vel, aSS1m compreendldos: 
a) o das construções, 1nsta­

lações e melhoramentos; 
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b) ~ das culturas permanen­
tes; 

C) o das árvores de florestas 
naturais; 

d) o das árvores de florestas 
plantadas; 

e) o das pastagens cultivadas 
ou melhoradas. 

§ 2~ O VTN não poderá ser ln­
ferlor ao flxado em tabela a 
ser publlcada, no "Dlárlo 
Oflcial", pelo Departamento da 
Receita Federal em conjunto 
com o Instituto Naclonal de 
Colonlzação e Reforma Agrária 
- INCHA, até o último dla do 
mês de março do exercício fl­
nancelro da ocorrência do fato 
gerador. 

Art. 4~ Para a apuração do 
ITR apllcar-se-á sobre a base 
de cálculo a alíquota corres­
pondente ao percentual de uti-
lização da terra em relação à 
área aproveitável do lmóvel 
rural, de acordo com a tabela 
a seguir. 

Fls. 2 da medlda provlsórla 
que dispõe sobre o Imposto so­
bre a Propriedade Terrltorlal 
Rural ITR e dá outras 
providênclas. 

Perçentual de utlllzação 

dá terra 

acima de 80 

acima de 60 

acima de 40 

acima de 20 

aClma de 10 

menor de O 

1 nexpl orada 

até 80 

até 60 

até 40 

até 20 

até 10 

Alíquota % 

0,4 

0,8 

1 ,5 

3,0 

4,5 

6,0 

8.0 

§ 1~ Para os imóveis com área 
aproveltável superior a cinco 
mll hectares será devido adl­
Clonal do imposto de dez cen­
téslmos por cento, para cada 
Clnco mil hectares ou fração 
de área aproveltável, que ex­
cederem a área dos cinco mll 
hectares, limitadO o adicional 
à alíquota do lmposto. flxada 
em razão da utlllzação da 
têrra. 

§ 2~ Para os efeitos desta 
medida provlsórla e do dlSpOS­
to na Lel n~ 4.504, de 30 de 
novembro de 1964. na forma dos 
:ritérlOS a serem estabeleci­
dos em regulamentos. 
considera-se: 

I - área aproveitável aquela 
que for passível de exploração 
agrícOla, pecuárla ou flores­
tal; 

11 - área i naprovel tável : 
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a) a ocupada por benfelto­
rias; 

b) a reflorestaaa com essên­
cias nátlvas e a de efetlva 
preservação permanente. nos 
termos da legislação florestal 
e ambl enta 1 ; 

C) a comprovadamente 
lmprestável para exploração 
agrícola. pecuária ou'flores­
tal. 

§ 3~ Para os efeitos deste 
artlgo. e de acordo com as de­
finlções e condições estabele­
cldas em regulamento, 
consldera-se área utllizada: 

a) a plantada com produtos 
legeta i s; 

b) a de campos e pastos; 

C) ade exploração extratlva; 

d) a de exploração de flo-
resta natlva. 

Art. 5~ O ITR não incluirá 
sobre glebas rurais de área 
19ual ou inferior a vinte e 
Clnco hectares, quando as ex­
plore, só ou com sua famíl ia._ 
o proprietário que não possua 
outro imóvel rural. 

Art. 6~ O ITR será convertldo 
em quantldade de BTN-Fiscal, 
mediante a dlV1São de seu va­
lor em cruzeiros pelo valor do 
BTN-Flscal do dia 1~ de abrll 
do exercício flnanceiro da o­
corrência do fato gerador 

Fls. 3 da medlda prOVisória 
que dlspõe sobre o Imposto so­
bre a Propriedade Terrltorial 
Rural ITR e dá outras 
provldências. 

Art. 7~ O ITR a pagar será 
recolhldo em até selS quotas 
iguals, mensalS e suceSSlvas, 
observado o segulnte: 

I - nenhuma quota será infe­
rlor a cem BTN e o imposto de 
valor lnferior a duzentos BTN 
será pago de uma só vez; 

11 a primelra quota únlca 
será paga até o dla 22 do mês 
de junho do exercício finan­
celro de apuração do imposto; 

111 - as demals quotas vence­
rão até o dla 22 de cada mês,; 

IV flca facultado ao con-
tribuinte anteclpar. total ou 
parcialmente, o pagamento das 
quotas; 

V o valor em cruzeiros de 
cada parcela será determlnado 
meaiante a multlpllcação do 
seu valor, expresso em quanti­
dade de BTN-Flscal, pelo valor 
desta no dla do efetivo 
pagamento. 

Art. 8~ O art. 1~ da Lel nQ 
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5.868, de 12 de dezembro de 
1972. que instltui o Sistema 
Nacional de Cadastro Rural 
fica acrescido do seguinte 
inclso: 

"V Cadastro Fiscal do Im-
posto sobre a Propriedade Ter­
ritorlal Rural - ITR, admlnls­
trado em conjunto pelo Depar­
tamento da Receita Federal e 
Instituto Nacional de Coloni­
zação e Reforma Agrárla - IN­
CRA, formado e movimentado Com 
as informaçõe~ coletadas das 
declarações específicas de 
contribuintes ou extraídas dos 
demals cadastros do Sistema." 

Art. 9~ O Contribuinte 
fornecerá ao Departamento da 
Recelta Federal declaração, 
contendo informações 
necessárias à formação e atua­
lização do Cadastro Fiscal do 
ITR. 

Art. 10. O lançamento do ITR 
poderá ser efetuado sob a mo­
dalldade de lançamentos por 
declaração ou por homol~gação. 

Art. 11. Quanto houver omis­
são do contribuinte na presta­
ção das lnformações a que se 
refere o art. 9 Q

, o Departa­
mento da Receita Federal 
procederá ao lançamento do 
ITR. com base em dados 
indiciános. 

Art. 12. O valor do ITR, 
quando não recolhldo no prazo 
fixado, atUalizado monetaria­
mente na data do efetlvo paga­
mento, será cobrado pela Unlão 
com os seguintes acréscimos: 

I - juros de mora, na Vla ad­
ministrativa ou Judlclal, con­
tados do mês seguinte ao do 
vencimento, à razão de um por 
cento ao mês calendário ou 
fração e calculados sobre o 
valor monetarlamente atuallza­
do; 

11 multa de mora de vinte 
por cento sobre o valor mone­
tariamente atualizado, sendo 
reduzlda a dez por cento se o 
pagamento for efetuado até o 
últlmo dia útil do mês 
subseqüente ao do venClmento 
da obrlgação; e 

Fls. 4 da medlda provisórla 
que dispõe sobre o Imposto so­
bre a Proprledade Territorial 
Rural ITR e dá outras 
provldências. 

IIl encargo legal de co-
brança da Dívlda Ativa de que 
trata o art. 1 Q do Decreto-Lei 
n Q 1.025. de 21 de outubro ce 
1969, e o art. 3~ do Decreto­
Lei n Q 1.645. de 11 de dezem­
bro ce 1978, quando for o 
caso. 

Parágrafo únlco. Os juros de 
mora não lncidem sobre o valor 
da multa de mora. 
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Art. 13. No caso ae lançamen­
to de ofício do ITR, será 
aplicada: 

I - a multa de Clnquenta por 
cento sobre a totalldade ou 
dlferença do lmposto devldo; 

11 a multa de cento e 
Clnqüenta por cento sobre a 
totalidade ou a dlferenca do 
lmposto devldo, nos casos de 
eVldente intulto de fraude, 
deflnldos nos arts. 71, 72 e 
73 da Lei n Q 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, lndependen­
temente de outras penalldades 
administrativas ou crlmlnais 
cabívels. 

Art. 14. A falta ae apresen­
tação da declaração referlda 
no art. 9 Q ou sua apresentação 
fora do prazo fixado sUJeltará 
o contrlbuinte à multa de um 
por cento ao mês ou fração so-
bre -o lmposto devido ou como 
se devldo fosse, sem prejuízo 
da multa e dos Juros de mora 
pela falta ou lnsuflclência de 
recolhlmento do lmposto ou 
quota. 
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• Art. 18. Em cumpr 1 menta ao 
dlSPOSO no § 4 Q do art. 46 da 
Lei n Q 4.504, de 30 de novem­
bro de 1964, o INCRA efetuará, 
no exereíclo de 1991, a reVl­
são geral dos cadastros de sua 
competêncla, integrantes 'ao 
Sistema de Cadastro Rural, com 
efeito de recadastramento. 

Art. 19 Os proprletárlos, 
tltulares do domínlo útl1 ou 
detentores a qualquer título 
de imóvel rural, bem como os 
parcelros e os arrendatárlos 
de lmóveis rurais, obrigados a 
prestar declaração para cadas­
tro em prazo certo ao Incra, 
nos termos do art 2~ da Lel 
n Q 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, ficam sUJeltos, por 0-
mlssão ou atraso, ao pagamento 
da multa correspondente ao va­
lor de cento e oltenta BTN Vl­
gente na data da entrega, po-
de~do seu valor ser reduZido 
de cinqüeneta por cento se a 
entrega da aeclaração ocorrer 
até o últlmo dia útll do mês 
subseqüente ao prazo 
estlpulado. 

Art. 20. São mantidas as ;-
Art. 15. Incumbirá ao Depara- senções de que trata a Lel n~ 

tamento da Recelta FeQeral 5.868, de 12 de dezembro de 
proceder à revlsão fiscal das '1972. 
declarações dos contrlbulntes 
que derem orlgem ao lancamento 
do ITR, conslderando os~regis­
tros existentes e os lnformes 
técnlcos do Instltuto Naclonal 
de Colonizacão e Reforma 
Agrárla - INéRA, quanto aos 
dados de sltuação físlca sobre 
dlmensóes, locallzação e apro­
veltamento da terra, e eX1S­
tênCla ou não de florestas. 
cUJos levantamentos e laudos 
de perltagem realizados' terão 
força de prova deflnltlva para 
eXlgénclas suplementares de 
crédltos trlbutárlos devldos. 

Art. 16. Metade do produtdo o 
ITR arrecadado através da rede 
arrecadadora das receltas ad­
minlstratlvas pelo Departamen­
to da Recelta Federal, relati­
vo às proprledades ruralS de 
cada município, será contabl­
llzado pela União·à ordem dos 
respeCTivas municipalldades, 
devendo o repasse dos valores 
ser efeTivado pelo Departamen­
to do Tesouro Nacl0nal, até o 
vlgéslmo dla subsequente ao 
décéndlo de reallzação da 
recelta. 

Art. 17. Para a admlnlstração 
e manutenção dos cadastros de 
que trata o § 2~ do art 1 Q da 
Lel n Q 8 022, de 12 de abrll 
de 1990, o INCRA poderá efe­
tuar dlllgência "in loco", a 
flm de conflrmar ou rever as 
informações declaradas pelo 
contribulnte. 

Fls. 5 da medlda provisórla 
que dispõe sobre o Imposto so­
bre a Propriedade Terrltorlal 
Rural ITR e dá outras 
provldências. 

Art. 21. Para flns de classl­
ficação dos lmóvels ruralS de 
que tratam os arts. 185 e 186 
da Constltuição, o grau de u­
tilização da terra será medlda 
entre a área efetlvamente Utl­
llzada e a área aproveltável 
total do lmóvel rural, e o 
grau de eflclêncla na explora­
ção, pela relação entre o ren­
dlmento obtldo por hectares e 
os correspondentes índlces fl­
xados pelo Poder Executivo, 
para os dlverSQS produtos. 

Art. 22. A partlr do exercí­
elO flnanceiro de 1991, a Taxa 
de Servlços Cadastrals de que 
tratam o Decreto-Lel n Q 57, ae 
18 de novembro de 1966, e a 
Lel n Q 6.746. de 10 de dezem­
bro de 1979. bem como a con­
trlbulção de que trata o 
Decreto-Lel n Q 1.146. de 31 de 
dezembro de' 1970. constltulrâo 
fontes de recursos para manu­
tenção do Slstema NaCl0nal de 
Cadastro Rural e a recelta do 
Instituto Nacl0nal de Colonl­
zacão e Reforma Agrárla - IN­
CRÃ, para finanClar a execução 
do Programa de Reforma 
Agrárla, e serão determlnados 
de acorco com as segulntes 
normas: 

I - a taxa de serviços cadas­
tralS, vlnculada à manutenção 
do Slstema Naclonal de Cadas­
tro Rural, i nstl tuído pel a Lel 
n Q 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, tem como fato gerador a 
prestação efetlva dos serviços 
relatlvoS à constltulÇão e ma­
nutenção dos cadastros pelo 
Instltuto Naclonal de Colonl-
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zação e Reforma Agrárla - IN­
CRA, sendo fixada e~ seis BTN; 

11 - a contribulção a que se 
refere o art. 1~ do Decreto­
Lel n Q 1.146, de 31 de dezem­
bro de 1970, passa a ser de 
treze BTN para cada vlnte hec­
tares ou fração, deVlda apenas 
pelOS excedentes de atlvldades 
ruralS em lmóvel SUJeito, nos 
termos desta medlda provlsó­
ria. à lncldéncla do Imposto 
sobre a Proprledade Terrlto­
rlal Rural. 

Fls. 6 da medida provlsórla 
que dispõe sobre o Imposto so­
bre a Proprledade Terrltorlal 
Rural ITR e dá outras 
providênclas. 

Parágrafo únlco. À falta ou 
lnsuflclênCla de recolhlmento 
da taxa e da eontribulção a 
que se refere este artigo 
apllcam-se as penalldades pre­
Vl stas no art. 12. 

Art. 23. Os Minlstros da Eco­
nomla, Fazenda e Planejamento 
e da Agrlcultura e Reforma 
Agrárla expedlrão, nas respec­
clvas áreas de competêncla, as 
instruçõ~s gue se_ flzeram 
necessarlas a execuçao do dlS­
posto nesta medlda provlsória. 

Art. 24. Esta medida prOV1SÓ­
ria entra em vigor na data de 
sua publicação. prodUZlndo e­
feltos a partlr de 1~ de Ja­
nelro de 1991. 

Art. 25. Flcam revogadas as 
dlSposlções dos arts. 48, 49 e 
50 da Lel nQ 4 504. de 30 de 
dezembro de 1964, com as alte­
rações da Lei n~ 6 747. de 10 
de dezembro de i979, exclusi­
vamente no que diz respelto ao 
cálculo, lançamento e cobrança 
do ITR, mantldos os demais 
efel tos. . 

8rasílla, 17 de dezembro, de 
j ~90~ 169 Q Qª-!..n.dependéDcLa e 
102~ aa Re~úbllca. FERNANDO 
COLLOR Zélia MarTa Cardoso 
de Aello; ~arbas 
Passarinho. 

MENSAGEM NQ 276, DE 1990-CN 
(NQ 928, de 1990, na origem) 
Exceientísslmos Senhores Mem­

bros do Congresso Nacl0nal: 
Nos termos do artlgo 62 da 

Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada 
dellberação do Congresso Na­
clonal, acompanhado de exposl­
ção de motlvos do Senhor Ml­
nlstro de Estado da Educação, 
o texto da Medlda Provlsorla 
n Q 290, de 17 de dezembro de 
1990, que "estaoelece regras 
para a 1lvre negoclação de re­
aJuste das mensalldades esco­
lares e dá outras 
provldências". 

Brasílla, 17 de dezembro de 
1990 Fernando Collor. 
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EM ns> 293 

Em 16 de dezembro de 1990 

Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República. 

Tenho a honra de submeter à 
elevada conslderação de Vossa 
Excelência a anexa Medida Pro­
v1sória ns> 265, objetivando 
aperfeiçoar o processo de fi­
xação dos encargos educacio­
nais, bem aSSlm de seus rea­
Justes e assegurar, de um la­
do, a participação efetiva dos 
alunos ou responsávels e, de 
outro, a viabilldade do siste­
ma educacional privado. 

Buscou-se a contrlbuição de 
todos os segmentos 1nteressa­
dos, colhendo-se sugestões das 
malS diversas entidades repre­
sentativas e tentou-se alcan­
çar uma posição consensual 
como subsídio alternativo ao 
Congresso Naclonal. 

A não votação da matérla leva 
a sua reedlçao, onde está aco­
lhida a síncese das propostas 
recebidas~ bem como levou-se 
em consideração o aspecto fac­
tual representado pelo 1nício 
de um novo ano letivo 

Com efeito, a instituição do 
processo de livre negociação 
deu-se em melO ao ano de 1989, 
como parte integrante do pro­
fundo projeto de reorganização 
da soc1edade brasilelra desen­
cadeado, em boa hora, por Vos­
sa Excelência. 

Faz-se, agora, necessária sua 
adequação capaz de permit1r a 
transposiçao para um novo pe­
ríodo letivo com regras que, 
mantido o período e as linhas 
mestras originais, venham a 
conduzir o processo de flxação 
de encargos educaclonais de 
forma equlllbrada, Justa e 
participatlva. 

Cumpre salientar que a pro­
posta é de entend1mento e não 
de barganha. Objetlva a lnte­
gração e não o confronto. No 
processo educaclonal, alunos e 
pais são usualmente copartíci­
pes com relação aos d1rigentes 
e proprletárl0S das escolas, e 
não contrapartes. Por isso, o 
objetivo de todos, e da socie­
dade, deve ser um só: a educa­
ção aprimorada e apr 1 morando­
se pelo dlálogo, pela transpa­
~êncla e pela particlpação. 

A expectativa é de que a li­
{re negociação, como ora pro­
~osta a Vossa Excelência, terá 
a condição de elevar ou con­
tribuir para a construção da 
necessárla integração da esco­
la privada no seio da comuni­
dade, onde os alunos, os pro­
fessores e a lnstltulÇão de 
ensino conv1rjam seus esforços 
parEI ao soergu 1 mento de uma 
~elação transparente e cada 
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vez malS amistosa, despida de 
preconceltos e de mercantilis­
mos desarrazoados. 

Embora o encaminhamento de 
projeto de le1 representasse a 
via normal e pacífica, há a 
ponderar que, no caso presen­
te, acham-se claramente' preen­
Chldos 05 requisites formula­
dos no art. 62 da Const1tuição 
Federal. 

Com efeito, a matérla 
reveste-se de relevância e ur­
gência por envolver a totali­
dade do ensino privado do 
País, responsável por expres­
siva parcela do alunado, tendo 
em vista o ano letivo por ini­
C1ar e a importância de um ba­
lizamento das regras a serem 
seguidas. 

Cumpre destacar, ainda, a im­
portância que se dá à partici-
pação das entidades represen­
tativas de pais e alunos no 
processo de livre negoclação, 
bem como nos demalS problemas 
que envolvem o ensino de 15> e 
25> graus. Elas são partes im­
presclndíveis nos procedimen­
tos que se busca para o enca­
minhamento da solução das di­
ficuldades atuais. 

Assim sendo, dada a relevân­
cia da matéria a sua não apre­
clação pelo Congresso Nacio­
nal, proponho venha a ser ree­
ditada a Medida Provisória n5> 
265, para que possa o Governo 
atender aos reclamos de uma 
sltuação emergente que, sem a 
normatlzação ora proposta, 
poderá direcionar-se para sé­
rlas dificUldades e incidir 
sobre esse important~ segmen­
to, com substanclais prejuízos 
para alunos, pals e escolas. 

Valho-me da oportunidade para 
relterar a Vossa Excelência as 
expressões de meu mais profun­
do respeito. - ~osé Luitgard 
Moura de Figueiredo, Mlnlstro 
Interino. 

MEDIDA PROVISORIA NQ 290 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990 

Estabelece reg~as 
fixação e negOCiação 
cargos educacionais 
outras providências. 

para a 
de en­

e dá 

O Presidente da República, no 
uso das atrlbuição que lhe 
confere o art. 62 da Consti­
tuição, adota a segulnte medi­
da, provisória, com força de 
1 e1 : 

Art. 15> Os encargos educacio­
nals, a partir do ano letivo 
de 1991, 1nclusive, serão fi· 
xados, provisorlamente, pelos 
es~abelecimentos de ensino de 
pr1rnelro, segundo e terceiro 
graus, bem assim pelas pré­
escolas, quarenta e cinco dias 
antes do iníclo de cada perío­
do letivo. 
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Parágrafo único. A institu1-
ção de ensino poderá utilizar 
como parâmetro para a fixação 
de que trata o caput deste ar­
tigo a alocação de setenta por 
cento do valor das mensal1da­
des para despesas de pessoal e 
encargos sociais, e trinta por 
cento para custeio. 

Art. 25> A 1nstituiÇão de en­
sino, no prazo de Clnco dias 
úteis, contado da data da fi­
xação, notlficará por edital 
público e por intermédio de 
correspondência comprovada por 
aviso de recebimento, às enti­
dades representativas de alU­
nos OU pais de alunqs, 
fornecendo-lhes os elementos 
indispensávels ao exame do va­
lor dos encargos fixados, ~s­
se~urando ~dlrelto de imqUg­
nação e contraproposta no pra­
zo de dez dias úteis, contado 
do receb1mento. 

§ 1S> Inex1stindo entidade re­
presentativa, dos alunos OU 
pals de alunos, a notificação 
será feita à associação esta­
dual de paiS de alunos OU à 
federação de associação de 
pais de alunos. 

§ 25> O oferecimento da impug­
nação ou contraproposta, sem 
efeito suspenSivo, será entre­
gue à lnstituição de ens1no, 
mediante recibo. 

§ 3~ Não havendo impugnação 
ou contraproposta das entlda­
des representativas, os alunos 
ou pals de alunos, medlante 
documentos firmados pela maio­
rla absoluta, poderão fazê-lo. 
no prazo de dez dlas úteis" 
contando do término do prazo 
prevlsto no caput deste 
artlgo. 

§ 45> O ~ão-oferecimento de 
impugnação ou contraproposta 
lmportará na aceitação da pro­
posta fixada pela instituição, 
tornando-a def 1,n i t 1 va. 

§ 55> Para os efeitos desta 
med·l da provl sóri a, consi dera­
se associação de paiS de alu­
nos legalizada aquela que for 
integrada por d01S terços dos 
pais ou responsávels da res­
pectlva escola e fundada há 
pelo menos seis meses da data 
da livre negociação. 

(F 1 s. 2 da medl da provl sór.; a 
que estabelece regras para a 
fixação e negociação de encar­
gos educacionais). 

Art. 35> Receblda a impugnação 
ou contraproposta, as partes 
iniciarão, imediatamente, a 
negoclação, cuja conclusão 
deverá estar terminada no pra­
zo de dez dlas Út~lS: 

Parágrafo único. As part~s, 
do encaminhamento da negocla­
ção, poderão valer-se de 
ar9i~ro. escolhldo de comum. 
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acordo, cUJa decisão terá e­
felto terminatlvo. 

Art. 4~ Não havendo acordo 
entre as partes, ou não sendo 
escolhldo árbltro, a lnstltul­
ção encamlnhará. no prazo de 
quarenta e oito horas. a pro­
posta e a contraproposta acom­
panhadas da documentação 
necessárla, à Delegacia do Mi­
nistério da Educação no Esta­
do, e, no D1strito Federal. ao 
Secretário-Executivo do' MEC; 
'para exame e declsão, no prazo 
de dez dias úteis. 

§ 1~ Da dec1são caberá recur­
sos sem efeito suspensivo, no 
prazo de dez dias; 
a)';;- Conselho Fed9ral de E­

ducação, quando se tratar de 
lnstitulÇão de terceiro grau; 

b) ao Conselho Estadual de 
Educação com jurlsdlção sobre 
a instltuiçao. nos demals 
casos. 

§ 2~ A matér1a será decidida 
pelo Conselho de Educação res­
pectIvo no prazo de dez dlas 
úteis. 

§ 3~ O Ministro de Estado da 
Educação, med1ante portaria. 
dlsporá sobre a estrutura 
necessária ao exame e à deci­
são da matéria de que trata 
este art1go, Junto às Delega­
cias e ao Secretár10-
Execut1vo. 

§ 4~ A declsão retroaglrá 
seus efeltos à data da f1xação 
provisórla e os valores pagos 
'a maior serão compensados, de­
v1damente corr1g1dos, nos me­
ses subseqüentes. 

Art. 5~ Os encargos educacio­
nais poderãq ser reaJustados 
durante cadá ano letlvo: 

I - na data-base dos profes­
sores e pessoal adm1nlstrat1vo 
da escola. em caso de acordo. 
convenção ou dissíd10 colet1vo 
de trabalho; 

II - em decorrência de ato do 
Governo, que autor1ze correção 
de salários em geral, 

Art. 6~ QÓal~uer alteração no 
valor dos encargos educacio­
nais que não resulte da ap11-
caça0 do d1SPOStO nos arts. 1~ 
e 5~ somente poderá ocorrer 
através do processo de llvre 
negociação de que tratam os' 
artigos seguintes. 

Art. 7~ São partes legítlmas 
na livre negoclação: 

I no ensino de terceiro 
grau: -

a) a administração da instl­
tuição: 

(Fls. 3 da medida provisória 
a~e e~taoelece regras para a 

flxação e negoc1ação de encar­
gos educacionals). 

b) o cargo d1scente respect1-
V?, representado pelo Diretó­
r10 .Central de Estudantes ou 
D1retórios Acadêmicos; 

11 - nas escolas de prlmelro 
e segundo graus e nas pré­
escolas, obedeclda a segulnte 
ordem de p~ioridade de 
representação: ! 

a) a administração da instl­
tUlção; 

b) a assoclação 
alunos da escola. 
legalizada; 

de pais de 
devidamente 

c)-ã assembléia geral de pais 
,de alemos; 

d) a associação estadual de 
pa1s de alunos ou federação de' 
associações de pais de alunos, 
dev1damente :egulariza~as. 

11 - na reunlão ou assembléi­
a. a instituição apresentará 
sua proposta, os seus planos 
de custos, l1vros de reglstro 
de matrículas visados pela au­
toridade competente, relação 
de bolsistas e dema1s elemen­
tos necessários. 

Art. 11. Não sendo alcançado 
o quorum previsto no art. 9~ 
ou não havendo decisão pela 
assembléla, a instltuição 
convocara para a negoclaçao, 
mediante convlte escrlto, com 
cinco dias da antecedência, as 
associações estaduais ou fede­
ralS de pals. devldamente 
regularizadas. 

(Fls. 4 da medlda provlsória 
que estabelece regras para a 
fixação e negociação de encar­
gos educaciona1s). 

Art. 12. Encerradas as nego­
ciações, não havendo acordo. a 
inst1tuição poderá requerer à 
Delegacla Reglonal do Mlnisté-
r10 da Educação a homologação 

Art. 8~ A convocação das par--,aos valores pretendldos, apre­
tes para o processo de livre setando os elementos eX1g1dos 
negoclação será feita pela pelo ar~. 10, inclso lI. 
institulção de enslno, éom an­
tecedênCia mínlma de cinco 
d1as. mediante: . 

I - convite escrito, com aV1-
so de receblmento. dirigido às 
assoclações de pais, diretó­
rIOS acadêmicos ou diretórios 
centrais de estudantes; 

11 - edltal. publicado na 1m­
prensa local e convlte­
clrcular encaminhados aos 
pals, por intermédio dos alu­
nos, convocando a assembléla 
geral de pals. 

Parágrafo único. O ato de 
convocação explicitará a data, 
horário e local da reunlão e 
o quorum para instalação dos 
trabalhos. 

Art. 9~ As assembléias gerais 
serão instaladas com a presen­
ça de maloria absoluta dos a­
lunos ou responsáveis e deli­
beração por malorla de votos 
dos presentes, em votação 
secreta. 

Parágrafo único. Não 
d1reito a voto os alunos 
sistas custeados 
lnstltulÇão. 

terão 
bol­
pela 

Art. 10. O processo de livre 
negociação previsto no art. 6~ 
observará os seguintes trâml­
tes e prazos: 

I - até o últlmo d1a anterlor 
à data da reunlão ou assem­
blé1a. as entidades represen­
tatlvas do corpo d1scente, de­
posltarão, na secretaria do 
estabelecimento escolar, me­
dlante recibo. as listas nomI­
nais dos respectlvos represen­
tantes; 

Parágrafo único. A dec1são 
do pedldo estará SUJelta às 
normas estabeleCldas no art. 
4~ 

Art. 13. Ficam prolb1das a 
suspensão de provas escolares, 
a retenção de documentos de 
transferencias ou o lndeferi­
mento das matriculas aos alu­
nos cUJa 1nadlmplênc1a não de­
correr de mensalidades cobra­
das de acordo com esta medlde 
provlsória. 

Art. 14. As unidades da Cam­
panha Naclonal de Escolas da 
Comunidade - CNEC, terão o va­
lor de seus encargos estabele­
c1dos pelas respectivas dlre­
tor1as e Conselhos 
Comunltárlos Céneclstas. inte­
grados pelos sócios e pais de 
alunos. 

Art. 15. Às lnstltu1ções re­
ferldas no art. 213 da Constl­
tuição, que descumprlrem o 
d1sposto nesta medlda provlsó­
ria, é vedado firmar convênl0S 
ou receber recursos públlCOS. 

Art. 16. Ap11ca-se às instl­
tU1ções que não adotarem os 
proced1mentos preVJstos nesta 
medida provlsórla o d1sposto 
na Le1 n~ 8.076, de 23 de a­
gosto de 1990, que suspendeu a 
concessão de medldas llm1nares 
em mandados de segurança e 
procedimentos cautelares, 

Art. 17. Os reajustes de men­
salidades escolares em desa­
cora0 com esta med1da provlSÓ­
r1a resultarão em multa a ser 
aplicada pela Super1ntendência 
Nacional do Abasteclmento 
SUNAB, nos termos do art. 11, 
alinea "a". da Le1 Delegada 
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nQ 4, de 26 de setembro de 
1962, com as alterações produ­
zidas pelas Leis nQs' 7.784, de 
28 de junho de 1989, e 8.0~5, 
de 27 de abril de 1990. 

Parágrafo únlco. Os proprl­
etários e os admlnlstradores 
da lnstituição que for multada 
respondem solldarlamente pelo 
pagamento da multa, na forma 
do § 5Q do art. 12 da Lel De­
legada nQ 4, de 1962, com a 
redação dada pelo Decreto-Lei 
nQ 422, de 20 de janeiro de 
1969. 

Art. 18.'As relSções Jurídi­
cas decorrentes das Medidas 
Provlsórias nQs 207, de 1~'de 
setembro de 1990, 244, de 12 
Qe outubro de 1990, e 265, de 
14-ae-novembro de 1996, serão 
dlsciplinadas pelo Congresso 
Nacional, nos termos do dis­
posto no parágrafo únlco do 
art. 62 da ConstitulÇão 

Art. 19. Esta medlda-provlsó­
ria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. '20. Revogam-se as di spo­
sições em contrário, em espe 4 

clal o Decreto-Lel n Q 532, de 
18 de aoril de 1969. 

Bras í]-i a· 17 de dezembro de 
1990; 169 k da I~ependêncla e 
1 02 Q da Repütll.l ca . Fernando 
Collor. 

MÉNSAGEM NQ 21 DE' 1991 -CN 
(NQ 6 de 1991; na or.igem) 

Excelentísslmos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 62 da 
Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de Exposi­
ção de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Just1ça 
e da Economia, Fazenda e Pla­
nejamento, o texto da Medida 
Provlsórla nQ 291, ae 3 de ja­
nelro de 1991, que "dlspõe so­
bre a locação predlal 
urbana.", 

Brasílla. 7 de, janelrO de 
1991. ~ Fernando Collor. 

EM NQ 2/91 
Em 3 de janeiro de 

199T 
~xcelentíssimo Senhor Presl­

dente da Repúbllca, 
A atualização monetária dos 

aluguéis, ate o advento das MP 
nas 287/90; 250/90 e 267/90, 
estava dlSClpllnada pelo arti­
go 7a~ da Le1 na 8.030, de 12 
de abrll de 1990, que a vincu­
lava ao percentual de variação 
méd1da dos preços, fixado em 
ato do M1nistro da Econornla, 
Fazenda e Planejamento. 

2. Todav1a~ em face da or1en­
tação dada à polítlca de pre-
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ços, d1tada pela 11berallzação 
da economia, e à política de 
salár10s, insplrada pela 11-
berdade de negoclação entre as 
partes, fez-se necessário o 
estabelec1mento de novas re­
gras para o reajuste dos alu­
guéis, de forma a 
compatibillzá-las com aquelas 
que vêm sendo lmprlm1das aos 
demals setores da vida 
naci onal . 

3. Ad1Clonalmente, cumpre re­
glstrar que, nos últimos anos, 
o déflCit habitacional no País 
at1nglu nível lnusustentável, 
causado, dê uma parte, pela má 
distribuição pessoal da renda 
e, de outra, pela falta de re­
cursos destinados ao Slstema 
Financeiro de Habitação e pelo 
afãstamento dos lnvestldores 
do mercado 1mobil iárlo .. Como 
conseqüência, o valor dos alu­
guéiS vem se elevando em ter­
mos realS, alijando as camadas 
mais pobres da população das 
moradlas humanamente 
hab1távels e servindo como fa­
tor de proliferação das fave­
las e qos cortiços. 

4.. O des i nteresse dos i nves­
tidores na destinação de seus 
recursos em 1móvels para a lo­
cação decorre da excessiva in­
terferência estatat sobre a 
matérla, que tem resultado em 
baixas ou até mesmo negatlvas 
taxas de retorno sobre o capi­
tal aplicado no setor. 

5. ASS1m, torna-se imperat1vo 
que as causas daquele déflCit 
sejam atacadas de forma pro­
gresslva e abrangente, envol­
vendo todos os aspectos das 
relações econômicos-socials. 
Desse modo, no que se refere à 
leg1slação sobre aluguéis,' é 
preciso que seja buscado um 
equ1líbrio que, ao mesmo tem­
po, garanta uma certa proteção 
aos Jocatários e não se ~ons­
t~tua em objeto de deslnteres­
se aos investidores na aplica­
ção de suas poupanças na cons­
trução de 1móve1s para 
locação. 

6. Nessa llnha, alguns d1SPO­
Slt1VOS que regulam a matéria 
foram revistos na direção de 
uma~odernização e eqüidade de 
tratamento, de forma a eVltar 
a manutenção de restrlções que 

,favoreçam por demals a defasa-
gem dos aluguéls, em relação 
aos preços do mercado. Esse 
foi Objetivo da edição das ci­
tadas MP nas 227/90, 250/90 e 
267/90. 

7 Ao apreciar a Medlda Pro­
visória nQ 267, o Congresso 
Nacional lntroduziu modlflca­
ção em relação à proposta do 
Governo, vinculando o reajuste 
dos alu~uéis à var1ação da re­
muneraçao do locatárlo. 

8 Tal mOd1flcação, embora 
tenha a intenção de proteger 
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os locatários contra eventuais 
abusos, acaba gerando efeitos 
contrários ao seu p\OpÓS1!O, 
ao desestimular as lnversoes 
imobiliárlas no mercado. 

9. Asslm, visando o estabele­
cimento de regras compatívels 
com a sltuação vigente no mer­
cado, propomos seja dada nova 
redação aos artlgos 15 e 49 da 
Lei na 6.649, de 16 de maio de 
1979 (Lel de InqUilinato), 
pertinentes às locações resi­
denclais, de modo a: a) admi­
tir o reajuste do aluguel, mas 
com periOdicidade não inf€rlOr 
a um semetre; b) permitir a 
adoção de índlce livremente 
pactuado entre as partes, com 
exceção da variação cambial e 
do valor do salárlo mínimo; c) 
admitir, por mútuo acordo en­
tre as partes, não só a flxa­
ção de novo aluguel, como tam­
bém a lnclusão ou modlflcacão 
de claúsula de reajuste; e-d) 
reduzir, de Clnco para três 
anos, o prazo para o locador e 
agor~ também o locatárlo, à 
falta de acordo, pedir a reVl­
são JUdlcial do aluguel. 

10. Esta última lnovação, 
convém destacar, contrlbulrá 
decisivamente para reajustar, 
de forma gradual, os aluguéis 
aos preços de mercado, el,m,­
nando o acentuado descompasso, 
derlvado sobretudo dos'anteri­
roes planos econômicas de 
Governo. 

11. Tratando-se de matérla de 
relevante lnteresse público, 
que deve ser urge~temente re­
gulada, Justifica-se o emprego 
da medida provlsórla, com fu~­
damento no art. 62 da 
Constltuição. 

Aproveltamos a oportunidade 
p~ra renovar a Vossa Excelên­
Cla protestos do nosso mais 
profundo respelto. Jarbas 
Passarinho, MTnlstro da Justi­
ça - Zelia Maria Cardoso de 
Mello, Minlstra da Economla, 
Fazenda e Planejamento. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 291, 
DE 3 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe. sobre o reajusta­
mento de aluguel na locação 
predlal urbana. 

O Presldente da Re~úbllca, no 
uso da atribuição que lhe con­
fere o art. 62 da Constltul­
ção, adota a segulnte medida 
prov1sórla, com força de le1: 

Art. 1a O'art. 15·da Lei nQ 
6.649, de 16 de março de 1979, 
passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.> 15 .... , 

Parágrafo únlco. Sem pre­
juí~o do d1SpOStO no art. 
31 do Decreto n Q 24.150, de 
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20 de abrl I der 1934, o re­
ajuste do aluguel somente 
será eXlgldo quando o con­
trato o estlpu1ar, medlante 
cláusula que flxe a épóca 
em que será efetuado e es­
tabeleça a aplicação de ín­
dlce llvremente pactuado 
pelas partes, exceto os de 
varlação da taxa cambla1 e 
do sa1árlo mínlmo, dentre 
os edi"tados: 

a) pela Fundação Getúlio 
Vargas _ FGV; 

b) pela Fundação Insti­
tuto Brasileiro de Geografla 
e Estatístlca IBGE; ou 

c) por órgão oflcia1." 

Art. 2 Q Na locação de lmóvels 
resldencials, poderá ser estl­
pulada cláusula de reajuste do 
aluguel, com perlodlcidade não 
inferlor a um semestre. 

§ 1 Q No sllêncio do contrato, 
far-se-á, semestralmente, o 
reajuste do aluguel. 

§ 2 Q ~a locação contratada 
por prazo determlnado, sem 
cláusula de reajuste do alu­
guel, o locador só poderá 
eXlgl-la ao térmlno do prazo 
contratual e a cada semestre 
subseqüente. 

§ 3 Q Far-se-á o reajuste do 
aluguel, mediante a apllcação, 
desde o mês do lníclo da loca­
ção ou do ú1tlmo reajuste, de 
lndlce llvremente pactuado pe­
las partes, exceto os de va­
riação da. taxa cambial e do 
sa1arlo mlnlmo, dentre os 
edltados: 

a) pela Fundação Getúllo Var­
gas - FGV; 

bl pela Fundação Instltuto 
Brasllelro de Geografla e Es­
tatística IBGE; ou (Fls. 2 
da Medlda Provlsórla que dis­
põe sobre o reajustamento de 
aluguel na locação predlal 
urbana) ; 

c) por órgão oflcla1. 

§ 4 Q É líCltO às partes fl­
xar. de comum acordo. novo a-
1 ugue 1 , bem ass, m 1 nser 1 r ou 
modlflcar cláusula de 
reaJus"te. 

§ 5 Q Não tendo havldo acordo. 
nos "termos do parágrafo ante­
rlor, o locador ou o 
10catárlO, após três anos de 
vlgêncla do contrato, poderá 
pedir a revlsão Judlcla1 do 
aluguel, a flm de reajustá-lO 
ao preço de mercado, 
apllcando-se o dIsposto nos §§ 
2 Q e 3~ do art. 53, conforme o 
caso. 

§ 6 Q A revlsão JUdlcial 
poderá ser requerida de três 
em três anos, contados do ú1-
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timo acordo ou, na falta des­
te. do lnício do contrato 

Art. 3 Q As relações jurídicas 
decorrentes das Medldas Provi­
sórlas nQs 227, de 20 de se­
tembro de 1990, 250, d~ 19 de 
outubro de 1990, e 267. de 21 
de novembro de 1990, serão 
dlscipllnadas pelo Congresso 
Nacional, nos termos do dlS­
posto no parágrafO único do 
art. 62. da ConstltulÇão. 

Art. 4 Q Esta medlda provlsó­
rla entra em vlgor na data de 
sua publicação 

Art. 5 Q Re~ogam-se o art. 49 
da Lei nQ 6.649. de 16 de mar­
ço de 1979, e as aemais dlSPO­
sições em contrário. 

Brasílla 3 de janelro de 
1991; 170Q da Independência e 
10SQ da República. FERNANDO 
COLLOR Zélia Cardoso de Mel­
lo; _ ~ãrba~ Passarinho. 

MENSAGEM NQ 3, DE 1991-CN 
(NQ 7 de 1991, na origem) 

Excelentísslmos Senhores Mem­
bros do congresso Naclonal: 

Nos termos do artigo 62 da 
ConstltulÇão Federal. tenho a 
honra de submeter à elevada 
de1lberação do Congresso Na­
clonal, acompanhado de Exposi­
ção de Motivos dos Senhores 
Mlnlstros de Estado do Traba­
lho e da Previdêncla Soclal e 
da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, o texto da Medlda 
Provisórla n~ 292, de S de ja­
nelro de 1991, que "dlspõe so­
bre a garantla do Sa1árlO Efe­
tivo e dá outras 
provldências". 

Brasflla, 7 de janelro de 
1991. - Fernando Collor. 

E.M. n~ 1/91 

Em 3 de Janelro de 1991 

Exce1entísslmo Senhor Presi­
dente da República, 

Temos a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa 
Excelência a anexa medlda pro­
vlsór18 que dlspõe sobre a ga­
rantla do Salárlo Efetlvo e dá 
outras providências. 

2. Mals uma vez reaflrma-se a 
determlnação do Governo de 
Vossa Excelêncla em prossegulr 
no combate à lnflação, únlca 
forma de elevar os salários 
realS dos trabalhadores e re­
adqurlr as condlções 
necessárlas a retomada do 
cresclmento econômico. Assim 
sendo, mantém-se a decisão de 
não sanClonar regras llusórlas 
de lndexação formal de preços 
e salários. que sempre lmpli­
caram queda dos salárlos reais 
e redução do nível de emprego 
da economla. 
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3. A presente proposta de me­
dlda provlsórla estabelece, 
excepclonalmente, á concessão 
de abono salarial, a ser pago 
até o 5~ dla útl1 do mês de 
fevereiro de 1991. Para com­
pensar possívels desigualdades 
na dlstribuição dos' efeltos 
decorrentes do processo de es­
tablllzação, o abono proposto 
discrlmlna favoravelmente os 
trabalhadores de baixa renda, 
para os quaiS estlpula a alí­
quota de 12% sobre a remunera­
ção do mês de Janelro, sendo 
decrescente para os níveis 
mais a1~os de salários e não 
extenslVO aos trabalhadores 
com remuneração superlor a Cr$ 
120.000,00. 

(F 1 s 2 da E. M. n~ 1, de 
3/1/1991, do MTPS/MEFP). 

4. Por último, enfatlzamos a 
necessldade de edlção da pre­
sente medlda provlsória, que 
deverá ser objeto de aprecla­
ção em sessão 1egls1atlva 
extraordinárla do Congresso 
NaClona1, por tratar-se de ma­
téria que eXlge urgente disci­
pllna e cuja ausêncla de dlS­
pOSltlVO legal causarla efei­
tos negativos ao Programa de 
Estabi1lzação. 

Aproveitamos a oportunldade 
para renovar a Vossa Exce1ên­
Cla os protestos ao nosso mais 
profundo respelto. - Antônio 
Rogério Magri, Mlnlstro do 
Trabalho e da Previdêncla So­
cla1 - Zélia Maria Cardoso de 
Mello, Mlnístra da Economla, 
Fazenda e Planejamento. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 292, 
DE 3 DE úANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a garantia 
de Salário Efetivo e dá ou­
tras providências. 

o Presldente da Repúbllca, no 
uso da atrlbulção que lhe con­
fere o art. 62 da Constltui­
ção, adota a segulnte medlda 
provlsória, com força de lel: 

Art. 1 Q Será assegurada a ga­
rantla do Sa1árlo Efetlvo a 
todo traba'lhador, na primeira 
data-base respectlva, após o 
térmlno ~o prazo de vlgência 
estabe1ecldo no ú1tlmo acordo, 
convenção ou sentença normati­
va de dlssídlO coletlvo de 
trabalho. 

Art. 2 Q Para os efeltos do 
dlSPOStO nesta medlda provlsó­
rla, consldera-se: 

I - data-base a data de rea­
Juste anual dos sa1árlos e fl­
xação das demals condlções de 
trabalho apllcávels, pelo pe­
ríodo de um ano, aos contratos 
lndlvlduals de trabalho, rela­
tivos a cada categorla profis­
sional; 



Janeiro de 1991 

11 Salário Efet1vo ~que1e 
que assegure a repos1çao de 
perdas salariais, na forma do 
art. 3 Q

, considerada a vigên­
cia do último acordo, conven­
ção ou setença normativa de 
disSld10 co1et1vo de trabalho; 

111 Fator de Recompos1ção 
Salarial (FRS), a unidade de 
valor para o cálculo do 
Salário Efetivo. 

Art. 3 Q O Sa1ár1o Efet1vo de 
que trata esta medida provi só­
r1a, expresso em FRS, será 
calculado: 

I div1d1ndo-se o valor do 
salário de cada mês pelo FRS 
correspondente ao dia do efe­
t1VO pagamento; 

11 - extraindo-se a méd1a a­
ritmética do valor, em FRS, 
dos salários dos meses de V1-
gência do ú1t1mo acordo, con­
venção . ou sentença normat1va 
de d1ssíd10 coletivo de 
trabalho. 

§ i Q Na hipótese de adianta­
mento de salário, no todo ou 
em parte, far-se-á a'divisão 
de que trata o inciso I, 
utilizando-se o valor do FRS 
correspondente ao d1a do efe­
tivo pagamento de cada parcela 
adlantada. 

§ 2 Q Sem prejuízo do d1re1to 
do empregado à respectiva per­
cepção, não serão computados, 
no cálculo do Sa1ár1o Efet1VO: 

F1s 2 da med1da provisór1a 
que d1spõe sobre a garantla de 
sa1ár1o efet1vo. 

a) o décimo-terce1ro salário 
ou gratificação equ1va1ente; 

b) as parcelas de natureza 
não' hab i tua 1 ; 

C) o abono de fér1as; 

d) as parcelas percentuals 
inc1dentes sobre o salário. 

§ 3 Q As parcelas percentua1s 
refer1das na alínea "dO do 
parágrafo anLer10r serão ap11-
cadas após a conversão do 
sa1ár10 efet1vo em cruze1ros, 
na forma do disposto no art. 
4 Q 

Art 4 Q O sa1ár10 efetivo, 
calculado na forma do d1SpoSto 
no art1go anterlor, será con­
vert1do em cruze1ros, pelo va­
lor do FRS correspondente ao 
ú1tlmo dia do mês relativo à 
data-base de que trata o art. 
1 Q 

Art 5Q O valor do FRS será 
de Cr$ 1,00 (um cruze1ro), em 
pr1me1ro de março de 1989, 
sendo corr1g1do pela 
variação pro rata d1a do Índl­
ce de Precos ao Consumidor 
(IPC). calcülado pela Fundação 
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Inst1tuto Brasileiro de Geo­
graf1a e Estatístlca (IBGE). 
correspondente ao mês seguinte 
ao de referência do FRS. 

§ 1 Q O M1nistro da Econom1a, 
Fazenda e Planejamento 
divulgará, no primeiro d1a 
útil de cada mês. tabela atua­
llzada dos valores do FRS, to­
mando por base o valor estima­
do do IPC referente aos meses 
que a1nda não tenham sldo cal­
culados. 

§ 2 Q O FRS será automatica­
mente extinto em pr1me1ro de 
agosto de 1991. 

Art. 6 Q Na hipótese de o va­
lor est1mado do IPC ser dife­
rente do efetivamente ver1f1-
cado, com a conseqüente alte­
ração nos valores do FRS, e 
observado o princípio de irre-
dutibilidade salarial, no se~ 
gundo mês após a data-base de­
fin1da no art. 1 Q

" será corri­
gldo o sa1ár1o efet1vo e pagas 
as . di ferenças entre o valor 
corr1gido e os. salárlos Já pa­
gos desde a data-base: 

I - reca1cu1ando-se o seu va~ 
10r pela ap11cação da tabela 
atualizada do FRS, conforme 
dl sposto no art. 3 Q ,e 
convertendo-o em cruzeiros, de 
acordo com o art. 4 Q

; 

11 subtra1ndo-se do va10'r 
calculado, nos termos do dis­
posto no inciso anterlor, o 
valor do sa1ár1o acordado na 
data-base e ap11cando-se sobre 
as diferenças mensais devidas 
a var1ação, acumulada do IPC\ 
respect1vamente no b~mestre e 
no mês anterlor. • 

Art. 7 Q O disposto nos art1-
gos anter10res não impede que 
o empregador, respeitado o 
pr1ncíp1o da irredutlbl11dade 
salarial, efetue ajustes nos 
sa1ár1os de seus empregados, 
de modo a preservar a respec­
tiva estrutura de cargos e 
salários ou quadro ~e 
carreira. 

Art. SQ Respeitada a l'vre 
negociação salar1a1 entre e~~ 
pregados e empregadores, nos 
termos do d1SPOStO no art 3 Q 

da Le1 n Q 8 030. de 12 de 'a­
bril de 1990. tooos e quals-
quer reajustes salar1a)S 
ocorrerão ' 

(Fls. 3 da medida provisór1~ 
que dispõe sobre a garantia ço 
sa1ár1o efetivo)~ 

I - na data-base referente.à 
respect1va categor1a prof1s­
siona1; 

11 uma ún1ca vez, entre ~ 
data-base de cada ano e a ,do 
ano 1med1atamente poster1or. 
salvo se de outra forma esti­
ver re~u1ado por acordo ou 
convençao coletiva de trabalho 
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ou por sentença normat1va de 
dissídio co1et1vo de trabalho. 

Art 9 Q É devido aos traba­
lhadores, no mês de agosto de 
199~, um abono no valor de Cr$ 
3.000,00 (três mil cruzeiros), 
desde que o valor do salário 
referente ao mês de agosto de 
1990, somaDo ao valor do abono 
conced1do, não ultrapasse a 
Cr$ 26.017,30 (v1nte e se1S 
m11, dezessete cruzeiros e 
trinta centavos). 

§ 1Q Se a soma referida 
no caput deste art1go ultra­
passar a Cr$ 26.017,30 o abo­
no será reduz i do de forma' a 
garantir a condição esta~e1e­
c1da no,caput. 

§ 2 Q O abono a que se refere 
este art1go não se~á incorpo­
rado aos salários, a qualquer 
título, nem será sujeito a 
quaisquer incidências de 
caráter tributárlo ou 
previdenc1árlo. 

§ 3 Q O d1SPOStO neste artl~o 
estende-se aos servldores pu­
b11COS C1V1S e m11itares da 
Un1ão, suas autarqu1as e fun­
dações púb11cas. 

Art. 10. É dev1do aos empre­
gados, no mês de Janelro de 
1991, um abono que será calcu­
lado nos termos desta medida 
provlsórla. 

§ 1 Q Excepclonalmente, no mês 
de Janeiro de 1991, nenhum em­
oregado receberá, entre remu­
neração e abono. uma quantia 
inferior a Cr$ 12.500,00 (doze 
m11 e qU1nhentos cruze1ros). 

§ 2 Q O abono de que trata 
o caput deste artlgo deverá 
ser calculado para cada empre­
gado e será o resultado da 
soma das seguintes parcelas: 

a) 5% (c1nco por cento) da 
parcela da remuneração que ex­
ceder a Cr$ 60.000,00 
(sessenta mil cruze1ros); 

b) 7% (sete por cento) da 
parcela da remuneração que ex­
ceder a Cr$ 36.000,00 (trinta 
e sel s ml1 cruzei ros)' e não 
exceder a. Cr$ 60.000.00 
(sessenta ml1 cruze1ros); 

C) 9% (nove por cento) da 
parcela da remuneração que ex­
ceder a Cr$ 12.000,00 (doze 
mll cruzelros) e não exceder a 
Cr$ 36 000,00 (trlnta e seis 
mll cruzeiros); 

dl 12% (doze por cento) da 
parcela da remuneração que não 
exceder a Cr$ 12.000,00 (doze 
mil cruzeiros). 

(Fls 4 da medlda provisórla 
que dlspõe sobre a garantla de 
sa1árlo eftlVo). 

§ 3 Q Para os empregados con-
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templados pelo abono referldo 
no caput deste artigo. a so~a 
da remuneração e abono nao 
poderá superar o valor equiva­
lente a Cr$ 120.000,00 (cenLo 
e vlnte mil cruzelros). 

§ 4 Q O abono referldo 
no caput deste artlgo: 

a) será pago, no máx1mo. até. 
o qUlnto dla útil do mês de 
fevere1ro de 1991; 

b) não será lncorporado aos 
salárlOS. a qualquer título; 

c) não estará sujelto a 
qualquer incidência de caráter 
tr1butárlo ou previdenclár10. 

Art. 11. É vedado o repasse 
aos preços dos reajustes sala­
riais e dos abonos de que tra­
ta esta medida provlsória. 

Parágrafo únlco. A lnobser­
vânCla do disposto neste artl­
go COnSt1tUlrá a infração de 
que trata a alínea "a" do art. 
11, e 1 mportará a apl i cação 
das penalldades prevlstas 
no caput do art. 11 e no art. 
12. todos da Le1 Delegada nQ 

4. de 26 de setembro de 1962. 
com as modlficações lntroduzl­
das pelas Lels n~s 7.784. de 
28 de Junho de 1989. e 8.035. 
de 27 de abr1l de 1990. 

Art 12. As garantlas e de­
malS dlSposlções constantes 
deste ato normativo. à exceção 
do d1SPOStO no § 3 Q do seu 
art. 9 Q

• apl1cam-se exclUSlva­
mente às relações de trabalho 
entre empregados e empregado­
res. decorrenLes do exercíclo 
de qualquer atlvldade 
econômlca. 

Art. 13 O Mlnlstro da Econo­
mla, Fazenda e PlaneJamenLo 
expedlrá as lnstruções que se 
flzerem necessár1as à execução 
do dlSpoStO nesta medlda 
provlsÓrla. 

Art. 14. As relações Jurídl­
cas decorrentes das Medldas 
Provlsór1as nQs 193. de 25 de 
Junho de 1990. 199. de 26 de 
julho de 1990. 211. de 24 de 
agosto de 1990, alterada pela 
Medlda Provlsórla nQ 219. de 4 
de setembro de 1990. 234. de 
26 de setembro de 1990. 256. 
de 26 de outubro de 1990. e 
273. de 28 de novembro de 
1990. serão d1sciplinadas pelo 
Congresso Naclonal. nos termos 
do dlSpoStO no parágrafO únlco 
do art. 62 da Const1tulÇão. 

Art. 15 Esta med1da provisó­
r1a entra em Vlgor na data de 
sua publ1cação. 

Art. 16. Revogam-se as dlSPO­
slções em contrárlo. 

Brasíl1a. 3 de Jane1ro de 
1991; 170 Q da Independência e 
103 Q da Repúbl1ca. - Jarbas 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Passar1nho - Zélla Mar1a Car­
doso de Mello - Antônio Rogé­
rlO ~agri. Fernando Collor. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa suspenderá. 
por 5 m1nutos. a sessão. en­
qua~to recebe as últlmas indi­
caçoes para a constituição das 
comlssões m1stas. 

O Sr. Ubiratan Aguiar - Sr. 
Pres1dente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congress1sta Ubiratan 
Aguiar. 

O SR. UBIRATAN AGUIAR (PMDB -
CE. Pela ordem. Sem rev1são do 
orador.) Sr. Presldente. 
Srs. Congress1stas. estou fa­
zendo chegar às mãos de V. Ex~ 
as lndicações do PMDB para 
compor as Comlssões Mlstas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
nelro) Está suspensa a 
sessão. 

(Suspensa às 15 horas e 
52 mInutos. a sessão é rea­
berta às 16 horas e 15 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
nelro) Está reaberta a 
sessão. 

De acordo com as lnd1cações 
das llderanças. f1cam assim 
const1tuídas as comissões mis­
tas 1ncumb1das de em1t1r pare­
ceres sobre as matérias. 

MEDIDA PROVISÓRIA 
NQ 288, DE 1990 

SENADORES 

Titulares 

Ruy Bacelar 

AntônJ o Alves 

LU1Z V1ana NeLo 

Afonso Sancho 

José Rlcha 

Gerson Camata 

Már10 Mala. 

Suplentes 

C1d Sabola de Carvalho 

Mauro BeneVldes 

João Calmon 

Melra F1lho 

Már10 Covas 

Antôn10 LU1Z Maya 

Maurício Corrêa 
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DEPUTADOS 

Titulares 

Márcio Queiroz­

Aloísio Vasconcelos 

José Tavares 

Waldeck Ornelas 

Simão Sessim 

Anna Maria Rattes 

Sérglo Br1to 

suplentes-

Mê;luro'.Mi randa 

Ivo Vanderllnde 

Manoel Morelra 

Lael Varela 

Jonas Plnhe1ro 

Mauro Campos 

Leomar QUlntan1lha 

MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 289, DE 1990 

SENADORES 

_ .Titul~res 

Humberto L)Jce!1!'1 

eld Sabo1a de Carvalho 

Ruy Bacelar 

Melra Filho 

Alm1r Gabrlel 

Mauríc10 Correa 

Am1r Lando 

Suplentes 

Mauro Benev1çles 

Nabor Jún10r 

Marcondes Gadelha 

W1lson Martlns 

Már10 Mala 

Le1te Chaves 

DEPUTADOS 

Titulares 

Nllson G10son 

Domingos Juvenll 

Valter Perelra 

A lyssor. Paul1 ne11 i 

Jonas Pinhe1ro 
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Saulo Queiroz 

Ricardo Izar 

Suplentes 

Ivo Maynardl 

Antônio de Jesus 

Manoel Ribelro 

Vinícius Cansação 

Iberê Ferreira 

Sigmaringa Selxas 

Jonas Santos Neves 

MEDIDA PROVISÓRIA 
NQ 290, DE 1990 

SENADORES 

T;tular-es 

Cld Saboia de Carvalho 

Nabor Júnior 

Ruy BêI'ce1ar, 

Jorge Bornhausen 

Chagas Rodrlgues 

José Paulo Bisol 

Antonlo LUiz Maya 

, 'Suplentes 

Aluízio Bezerra 

João Calmon 

Mauro Benevides 

Odaclr Soares 

Pompeu de Sousa 

A ffonso Camargo' 

Carlos PatrocíniG 

'DEPUTADOS 

ntular-es 

LU1S Roberto Ponte 

Carlos Santana 

Ubiratan Agular 

Eraldo T1noco 

Sandra Cavalcanti 

OCtáV10 Elísio 

Cé1l0 Castro 

Suplentes 

Rlta Camata 

Paulo Sidney 

Har1an Gadelha 

Áti la Li ra 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

José Quelroz 

Geraldo Camoos 

João Hermman Neto 

MEDIDA PROVISÓRIA 

NQ 291, DE 1991 

SENADORES 

ntular-es 

Nabor Júnlor 

Cid Saboia de Carvalho 

Ronaldo Aragão 

Afonso Sancho ' 

Wl1son Martins 

João Menezes 

Ney Maranhão 

Suplentes 

Mauro Benevides 

Humberto Lucenà 

Márcio Lacerda 

Carlos Lyra 

Jutahy Magalhães 

Leite Chaves 

Mário'Mála 

DEPUTADOS 

ntulares 

Ralph Blasi 

José Dutra 

Renato Vlana 

Paes Landin 

Etevaldo Noguelra 

Saulo Quelroz 

Roberto Brant 

Suplentes 

Nilson Gibson 

Leopoldo Souza 

Carlos Vlnagre 

Messlas GÓ1S 

Antonl o Ferrei ra 

Virglldásio Senna 

Israel Pinhelro Fl1ho 
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MEDIDA PROVISÓRIA 

NQ 292, DE 1990 

SENADORES 

n tulares 

Nabor Júnlor 

Humberto Lucena 

Ruy Bacelar 

Odaclr Soares 

Márlo Covas 

Nelson Wedekin 

Affonso Camargo 

Suplentes 

AntoniÇl Alves 

Ronan Titd 

Mauro Benevides 

João Lobo 

Pompeu 'de' Souza 

Ney Maranhão 

Ozie1 Carnelro 

DEPUTADOS 

ntular-es 

Tidei de Lima 

Raimundo Bezerra Ponte 

Márlo Lima 

José Lins 

Osvaldo Coelho 

SaulQ Queiroz Seixas 

Haroldo Lima 

Suplentes 

Valter Pereira 

Luiz Roberto 

Lúcia Vânia 

José Camargo 

Luiz Eduardo 

Sigmaringa 

Edmilson Valentim 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Ai medidas não t~m o 
mesmo praz'o; a 1 'gumas têm um 
prazo menor do que as outras. 
De modo que para as Medldas 
Provisórlas n~s 288. 289 e 
290. cUJo prazo se encerra no 
dla 16. a Presldência sugere o 
seguinte calendárlo: dla a.' 
designação das comlssões mlS­
tas; dia 9. lnsta~ação das co­
missões mistas. prazo para a­
presentação de emendas e prazo 
para as comJssões mlstas eml­
tlrem parecer sobre a admlssl­
bllldade das med,das; dla 11. 
a prazo flnal nas comlssões 
mistas; dla 14. segunda-felra, 
apreciação das matérlas em 
plenárlo; dla 16 prazo flnal 
no Congresso. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

faleClmento de José 
Merchlor" 

GU11herme 

Sr. Pr~~ldent~. ti~e oport~­
nldade de prlvar. algumas ve­
zes. com aquela ,ntellgêncla 
fascinante. que V. EX2 também 
conheceu. e parece que havla, 
por parte de GU11herme Mer­
chlor. uma lntulção até de que 
ele flcarla mUlto pouco tempo 
nesta terra, porque também ra­
ramente, Sr. Presldente. al­
guém consegulu .tão cedo. tão 
moço. produzlr uma obra res­
peltada aqul e no exterlor. 
uma obra tão numerosa e tão 
lmportanti? " . , 

No momento em que vemos. à 
nossa volta. florescerem as 
medlocrldades. no momento em 

As duas outras Medldas Provl- que o País se delelta com a 
sórlas n~s 291 e 292; de 1991. fama efêmera e passagelra de 
lidas ontem. terão ~ sebulnte' f'guras sem nenhuma cons,stên­
calendárlo: dia 8. deslgnacão Cla, .autêntlcos produtos de 
das comlssões mlstas; dla-9. uma mldla mUltas vezes 19no­
lnstalação das comlssões. dla rante e sem cr,térlos, o País 
11. prazo para apresentação de preclsa reverenciar. Sr. Pre­
emendas e prazo para as comls- s,dente. a flgura deste Jovem 
sões mlstas emltirem o parecer que delxa uma obra em portu­
sobre a admissibllldade das guês. em ·fr~ncês. em lng1ês. 
medldas; dla 18. prazo flnal que delxa volumes'adotados em 
nas comlssões. A Mesa esclare- unlverSldades no exterlor e 
ce alnda que. amanhã. os Srs. cUJa morte. tenho certeza. val 
Deputados e Senadores. ao ln- ser mUlto malS reverenclada 
gressarem no plenárlo. devem pela comunldade 'ntelectua1 
marca~ os seus n~m~s,~o ~alnel -fo~a do Br~Sll ao que até pelo 
eletronlco. Asslm .. sera com- :proprlo Pals. 
provada a presença dos Srs. 
Par!ament~res no plenárlo as José GUllherme Merchlor. Sr. 
del~beraçoes durante esse Presldente. teve a capacldade 
perlodo. de enxergar com duas décadas 

A Sr~ Sandra Cavalcant; - Sr. 
Presldente. peço a palavra 
pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra a 
V. Ex';: 

A SR~ SANDRA CAVALCANTI {PFL 
- RJ. Pela ordem. Sem reVlsao 
da oradora:} - Sr. P~~sldente. 
peço a V. Ex~ que determlne à 
Secretaria do Congresso o en­
vio - e acred,to que será uma 
solicltação aprovada por todos 
- dos nossos sinceros péssamos 
pela perda de uma das mal ores 
e mals lumlnosas lnteligênclas 
que o Brasll V1U florescer 
nesses últimos anos. Estou-me 
referlndo a José GUllherme 
Mechlor. 

Talvez. Sr. Presldente, o 
País não se dê conta. Val ser 
preciso mUlto tempo para que a 

comu~idade lntelectual. acadê­
mla. os pensadores, pesquisa­
dores deste País possam medlr 
a perda lrreparável, que é o 

de antecedêncla. a degrlngolà­
da do pensamento soclallsta e 
a necessldade da lmplantação 
no mundo de uma vlsão delfe­
rente da socledade. uma vlsão 

. 1 ,beral, . moderna; ele f 01 o 
malS terrível e eflclente crí­
t,co de um soclalismo mofado 
que .aqul 'no Brasll, em pl eno 
perlodo da nossa elaboração 
constltuclonal. alnda era 
'endeusado. ' 

A Últlma entreV1Sta de José 
Guilherme Merchlor. dada há 
menos de um mês. pub11cada -
se não me falha a memórla - no 

O Globo e reproduzlda em ou­
tros JornalS. é uma peça que 
mereCla flcar transcrlta nos 
Anals desta Casa. porque é a 
a9vertêncla para que a lntell­
gencla brasllelra. sala da me­
dlocrldade, procure os caml­
nhos luminosos que este rapaz 
f 01 capaz de abrlr e fazer com 
que este País fosse respeltado 
até nas malS altas áreas do 
pensamento fllosóflCO mundlal, 

É uma perda. Sr. Presldente. 
dessas que nós vamos lamentar 
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alnaa por mUlTO tempo. e eu 
não veJo. no horizonte do 
Pais, ne~huma flgUra que, de 
perto. dê a lmpressão ~e que o 
lugar dele possa ser brevemen­
te ocupado. 

Pessoalmente, Sr Presidente. 
quero registrar aqul o meu pe­
sar. mas acho que esta Casa 
d~verla encontrar. logo no 1-
nlClO dos seus trabalhos. um 
dla especlsl para que o País 
salba que o Congresso também 
reverenC1a, presta atenção às 
verdadelras lntellgênclas que 
este País dlspõe. 

Muito obrigada, Sr. Presi­
dente. 

Era o que tInha a d1zer 

O SR. PRESIDENTE (Nelson 
Carnelro) - A Mesa aSSOCla-se. 
em nome de todo o Congresso. à 
manlfestacão de pesar. a prin­
cíplO expressa pelO nobre Con­
gresslsta César Mala e que a 
llustre Congresslsta Sandra 
Cavalcantl deu agora uma dl­
mensão malor. 

Realmente. o desapareclmento 
de José GUllherme Merchlor é 
um fato que empobrece a inte­
lectualldade bras,le,ra e ln­
terrompe uma carrelra destlna­
da a novos e suceSS1VOS 
sucessos. 

É c~m pesar. que 8 Presldêncla 
se assoCla a essa homenagem. 
que sabe que é de todo o Con­
gresso e cada um dos Srs 
CongresslstaS. 

O Sr. Roberto Freire Sr . 
Presldente. gostar18 de ex­
pressamente aSSOClar-me. em 
nome da Llderança e do' meu 
Part,do. O' Part,do Comunlsta 
Brasllelro. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson 
Carnelro) - A Mesa encerra a 
presente sess'ão e convoca ou­
tra para amanhã. às 13h30mln 

Renovo o apelo aos Srs. Depu­
tados e Senadores para que. 
chegando. façam a flneza de 
aSSlnalar os seus nomes. 

Nada ma1S havendo a tratar. 
vou encerrar a presente 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson 
Carnelro) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanra-se a sessão às 
16 hora~ e 30 mInutos.) 
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